
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Camalaú

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00008/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação da atração artística JM Puxado, para se
apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15 de
junho de 2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com
duração de 1h30min

DATA DE ENTRADA: 11/06/2024

INTERESSADOS:
Jeferson Douglas da Silva
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

69302/24

2024EXERCÍCIO:
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VALOR DE REFERÊNCf¡: Jusrificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa contratação apresentação da atração

artística musical "Banda JM Puxado", pffâ se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15
de junho de2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", conforme indicação
realizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e
Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em períodopróximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 20231 2024.

i!i
't-l:cóDlcor nrscRrçÃo Do rrEM ,IrNrDADnjeu.qNrrn¡,nnìp.uxlrÁruo'
' ' r ì ... I :..1 Contratação da atração artística "JM:

entarnailì:
i ltradicional Festa de Santo Antônio, noi ' i i

j dia 15 de junho de2024,as 23h30min,j show ' I i 1OO.OOO,OO jf

. lugi{u!. de Camalaú-PB, com duraçãoi f i i

; ;delh30min" , i i ì. i Totat,lI

3.0. DO VALOR:

P.
TOTAL

00

00.000,00;

3. 1 . A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 100.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado apartir da assinatura do Contrato:
Início:23h30 dia 15 de junho de2024.
Conclusão: th30min do dia 16 de junho de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

- PB, 04 dejunho de2024

Municipal Cultura

$

n.o 202358

výÐ-

tÝ
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PROPOSTA DE PRECO

AJ M DE OLTVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: tH.819.249/0001-07, representante exclusivo da Banda
JM PUXADO, localizada na av. Engenheiro Roberto Freire, no 1962- Loja 13 cond. Seaway Shopping
- bairro: Capim Macio - CEP: 59.082-095 - Natal/RN, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE
OLMIRA BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.29tL08 e RG; 002.555.289 - SSP/RIìI, abaixo assinada,
propõe à Prefeitura Municipal de Gamalaú/PB a execução dos serviços abaixo indicados, conforme
INEXIBILIDADE,

na cidade de
noBandaJM

de
na tradiclonal "Feeta de

de
¡sç¡¡¡r[ÇAo:

Camalari/PBNo ESPECTFTCAçÃO UNID QNT

P. Un¡tário R$ P. Total R$

0l
cAcHE ART|ST|CO DO ARTTSTA JOÃO MARCUS (JM
PUXADO APRES. 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

02
cAcHE MUSTCOS/STAFF/PRODUçAO

sERVtçO
R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

03
FOGOS E PTROTECNICA

sERVrçO 01
R$ 10.000,00 RS 10.000,00

04
FOTOS/FILMAGENS

sERVrçO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

05
CPP

PERCENT 8,23To R$ 8.230,00 R$ 8.230,00

06
coFtNs

PERCENT 8,15o/o
R$ 8.150,00 R$ 8.150,00

07
PIS/PASEP

PERCENT 1,22oÂ R$ 1.220,00 R$ 1.220,00

08
rss

PERCENT 5,40ö/o R$ 5.400,00 R$ 5.400,00

09
DIARIAS DE ALTMENTAçÃO

sERVrç
RS 200,00 R$ 5.000,00

10
HOSPEDAGEM

sERV|çO
R$ 200,00 R$ 5.000,00

11
TRANSPORTE/DESLOCAM ENTO

sERVrçO
R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

12
(Canegadores; ProdutoresSERV|çOS TERCETRTZADOS

Técnicos; Blaster) sERVtçO
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

13
ALUGUEL DE BACKLINE

sERVrçO
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

TOTALDO LOTE
Pnzo de enttcga: Qontonne condrçõos cþntutuals.
Pagamento: Pagamentaì: Confotme eondlcões contratuals

R9100.000,00
(Gem mll reals)

Avenida Engenheiro Roberto Fre¡¡e., no 1962 - LoJa 13 cond. Seaway Slropp ing - Bairro: Capim Macio -
CEP: 59.082-095 - NataURN

d*Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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PUXÀÞö

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias.

c) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de serulços no prazo
determinado em contrato, indicando para esse fim o Sr. João Marcus de Oliveira Bezerra,
inscrlto CPF no 1M.069.2U-08 e RG: 002.555.289 SSP/Rw como responsável legal desta
empresa.

Natal, 05 de junho de 2024.

J

J M DE OLIVEIRA Assínadodeformadigital porJMDE

BEZERRA:zI48Ie24e000r0r8:iîjf'::1i#ff :;31'å"''$3'

JOÃO MARCUS DE OL/,VEIRA BEZERRA
CPF: 101.069.294-08

J M T,.EOLIVEIRABEZERRA
CN PJ : 44.81 9.249/0001 47

Avenida Engenheiro Roberto Freìre, no 1962 - Loja 73 cond. Seaway Shopping - Balno: Caplm Macio -
CEP: 59.082-005 - NataURN

,.dpImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
Proposta e Anexos - JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

4

4



3010612023,12:43 NOTAFISCAL ELETRONlCA

N'da Mâ

000000026

No da Substiuld€

NOTA FTSCAL OE SERVTçOS

PREFÊITURA MUNICIPAL
SECREÎARIA MUNICIPAL

PARNAMIRIM
TRIBUTACÄO

ELE.ÍRÔNíCA- NFge

DE
DE

D6tÊ o Hm dg Emlsão

3010612023 ås 12:43:30

CoñFetlrcl.

JUN/2023

l<xH257453

P16tâção

3010612023
PRESTADOR DE SERVTçOS

enceßço: AV AYRTON SENN A, 1829,59151-903, NOVA PARNAMIRIM

lnscriçåo Munio¡pat: 034.096-0cnpr, 44.81 9.2 491000 1 -07

Rszãosociar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

AP 202 Bt. 3

uun¡ctpø: PARNAMIRIM

rererone: (84) 860&0207
ur:RlO GRANDE DO NORTE

e.mar: ANDERSON@ASCONRN.COM

ToMADOR DE SERVTçOs

sERVtçOS

12.07 - sHows' BALLEI DANçAS, ÐEsFlLEs, BAlLEs, ópERAS, coNcERTos, REctrAts, FEsTtvAts E coNcÊNEREs.

ITEM
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL

DA EMPRESAJ

1 DE

No:
M

oE 2023 COMO

5177

BEZERRA
JM

DO

756BANCARIOS: SICOOB
DO

REALIZADO NO
No

100.000,00

VALOR TOTAL DA NFS{ RS '100.000,0(

Dedu@6 (R$)

0,00

Bas då Cáldlo (R$)

100.000,00

wHdo tss (R$)

2,000,00

eh6 R€tn9ós (R¡)

0,00tNss (Rs)

0,00

tpJ (R¡)

0,00

csl.r(R$l

0,00

coFtNs (R$)

0,00

PIVPÆEP (R$}

0,00

OUTRAS INFORMAçOES

ISS rotido na fontolLocal da Prestaçåo de Servlço: ARACAJU - SERGIPE
NATUTEZA dA OPETAçãO: TTibUtAçãO FOTE dO MUNiCIP|ODOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITOFISCAL DE IPI.

sæiar: FUNDAçÃO DE CULTURA E ARTE ApERlpÊ
15.609.78710001-60 lnscrição Municipal:

RUAVILA CRISTINA, 1051, 49020150, TREZE DE JULHO

r',rrnlapn' ARACAJU UF: ùÈ:

E-mall:

lmprimlrom PDF

#
1t1

https://www.tinus-com.br/csp/PARNAMIRIM/portal/nfsepdf.csp?wpARAM=0340960-000000026-t<x{zjil7453
Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO
DATA DO EMPENHO: NIJMERO:

1?/O6n023 2023NE000490
FOLHÀ:

111

UNIDADE G ESÏORA EMITENTE:

FUNDAçÃO DE CULTURA E ARTE APERIPE DE SERGIPE . FUNCAP/SE

UG:

182011

GESTÃO:

1 8201

CNPJ:

1 5.609.78710001-60

ENDEREçO DA UG:

RUA VILA CRISTINA, 1051 - TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

U,F.:

SE

CEP:

49.020-1 50

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA -J M PUXADO

CNPJ:

44.819.24910001-07

ENDEREç0 DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F.:

RN

CEP:

59.1 51 -903

cÓDrGo u.o.
'18201

PROGRAMA DE TRABALHO:

1 3.392.0009.01 65.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.3fr

FONTE I CO:

r 500000000 | 0000

IMPORTANCIA:

100.000,00

MPORTÂNCA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2023.182A11.18201.1500000000.0000.33900000.1042 - DESPESAS coRRENTES - OUTRAS DESpESAS CORRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO

3. GLOBAL

TIPO DE DESPESA:

1 -NORMAL

NO DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LlclTAÇAO:

1 8201 120230001 53

MODALTDADE DA LtCTTAçÃO:

5. INEXIGíVEL

NUMERO DO PROTOCOLO:

37112023

REFERÊNCIA LEGAL

NEX|GÍVEL, ART. 25, tNCtSO ilt, LEt 3.666/93

CONVÊNIO:

CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO

0,00

ABRIL:

0,00

MAIO:

0,00

JUNHO:

1 00.000,00

JULHO

0,00

AGOSTO:

0,00

SEÏEMBRO: OUTUBRO:

0,00

NOVEMBRO: DEZEMBRO:

ITENS DO EMPENHO

UNIDADEITEM
cÓDtco
DO TÌEM

ITEM DE
GASTO ESPECTFTCAçÃO PREçO UNffÁRtO PREçO TOTAL

243392-3 3.3.90.39.31
\PRESENTACAO ARTISTICA. DO TIPO APRESENTACAO
vluSlCAL, APRESENTACAO COLETIVA, COM CACHE. 1,00 HORA 100.000,0000 100.000,00

OBSERVAçÃO
CONTRATO:19¡Y2023 PARECER: 116r'2023 INEXGIBILIDADE:183ZO23 v¡sando à apresenbção da Ardsta/Banda JM PUXADO, â ser reallzado no dla 29 de Junho de 2023, como parte da
programação do evento ARRAIÁ DO POVO.

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA,1O51. ARACAJU - SE rorAL (R$) 1 00.000,00

ORDENADOR(ES) DE DESPESA

ANTONIA AMOROSA DE MENEZES

#.995.955_**

,ú^
Data da Gem$o: æß7n923 Resp. pela solbnação: SAULO TAVARES DOS SANToS Resp. Geråção:SAULO TAVARES DOS SANTOSImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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2610612023,13:18 NOTA FISCAL ELETRONICA

N'd€ Nda

000000023

No da Subsliuldab_
\=' PREFEITURA MUNIcIPAL DE PARNAMIRIM
/F SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACÃo

f 
NorA FrscAL DE seRvrços elemôníce- rursa Dåie ê ¡106 dê Em¡ssåo

2610612023 às 13:18:02 JUN/2023

Conpo{ånclr

ffiloo do V6trø9ão

HUUF8358O

O6b Þresþçåo de SNip

26t06t2023
PRESTADOR DE SERVTçO8

crup¡' 44.819.24910001-07 tnscriçåoMuntctpat: 034.096-0

Razåosoc¡ar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

eøereço, AV AYRTON SENNA, 1 823, 591 51 -903, NOVA PARNAMIRIM

AP 202B,t.3

ti¡unrc¡p¡o: PARNAMIRIM u¡'RlO GRANDE DO NORTE

reretone: (84) 8606-0207 e-ma¡r: ANDERSON@ASCONRN.COM

TOTADOR DE SERVIçOS

sERVtçOS

I2.07 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERToS, RECITAIS, FESTIVAIS E coNGÊNERES.

ITÊM DESCRTçÃO OUANTIDADE VALOR UNITARIO VALORTOTAL

1 SANTA LUZIA.PB. CONTRATO N"
SIGOOB BANCO: 756 AGÊNCIA: 5IZ

SHOW REALIZADO NA NOITE DO DIA22 DE

l{o 00016/2023

PUXAÞO
NODE

145.8M-3 J

1,0( r00.0@,00 100.000,0(

VALOR TOIAL DA NFS€

0,00

Sos do Cálùlo (Ri)

2.000 0,00
tNss (Rtl

0,00

IRPJ (RT)

0,00

ËLL (Rt)

0,00

coFrNs (R$)

0,00 0,00

PIS/PASEP (RS)

soc¡ar: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

09.090.689/0001-67

P C ESTANISLAU DE MEDEIROS , S/N , 58600000, VILA NOVA

SANTALUZIA ue: PB

E-ma¡l:

OUTRAS INFORMAçOES

retldo na fontêlLocal da Pr€staçåo dê Sêrvlço: SANTA LUZIA- PARAIBA
dA OPOTAçãO: TTibUIâ9ãO FOTA dO MUN|CÍP|ODOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÊDITO

DE IPI.

lmprim¡¡m PDF

lnBcrlçåo Munlclpål:

{
1l'lImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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5[RGIPE
fÉtf€RilÛ Þo ElTAoo

FUNDAçÅT 
'}Ë 

CUL?URA E ART€ APEFIPÈ

CONTRAT0 N" I14t2024
TNEXTGIBTLIDADE DE LTCITAÇÃO N" 101/2024

Pclo prcsente instrumento, a FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE ApERIpÊ, ins*ita no clNpJl5'609'787/0001'60, com sede na Rua Vila Cristina,-n" I051, Bairro Treze de Julho, CEp 49020-150.
rcprcsentado ncste ato pela sua Presidcnte, ANTÔNIA AMoRosA DE MENEZES, brasileira,
nraior, capaz! solteíra, R'G. N'. 696.643 SSP/SE, CPF no.319.985.855-49, residente e do¡niciliada na
na Avenitda Gonçalo Rollernberg Leite, nol548, apartamento 1201, Bairro Suissa, Aracaju/SE, CEp49050-370. doravante denominado cONTRATAÑTE. e do outro lado a empresa empresa JM DEOLMIRA BEZERRA inscrita no CNPJ n" 44.81g.249/t00t-t7 , corïr endereço na AV AyRTONSENNA. 1823. RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 2A2 - NOVA PARNAMIRIM, CEP591516i0. rcpresentada neste ato porJoÃo MARCos DE CILIVEIRA BEZERRA , brasileiro"empresário' portador da cédula de ldentidade n'002555289, inscrito no CpF no 104.0ó9.294-01ì,
residente AV AYRTON SENNA, 1823 - RESIDENCiAL ITAMARATY Bloco 3 Ap 202- NovAPARNAMIRIM, CEP 59151610, represenfante do Artista JM PUXADO, doravanre denominadaCONTRATADA, fimam o presente Contrato no ll4/2024. sujeitando-se as par-tes, às normas no art.74. inciso II, da Lein." 14.13312021, nas demais normas pertinentes, e nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
|.l'oprcserrteínstfumentotempo'objunoLIvEIRA
BEZERRA inscrita no cNPJ n" 44.819.2iq¡ooot-oz, visando à apresentação da Artista/Banda JMPUXAD0 a ser realizado no dia 07 de junho de 2a24. scndo o horário previsto para inícia âs 23h.cont duração de 90 min, como parte da programação do evenro " eRäÀlÀ bo povo 2az4.,nomunicípio de Aracaju/SE.

1,2

VALOR
TOTAL

R$ 100.000,00
(cern nlil
reais)

J M DE OLIVEIRA Ass¡nadodeform¿d¡s¡t¡tpor,M

BEZERRA:4aB ß24e0 |å?h'Jilå,,,,"0000,0,
O0 1 07 Dådo.i zo?4 o3,r9 rs:orf4,o3.oo.

o

"'e?v

ITEM ESPECiFICAÇÃO IINID. QUANTIDADE VALOR
LNITÁRIO

I contratação da
empresa JM DE
OLIVEIRA
BEZERRA
inscrita no CNPJ
Írn

44.819.249/0001-
07, visando à

apresentação da
Artista/Banda JM
PUXADO a ser
realizado no dia 07
de de 2024

I l R$ 100.000,00
(cem rnil
reais)

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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8

8



ffi
ç
'iar.,,t .Ëd

sERGIPE
GOVERNODOESTAOO

FUNOAçÅO ÐË CULTURÁ E AFTË APERIPÊ

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA EXECUçAO (Art. 92, INCiSO IV, dA LCi N." 8,666193122'l' A C0NTRATADA deverá executar o serviço no dia e hora disposto na cLÁusuLRPRIMEIRA' tendo.em vista que é a única responsávet peta execuçâo åo objeto, haja vista asingularidade do artista supracitàdo, além das particutari¿a¿eì da realizição do evento e de aceitaçãopirbl ica que direciona.

ir;];å:"otda 
a subcontratação, tendo e¡n vista a pessoalidade caracteristica do processo de inexigib

CLAUSULA TERCEIRA - Do vALoR (Arr. 92, rnciso v, da Lei n.o r4.133/z0zl )3'l' Pelo objeto do presente contrato, a cONTRATANTE pagarët a cONTRATADA o valor deRS I 00.000,00 (cem mil reais).
3'2' o valor disposto no itetn anterior será pago em até 30 (até) dias após a prestação do serviço.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PAGAMENTO (Art. 92, INCiSO V, dA LEi N.O I4.Iß/2A2Ð4'l' A CONTRATATIA deverá apresentar a nota fiscal conespondenfe aos serviços objeto desrecontruto' devidamente preenchidas, sem rasurasr com as cópias das requisições autorizadas peloDepartamento de Conrpras e Clontratos
4'2' ApÓs o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste contrato, aCONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscàis mediante ordem bancária medianre aapresentação da competente tlota fiscal e das devidas ordens de serviço.
4'3' A C0NTRATANTE não se responsabiliza. pelo pulu*.nto de notas fiscais sem a apresentaçãodasrespectivas requisições' devidamðnte assinadãs nu roi*u indicada no item 4.1 re¡ro.
'{.4. os pagamentos serão efètuados observando-se a ordem cronorógica.4'5' A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal individualizãda para cada parcela paga e osseguintes doçumentos:
4'5' l ' ce¡'tidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS. fornecida pela FazendaFederal, e a Dívida Ativa da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
11.?. ç.niqão Negativa de Debftos Municipais,
4.5.3. Ce*idâo negativa de Débitos Estaduais;
4'5'4' Certidão de Regularidade corn Fund.o de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
1,1.1. !."idão Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDd);
4.5.6. Certidão de falôncia ou Concordata; f\
4.5'T.Declaração de não contratação de menores Ár^]
4.5.8. Declaração de não vínculo com o Estado; |lf,

U
J M DE OLIVEIRA Ass¡nèdodeformô d¡e¡rat

BEZER RA:44e I g Ëlål#i1."\i5li*'.
249000107 o¿d62024.o3.rer5:oii27 t

sendo o horário
previsto para inicia
às 23h, com
duração de 90 min,
como parte da
programação do
evento " ARRAIÁ
DO POVO
2024"no
municipio de
Aracaju/SE
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4.ó. Nenhum pagarnento será efètuado à CONTRATADA, enquanro pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de pånalidaá* ou inadimplência, sçm
que isso gere direito à atualização monetária.
4.1. A nota fiscal que fbr apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retitìcaçâo e
reapresentaçäo, acrescentando-se no pmzo tîxado, os dias que se passarem entre a data cla
devoluçâo e a da reapresentação.
4.8. o pagamento da quantia disposta na cLÁUSULA TERCETRA deverá ser efetuado em moecla
corrente, por meio de depósito bancário na seguinte conta:
Banco SICOOB, agência 5177, conta corrente 1458043 de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA T] FTSCAL IzAÇAo
5'1. A prazo de vigência do contrato será de l2(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
sendo a extinção da sua-vigência antecipada ern caso de cumprimento tle todas as fases da contratação,
sem a existência de qualquer lide.
5,2. O local e demais informações referentes a execuçåo do serviço estão dispostas na CLAUSULA
PRIMEIRA.
5'3' O recebimento dos sen'iços dar-se-á de acordo com o disposto no ar-t. 140 da lei 14. 133/Z0Zl,
benr conro o disposto no termo de referência e no presente instrumento.
5.4' O contrato será acompanhado e fiscalizado por Edson Baffos dos Anjos Junior, Rg no 3040375g,
CPF n'037.611.365-01
5'5. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a sonformidade da execução do
Contrato com as nûrrnas especilicadas, se os procedimentos são adequados pâra garantir a quálidade
desejada.
5'6' A açâo da fiscalização não exonera o(a) CONTRATADO(A) de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.9l,lnciso vtII, da Lei n.o
8.666/93
6.l. os pagamentos relativos a esta relação contratual oconerão por conta da seguinte dotação

cLÁusuLA sarIMA - DAS onRtc¡çÕns o¡ coNTRATANTE lArt. 92. ,xIV da Lei
u.u3/2021)

7'1' Fotnecer à CONTRATADA, todas as informaçôes relacionadas com o objeto do presente
contmt(,.
7 '2. A providencias e instalar no local do evento os equipamentos de iluminação. sonorização e
palco, devendo ser disponibilizado a CONTRATADA, wn¿ô pactuado entre as antes da abert'ra clo
show, para passagellde som e montagem de cenálio, devendo ocolrer nos horários pactuados;
7'3. Pagat à CONTRATADA na fonna estabelecida neste instrumento, efetuando a rctenção dos
tributos devidos, consoante a legislação vigente.

J M DE OLIVEIRA Assinadoderormadis,

BEZERRA:4481e ääi#i:,ï;,'ff*;î, W
24}AOA1OZ 

pâdôf2024.03.1er5r0¡:lg

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI
A

CLASSTFTcAç.Ão
FUNCIONAL
PROGRAMÁNC
A

PROJETO/ATIVIDAD
E

ELEMENT
ODE
DESPESA

FONTE
DE
RECURS
o

r8201 r3.392.001ó 227 3.3.90.39 1500
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7.4. Acornpanhar e fiscalizar, através de sen'idor designado pela Administração, o cumprirnento
deste instnmento, anotando em regìstrc prnprio as falhas detectadas e comunicando as ocôrrências
de quaisquer fhtos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
7.5. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados,
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o clll¡primento de
pedidos. o atendimento de providências, o compromisso de qualidadeo etc.. bem como fornecer à
CONTRATADArecibos, atestadoso vistoso declarações e autorizações de conrpromissos que exijarn
essas cclmprovações.

cLÁusuLA oITAvA - DAs oBRIGAÇÕns on coNTRATADA (Ar!. 92. xIV da Leit4.tßna¿ÿ

8,1' Atender as requisições da CONTRATANTE, executando o objeto licitado na fonna
estipulada nsste instnlmento;
8.2' Executar o objeto deste çontrâto no local e forma indicada pela CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos estipulados;
8'3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cu¡as ¡eclamações se
obriga a atender prontamente;
8'4' Não transferir a outrem, no todo ou em pafte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressaanuência da CONTRATANTE.
s.¡' Indicar, a pedido da CoNTRATÅurn, telefones para çontaro fora dos horários nomais cle
atendinrento' inclusive finais de semana e feriados. para os casos excepcionais q¡e porventura
venham aocon:er;
8.6. conceder entrevistas coletivas para TVs, rádios. sites/instablogs;
8.7' Receber. separadamente, equipes de jomalismo e núcleos cle redes sociais do Governo do
Estado de Sergipe;
8.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros em razðo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.9, Responder pelas despesas relativas a cncargos trabalhistas, seguro dè acidentes, ir"npostos,
contribuiçôes previdenciárias e quaisquer oufms que forem devidas e referentes aos serviç's
executados por seus empregados, unla vez inexistir, no caso, vínculo empregatício dcles com a
CONTRATANTE;
8. 10. Responsabilizar'se por todas as despesas diretas e indiretas. encargos sociais, fìscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordenr de classe, indenizações e quaisqueriutras despesas que
forem devidas aos seus empregados ou prepostos, para cntrega do objeio do contrato;
fì. I l. Fornecer o objeto, no preço, prezo e fornra estipurada na proposta;
8.12. Responsabilizar-se pelos danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo.
nãoservindo colllo excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver uro*patìhumento e
fiscalizaçào por parte de fiscalizado Edson Barros dos Anjos Junior, Rg no 3040t758, CpF n"
437.611.365-01
S.l3.Responsabilizar-se por qualquer intenupção do espetáculo em decorência de perturbação cla
orclem' desrespeito fisico ou moral dos artistas c/ou sua equipe, bcm colno deverá garantir a
segurança emanutenção da ordem durante toda a apresentação.
8-14. O pagamento de tribulos, tarifas. emolumentos e despesas decone¡tes da fonnalização deste
contmto c da execução de seu objeto.

J M DE OLIVEIRA Asdüdodåfomàd,si,¡rÞ¡rr{ tw
BEZEBRA:4481924 få?f'#lå,",.*0,", V
9000 1 O 7 Þddorj 20?..03. re I s¡2.4e -o1e
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8.15. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações por eles
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação. na
contratação direta, confbnne art.92, XVt da Lei 14. l33l20}l.

cLÁusuLA NONA - DÄS PENALIDADES lArr. g2.Inciso XIy" da Lei n,o 14.133/2021):
9.1. As pafies obrigam-se a cumprir rigorosamente todas as cláusulas eontratuais, sendo què, *ono a
inscidência de fato estranho ao bom andarnento do ajustato ou contmriedade ao disposto no presente
instrumento que ambas as paftes estão sujeitas e que por ventura não conste no teor deste documento,
tais problemáticas deverão ser sanadas com base no clisposto no añ.155 da Lei 14,13312021 com suas
alterações, aplicando-se subsidiariamente a legislação correlata.
9.2. A pal'te que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, dará à outra, o direito de rescindir.o
presente instrumento, sem qualquer interpelação, judicial ou extrajudicial, ficando desobrigada a parte
inocente a dar continuidade a este contruto, fica acordado entre as partes que, em caso de necessidade
de ajuizamento de ações relativas a esse instrumento, a citação se dará por via po$tal, com aviso de
recebimento (AR), cabendo ao vencedor, honorários, na razão de 20s/o (vinte por cento), sobre o valor
da causa, a título de verba sucumbencial.

9.3. Nada impede, que em comum acordo, as parles optem pela aplicação do disposto no art.l5l da Lei
t4.tw2azt.

Çl,Átjs.ut å ,nFctM¿ - un nxrln¡cÃo, no çoxrnnro r¿,rt.gz ¿a r,e¡ I ¿.t ¡r¡zozl l,
10. I . O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo :ustó pára irescisão
clo rnesmo, arcando a parte faltosa conr todos os ônus previstos na cláusula anterior.
10.2. O presente contrato poderá ser modificado ou rescindido, unilateralnrente, de acordo conl o
intercsse e necessidade da CONTRATANTE, conforme disposto no aft. 138, $lo da Lei 14.l33lZ0ZI.
10.3. O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes , reduzido a termo r1o respectivo
processo de inexigibilidade, desde que haja comunicação antecipada e fomìal por escrito em caso
fortuito ou força nlaior, bem como havendo coveniência para a Administração, nos termos do art.l37.
ss da Lei l4.l]3/2Û23
10.4. Tambérn poderá ser rescindido o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou f'orça
maior, quando desobrigam as partes clc cumprirem com as obrigações avençadas, sem direito de haver
perdas e danos de qualquer das partes, podendo ser agendada uma nova data, a ser escolhida e
pactuada em comum acordo entre as partes, e os novos custos de logísticas (passagens aéreas,
hospedagem, alimentação e translado) deverão coner por conta do contratante,
10.5. Caso tenha algum cancelamento ou alteração nos voos e/ou hospedagens, que não seja de
responsabilidade cla CONTRATANTE. mais sim, por tàlha conta da companhia aérea e/ou do hotel.
não é de cornpetência e responsabilidade cla Fundação Afie e Cultural Aperipê - FI-INCAP arcar com
essa parte, cabendo ao CONTRATADA cobrar dos responsåveis legais (agência de viagem, empresas
aéreas e/ou agência hoteleira) os danos causados, quando necessário.
10.6. Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora pactuado, a
exemplo da não execução do show ou da execução incompleta, perderá o(a) CONTRATADO(A) o
direito de receber a prestação devida pela CONTRATANTE para a realização do evento, bem como
incidirá cláusula penal equivalente ao valor do contrato, sem prejuizo das perdas e danos que vier a
sofrer a CONTRATANTE pelo inadimplemento da CONTRATADA
10.7. Havendo descumprimento do contrato pela CONTRATADA nos terrnos do item anterior desta
Cláusula, poderá ainda a Adurinistração Pública, obedecendo ao devido processo legal, contraditório e

JMÞE
OLIVËIRA

porJ M DEOUYEIRA
BEZERßA:4481 9149OOO I 0

BEZERRA:44{t1 
åados: ro¡q.o¡.rs

9249000107 r5!3:re{3'oo $, -'f,
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âmpla defesa, impor as sanções previstas no art. 155 da Lei n.o 14.13312021 e seus incisos.
10.8' Caso a CONTRATADA já tenha recebido a prestação a que cabe à CONTRATANTE anres cle
cumprida sua prcstação, em ocorrendo as hipóteses dos itens I e tV da Cláusula Décima Segunda do
presente contrato, deverá a CONTRATADA ressarcir o valor recebido com juros e correção nonetária
nos tetnlos da legislação aplicável, sem prejuízo da cláusula penal e perdai e danos nas hipóteses cl'
item 10.5.

c!fll$,u=LA DECTMA pRT NTE NO C¡sO or
RnsclsÂo (art. ßg oa Le¡ n.; iw
I 1' I ' Na hipótese cle rescisão administrativa do presente Contraro, o(a) CONTRATADO(A)

.a' reconhecg de 1ogo, o direito da cONTR.{TANTE de adotar, no que couberemo as medidas preyistas
no art. 139 da Lei n.o 14.13312021.

clÁusul,.t 44c]Util- lqqgry,p, ê - oe lpcrsucÃo lplrcÁvnl À nxncucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

12.1. O presente Contrato ftlndamenta-se:
I - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que o originou;
¡ Não contrariem o interesse pirblico;

II - nas dernais determinações da Lei n..' l4.l33l2l;
III * nos preceitos do Direito público;
IV - suplctivamentc, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dircito
Privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato,
serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

crÁusula pgcllun rrncnmA, * nls,¿Lrnn.{qons:

i3.1. Este instruurento poderá ser alterado na ocon'ência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 e ss
da Lei n.o 14.133/2021, desde que devidamente comprovados.
13.2. O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contraruais. os
acréscimos e supressões que se ftzercm necessários, até o limite legal previsto no aft. 125 da Lei n.,,
14.133/2021. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Nenhum acrescimo ou supl'essão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição no art 125
da Lei 14.133/2021.

çLÁUSPLA DÉCIryIA QUARTA - DAS DECLARAÇOES DA CONTRATADA:
l4.t - DECLARAÇÃO DE DIREITOS nn ÚsO UE norvrn,llvrncnlvr n son¡:
14.1.1. Declaro que terlho ciência de que a Fundação de Cultura e A¡'te Aperipê - FLINCAP, rerão
plenos direitos pelo uso de nome, imagem e som a panir do regisro da ação.
14'1,2. Declaro e autorizo que a equipe de comunicação do Coverno do Estado de Sergipc,
devidarnente identificada conr crachá e blusa, terá acesso ao palco para registrar imagem fotogrlflrca e
audiovisual objetivando a produçäo de contei¡do para o site e redes sociais do Coverno.
14.l.3.Declaro e autorizo que as entrevistas concedidas separadamente ao Governo do Estado de
Sergipe sejam utilizadas nas redes sociais do Covenlo.

4\
N\rZ J M DE OLIVEIRA A5s¡nödodÊrormad¡sitar

Itr BEZERRA:44BIe Ëä¿#i:åil5ffoo,o,
V 249ooor 07 ?ã9G2o24o3 

re r5:03:se
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14.i.1. Declaro, ainda, e autolizo a Fundação de Cultura e Arte Aperipê - FUNCAP, a terem o direito

cle mencionar, segs apoios e de divulgar, publicar e utilizarem em suas plataformas digitais' dando

ampla publicidade às atividades transÑtidas sirnultanearnente na internet ou disponibilizadas por meio

de iedes sociais e outras plataformas digitais'

14,2 * DIREITOS AUTOR, 'IS:
14.2.1. Autorizo a Fundação de cultura e Arte Aperipê - FUNCAP'. a arqulvar, arrnazenar e

divulgar o show apresentado no anneilno povo zbz+, em diferentes plataformas digitais sob sua

responsabilidade, ggg {ins educativos e culturais, de acårdo com as modalidades previstas na Lei

Fedelal n.'9'610/98
14.3. DBCLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA:

,{4.3.1. Declaro que sou o(a) responr¿u"l ,¿""ico pela apresentação artística pessoal ou do grupo'

¿oletivo ou Uundu. p"to quui 
'e'ponderei 

junto à FUNCAP quanto às exigências deste contrato'

t 4.4 -DECLARA'çÃo nr NÃO-viNcu Lo :

14.4.1. Declaro, sob as penas Ou f*i, qr;;" sott titular de cargo efetivo ou ocupante de cargo

comissionado, ambos da Prefeituru f.¡uii.ipul de Aracaju, ou cônjuge e/ou pârente consanguineo de

até,Z'grau dos ***nro, da FUNCAp, nltu uptesentaçäå no ARRAIÁ DO POVO 2024'

14.4.2. Em sendo pessoa jurídica, áå.t*ro que os dirigentes ou^membros da diretoria não são

servidores da prefeitura Municipal de Aracaju, bem cõmo não fazem parte da FUNCAP' para

apresentação no ARRAIA DO POVO 2024',-- ^ *-. -. ? 
1

t4.s - DECLARAð¡O nn CuvtpCmn¡ro DE NÃo PARTICIPAçÃ9 DE MENSRES:

14.5.1. A CONTRATADA DECLARÁ1"'a frns do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da

constituição r.Jriur de rggg e do Decreto n,'.4,35g, de 0ide serernbro de 2002, pela Lei no' 9'854'

de 27 de outubro de r999. que não.*pt.g" nìenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emplega rnenores de deiesseis anos. sob pena de incorrer em rescisão contfatual e

'redidas 
cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, devendo a C'NTRATANTE comunioar

aos órgãos fiscalizadores'

,-T CLÁUSULA DÉ,CTMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da cornarca de Aracaju/sE o competente para dirimir quaisquer dirvidas

E por estarem justas e contratadas, ltrmam o presente instrumento ern 03 (três) vias de igual fonna e

;;;:p"t; ,.,t', ,ó fim, na presença das testemunhas abaixo indicadas'

oriundas deste contrato'

Aracaju, l8 dernarço de2024

S

Ä e,rZE
CONTRATANTE

JM DE OLIVEIRA BEZERRA

r M DE oLlvElRA i:îî#ågå""'iäåi''*'
BEZERRA:449 1 9 eezennei!9-1e24e000107

249OOO107 r4:33:01 -o3'oo'
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CNP.I n" 44.819.249/0001-07 CONTRATADA

J M DE OLIVEIRA Assinadodeformadisital
-.' -' por J M DE OLIVEIRA

BEZERRA:448 1 9 eezrnnA:448re24e000r07

249000107 Dados:?024.03.1e15:04:16
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO

Dæumerìlo åssinÊdo d¡gitalncnte por

Ndnð: ALÂNNY K¡LYNY LÊIÍE DEANDRADE

cPF: 9/t5,t403,t515

Coîtâto êhnny.l.i.@q¡tþolrm
Datå: 1OO4202¿l 1 1:05:45

DAÏA DO EMPENHO

10/o4no24
NÚMERo:

2024NE000444
FOLHA:

111

UNIDADE GESTORA EMITENTE

FUNDAçÃo DE CULTURA E ARTE ApERtpE DE SERctpE - FUNCAp/SE

UG:

182011

GESTÃO:

1 8201

CNPJ:

1 5.609.78710001-60

ENDEREçO DA UG:

RUA VILA CRISTINA, 1051 - TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

U.F

SE

CEP:

49.020-1 50

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA -J M PUXADO

CNPJ:

44.819.249ßOO1-07

ENDEREçO DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F

RN

CEP:

59.1 51-903

c0DlGo u.o.:

18201

PROGRAMA DE TRABALHO

1 3.392.001 6.0227.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.39

FONTE I CO:

I 500000000 | 0000

IMPORTÄNCIA:

100.000,00

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2024.182011.18201.1500000000.0000.33900000.1266 - DESpESAS CORRENTES - OUTRAS DESpESAS CORRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO:

3 - GLOBAL

TIPO DE DESPESA
.I . NORMAL

NO DA N.E. DE REFERÊNCIA:

ffi

LrcrTAçÃo:

1820112024000148

MODALTDADE DA L|C|TAçÃO:

40 . INEXIGIBILIDADE

NI]MERO DO PROTOCOLO:

436n024

REFE LEGAL

INEXIGÍVEL, ART. 74,lNCtSO il, LEt N o14.133/2021

o:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO:

0,00

ABRIL:

1 00.000,00

MAIO:

0,00

JUNHO:

0,00

JULHO:

0,00

AGOSTO

0,00

SETEMBRO:

0,00

OUTUBRO:

0,00

NOVEMBRO:

0,00

DEZEMBRO:

0,00

ITENS DO EMPENHO

UNIDADECÓDrcO
DO TTEM

I'[EM DE
GASÍO ESPËClF|CAçÃO QTD PREçO uNfTÁRrO

1 2&392-3 3.3.90.39.31
\PRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO APRESENTACAO
vluSlcAL, APRESENTACAo C0LEIIVA, COM CACHE.

1,00 UNIDADE 100.000,0000 100.000,00

oBSERVAçÃO
CONTRATO N'11IT2024, INEXIGIBILIDADE N'1012024. PARECER JURÍDICO N' 118Í2024,
DrA07 DEJUNHo DE 202d COMO PARTE DA pROGRAtvû\çÃO DO EVENTO.ARRATÁ DO

REFERENTE APRESENTAçÃO DO ARTISTÄ,/BANDA JM PUXADO, A SER REALIZADO NO
POVO 2024',

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA, 1051, ARACAJU . SE rorAL (Rs) 100.000,00

oRDENADoR(ES) DE DESPESA

ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE
ffi,440.345-*

.. Data da Ge¡ação: 16n4n024 Resp, pela sollcitâção: ESTERFANE SILVA DE SANTANA Resp. ceração: ESTERFANE SILVA DE SANTANA
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinafuras ace$se o
endereço htþ//edocsergipe.se.gov.brlconsultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: JYD2-O6t D-NVGT-UpKU

r|ililililrililililililil lllltilililililil il tiltililtililililil iltilililtil il iltil ilil

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em21/04/2024 é(são):

t ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE - 16/A4/202411:05:45 (Certificado Digital)
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Estado da ParaÍba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessorla Jurfdica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro- CEP 58530-000, Cel (87) 999106981, e-mail: advoqados(Ocamalau.ob.oov.br

Processo em Referência n.o: 00027/2024
Origem: Diretoria de Contrafações e Compras
Modalidad e= lnexigibilidade 0008/2024
Objeto: Contratação de apresentação artística do ramo musical da banda JM Puxado,
para apresentação no dia 15 de junho durante a festa de Sanfo Antônio, no Municipio
de Camala(t.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar

(ETP), Termo de Referência (TR), Pesguisa de Preços, Ceftidão de Crédito
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checklist do Controle lnterno.

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LtcrTAçÃo. CoNTRATAçÃO DIRETA POR
tNEX|GTBTLtDADE DE LICITAçÃO. ARTIGO 74,
INCISO II, DA LEI FEDERAL N.O. 14.133121.
CoNTRATAçÃO, DTRETAMENTE OU POR
MEIO DE EMPRESARIO EXCLUSIVO, DE
PROFISSIONAL DE QUALQUER SETOR
ARTÍSTICO CONSAGRADO PELA CRITICA
ESPECIAL¡ZADA OU PELA OPINÁO
PÚBLICA. ASPECTOS JURÍDICOS
ANALISADOS. PLANEJAMENTO. DEF|N|çAO
DO OBJETO. REGULARIDADE. M¡NUTA DO
ooNTRATO. APROVAçÃO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Recebi em 0710612024;

Vistos etc.

. DO RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atípica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação de

apresentação artística do ramo musical da banda JM Puxado, para apresentação no
1

,,ñ
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dia 15 de junho durante a festa de Santo Antônio, no Municipio de Camalaú, conforme

detalhamento constante no ETP e no TR.

Foieleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibilidade de licitação.

Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 1911012022:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. 07/08;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 09/13;

- Termo de Referência (TR) de fls. 14116;

- Pesquisa de Preços de fls. 17132;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 87;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 01102;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 88192.

É o relato, passo a opinar.

- DA APRECnçAO JURID|CA:

Trata-se de procedimento licitatório que tem sua motivação em hipótese de

contratação direta em funçäo de situaçäo caracterizadora de inexigibilidade de

licitaçäo.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes na minuta

do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade

dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnica ou ad mi n istrativa.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienaçöes, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

2
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direta por dispensa de licitação, prev¡sta no art. 75, e por inexiqibilidade de licitacão,

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.133121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é pedeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74,

inciso ll da Lei n.o.14.13312021, vejamos:

Arl.74. É inexiglvel a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a licitação será inexigível

sempre que a competição for impossfvel. Contudo as hipóteses dispostas na lei näo

são taxativas, mas meramente exemplificativas.

No caso em analise, a contratação referida pela Administração, sem a

realizaçâo de prévia licitação, somente será possível se preenchidos os requisitos

para a inexigibilidade de licitação, previstos no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no

14.13312021, de caráter cumulativo, a realização de contrataçäo diretamente com o

artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública, relativamente ao trabalho

desenvolvido pelo profissional escolhido.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou oor meio de

empresário exclusivo. sendo assim considerado a pessoa física ou jurídica que

possua contrato, declaraçäo, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representação, no país ou em estado especlfico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local

específico. No caso, a Secretaria acosta documentos com o intuito de amparar a

contratação de fls. 33177.
3
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No que diz respeito ao segundo requisito, observa-se, a desnecessidade da

presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma, a

consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. No caso,

entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos

documentos juntados ao processo de fls. 78/85.

- DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO

Nas contratações diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instrução mínima está contida

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurfdico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificaçäo mínima necessária;
Yl - ¡azäo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vf fl - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atenção ao comando legal que determina apresentação do

respectivo Documento de Formalização da Demanda (DFD), também foi apresentado

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o respectivo Termo de Referência (TR), em que

se aponta o objeto e necessidade da demanda, o prazo de disponibilização do serviço,

a regra de que o pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execução do

objeto, bem como os requisitos da contrataçäo.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realizaçäo da contratação, o preço da contratação foijustificado com a

4
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juntada de notas fiscais e contratos, fls. 20132, relacionadas a contrataçÕes entre a

pretensa e terceiros. Os documentos do futuro contratado (comprovante de inscrição

e situação cadastral, regularidade do FGTS-CRF, negativa cível, trabalhista, federal,

estadual e municipal e declaração), ora anexados, comprovam que o particular

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessárias.

. DA PUBLIGIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutençäo do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato de contratação

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1o e 40 da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de2023.

. DA CONCLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a

natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispöe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer.

Camalaú (PB), em 07 de junho de 2024.

EMERSoN DARro frilÍ.i"_iåfåTå,9r"'
CORREIA coRRETAUMA:s2ó3rs224oo

LIMA:8263I522400 Dad6 2024 Àt 07 l4:04r 1

Emerson DarÍoVorreia Li ma
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M u n icipal n.o . 220 12022, de 1 I I 1 0 12022)

5

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: 6B9C.0AFD.F392.BCE7.81A3.8AA2.AEBB.1406. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

22

22



¡*l

PREFEITURA MUNIJCIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO PREFEITO

Processo Admin istrativo n.o 00027 12024
Modalidade: lnexigibilidade - no 0000812024
Objeto: Contratação da atração artística "JM Puxado", para se apresentar na tradicional Festa
de Santo Antônio, no dia 15 de junho de 2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com
duraçäo de lh3Omin
Orgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura

O PREFEITO INTERINO DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAíBA, NO

uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida no Art 74, inciso ll, da Lei Federal
no 14.133, de lo de abril de 2021 e Art. 48 da Lei Municipal n.o 622, de I de novembro de
2023, faz saber que,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que formaliza o procedimento de
lnexigibilidade de Licitação no 1N0000912024, que objetiva a Contrataçäo da atraçäo artística "JM
Puxado", para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15 de junho de 2O24,
as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th30min, elaboradas no âmbito das
atribuiçöes da Secretaria Municipal de Cultura, no respectivo Estudo Técnico Preliminar (ETP)
e Termo de Referência (TR); com base nos elementos constantes nos autos e os fundamentados
na Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de2021, e AUTORIZAR a contrataçäo de:

- "JM Puxado", inscrito no CNPJ sob no 44.819.249/0001-07
- Valor: R$ 100.000,00(Cem mil reais)

Publique-se e cumpra-se

Camalaú(PB), 10 de junho de2024

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MA R lA N O :03 3 0608843 9 Dados: 2024.06¡ o 08:34:00 -03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E15A.C868.B889.6AB9.3FCF.35A9.C41F.3E24. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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f rc¡rtrrtr ttu nltlpri dr
cultuill, tÍFoRÎt, tÀttt t TuntÍmo

VALOR DE REFERÊNCf¡: Jusrificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa contratação apresentação da atração

artística musical "Banda JM Puxado", pffâ se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15
de junho de2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", conforme indicação
realizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e
Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em períodopróximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 20231 2024.

i!i
't-l:cóDlcor nrscRrçÃo Do rrEM ,IrNrDADnjeu.qNrrn¡,nnìp.uxlrÁruo'
' ' r ì ... I :..1 Contratação da atração artística "JM:

entarnailì:
i ltradicional Festa de Santo Antônio, noi ' i i

j dia 15 de junho de2024,as 23h30min,j show ' I i 1OO.OOO,OO jf

. lugi{u!. de Camalaú-PB, com duraçãoi f i i

; ;delh30min" , i i ì. i Totat,lI

3.0. DO VALOR:

P.
TOTAL

00

00.000,00;

3. 1 . A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 100.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado apartir da assinatura do Contrato:
Início:23h30 dia 15 de junho de2024.
Conclusão: th30min do dia 16 de junho de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

- PB, 04 dejunho de2024

Municipal Cultura

$

n.o 202358

výÐ-

tÝ
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PROPOSTA DE PRECO

AJ M DE OLTVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: tH.819.249/0001-07, representante exclusivo da Banda
JM PUXADO, localizada na av. Engenheiro Roberto Freire, no 1962- Loja 13 cond. Seaway Shopping
- bairro: Capim Macio - CEP: 59.082-095 - Natal/RN, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE
OLMIRA BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.29tL08 e RG; 002.555.289 - SSP/RIìI, abaixo assinada,
propõe à Prefeitura Municipal de Gamalaú/PB a execução dos serviços abaixo indicados, conforme
INEXIBILIDADE,

na cidade de
noBandaJM

de
na tradiclonal "Feeta de

de
¡sç¡¡¡r[ÇAo:

Camalari/PBNo ESPECTFTCAçÃO UNID QNT

P. Un¡tário R$ P. Total R$

0l
cAcHE ART|ST|CO DO ARTTSTA JOÃO MARCUS (JM
PUXADO APRES. 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

02
cAcHE MUSTCOS/STAFF/PRODUçAO

sERVtçO
R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

03
FOGOS E PTROTECNICA

sERVrçO 01
R$ 10.000,00 RS 10.000,00

04
FOTOS/FILMAGENS

sERVrçO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

05
CPP

PERCENT 8,23To R$ 8.230,00 R$ 8.230,00

06
coFtNs

PERCENT 8,15o/o
R$ 8.150,00 R$ 8.150,00

07
PIS/PASEP

PERCENT 1,22oÂ R$ 1.220,00 R$ 1.220,00

08
rss

PERCENT 5,40ö/o R$ 5.400,00 R$ 5.400,00

09
DIARIAS DE ALTMENTAçÃO

sERVrç
RS 200,00 R$ 5.000,00

10
HOSPEDAGEM

sERV|çO
R$ 200,00 R$ 5.000,00

11
TRANSPORTE/DESLOCAM ENTO

sERVrçO
R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

12
(Canegadores; ProdutoresSERV|çOS TERCETRTZADOS

Técnicos; Blaster) sERVtçO
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

13
ALUGUEL DE BACKLINE

sERVrçO
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

TOTALDO LOTE
Pnzo de enttcga: Qontonne condrçõos cþntutuals.
Pagamento: Pagamentaì: Confotme eondlcões contratuals

R9100.000,00
(Gem mll reals)

Avenida Engenheiro Roberto Fre¡¡e., no 1962 - LoJa 13 cond. Seaway Slropp ing - Bairro: Capim Macio -
CEP: 59.082-095 - NataURN

d*Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
Estimativa da despesa. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PUXÀÞö

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias.

c) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de serulços no prazo
determinado em contrato, indicando para esse fim o Sr. João Marcus de Oliveira Bezerra,
inscrlto CPF no 1M.069.2U-08 e RG: 002.555.289 SSP/Rw como responsável legal desta
empresa.

Natal, 05 de junho de 2024.

J

J M DE OLIVEIRA Assínadodeformadigital porJMDE

BEZERRA:zI48Ie24e000r0r8:iîjf'::1i#ff :;31'å"''$3'

JOÃO MARCUS DE OL/,VEIRA BEZERRA
CPF: 101.069.294-08

J M T,.EOLIVEIRABEZERRA
CN PJ : 44.81 9.249/0001 47

Avenida Engenheiro Roberto Freìre, no 1962 - Loja 73 cond. Seaway Shopping - Balno: Caplm Macio -
CEP: 59.082-005 - NataURN

,.dpImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
Estimativa da despesa. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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3010612023,12:43 NOTAFISCAL ELETRONlCA

N'da Mâ

000000026

No da Substiuld€

NOTA FTSCAL OE SERVTçOS

PREFÊITURA MUNICIPAL
SECREÎARIA MUNICIPAL

PARNAMIRIM
TRIBUTACÄO

ELE.ÍRÔNíCA- NFge

DE
DE

D6tÊ o Hm dg Emlsão

3010612023 ås 12:43:30

CoñFetlrcl.

JUN/2023

l<xH257453

P16tâção

3010612023
PRESTADOR DE SERVTçOS

enceßço: AV AYRTON SENN A, 1829,59151-903, NOVA PARNAMIRIM

lnscriçåo Munio¡pat: 034.096-0cnpr, 44.81 9.2 491000 1 -07

Rszãosociar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

AP 202 Bt. 3

uun¡ctpø: PARNAMIRIM

rererone: (84) 860&0207
ur:RlO GRANDE DO NORTE

e.mar: ANDERSON@ASCONRN.COM

ToMADOR DE SERVTçOs

sERVtçOS

12.07 - sHows' BALLEI DANçAS, ÐEsFlLEs, BAlLEs, ópERAS, coNcERTos, REctrAts, FEsTtvAts E coNcÊNEREs.

ITEM
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL

DA EMPRESAJ

1 DE

No:
M

oE 2023 COMO

5177

BEZERRA
JM

DO

756BANCARIOS: SICOOB
DO

REALIZADO NO
No

100.000,00

VALOR TOTAL DA NFS{ RS '100.000,0(

Dedu@6 (R$)

0,00

Bas då Cáldlo (R$)

100.000,00

wHdo tss (R$)

2,000,00

eh6 R€tn9ós (R¡)

0,00tNss (Rs)

0,00

tpJ (R¡)

0,00

csl.r(R$l

0,00

coFtNs (R$)

0,00

PIVPÆEP (R$}

0,00

OUTRAS INFORMAçOES

ISS rotido na fontolLocal da Prestaçåo de Servlço: ARACAJU - SERGIPE
NATUTEZA dA OPETAçãO: TTibUtAçãO FOTE dO MUNiCIP|ODOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITOFISCAL DE IPI.

sæiar: FUNDAçÃO DE CULTURA E ARTE ApERlpÊ
15.609.78710001-60 lnscrição Municipal:

RUAVILA CRISTINA, 1051, 49020150, TREZE DE JULHO

r',rrnlapn' ARACAJU UF: ùÈ:

E-mall:

lmprimlrom PDF

#
1t1

https://www.tinus-com.br/csp/PARNAMIRIM/portal/nfsepdf.csp?wpARAM=0340960-000000026-t<x{zjil7453
Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 

Estimativa da despesa. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO
DATA DO EMPENHO: NIJMERO:

1?/O6n023 2023NE000490
FOLHÀ:

111

UNIDADE G ESÏORA EMITENTE:

FUNDAçÃO DE CULTURA E ARTE APERIPE DE SERGIPE . FUNCAP/SE

UG:

182011

GESTÃO:

1 8201

CNPJ:

1 5.609.78710001-60

ENDEREçO DA UG:

RUA VILA CRISTINA, 1051 - TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

U,F.:

SE

CEP:

49.020-1 50

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA -J M PUXADO

CNPJ:

44.819.24910001-07

ENDEREç0 DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F.:

RN

CEP:

59.1 51 -903

cÓDrGo u.o.
'18201

PROGRAMA DE TRABALHO:

1 3.392.0009.01 65.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.3fr

FONTE I CO:

r 500000000 | 0000

IMPORTANCIA:

100.000,00

MPORTÂNCA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2023.182A11.18201.1500000000.0000.33900000.1042 - DESPESAS coRRENTES - OUTRAS DESpESAS CORRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO

3. GLOBAL

TIPO DE DESPESA:

1 -NORMAL

NO DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LlclTAÇAO:

1 8201 120230001 53

MODALTDADE DA LtCTTAçÃO:

5. INEXIGíVEL

NUMERO DO PROTOCOLO:

37112023

REFERÊNCIA LEGAL

NEX|GÍVEL, ART. 25, tNCtSO ilt, LEt 3.666/93

CONVÊNIO:

CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO

0,00

ABRIL:

0,00

MAIO:

0,00

JUNHO:

1 00.000,00

JULHO

0,00

AGOSTO:

0,00

SEÏEMBRO: OUTUBRO:

0,00

NOVEMBRO: DEZEMBRO:

ITENS DO EMPENHO

UNIDADEITEM
cÓDtco
DO TÌEM

ITEM DE
GASTO ESPECTFTCAçÃO PREçO UNffÁRtO PREçO TOTAL

243392-3 3.3.90.39.31
\PRESENTACAO ARTISTICA. DO TIPO APRESENTACAO
vluSlCAL, APRESENTACAO COLETIVA, COM CACHE. 1,00 HORA 100.000,0000 100.000,00

OBSERVAçÃO
CONTRATO:19¡Y2023 PARECER: 116r'2023 INEXGIBILIDADE:183ZO23 v¡sando à apresenbção da Ardsta/Banda JM PUXADO, â ser reallzado no dla 29 de Junho de 2023, como parte da
programação do evento ARRAIÁ DO POVO.

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA,1O51. ARACAJU - SE rorAL (R$) 1 00.000,00

ORDENADOR(ES) DE DESPESA

ANTONIA AMOROSA DE MENEZES

#.995.955_**

,ú^
Data da Gem$o: æß7n923 Resp. pela solbnação: SAULO TAVARES DOS SANToS Resp. Geråção:SAULO TAVARES DOS SANTOSImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 

Estimativa da despesa. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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2610612023,13:18 NOTA FISCAL ELETRONICA

N'd€ Nda

000000023

No da Subsliuldab_
\=' PREFEITURA MUNIcIPAL DE PARNAMIRIM
/F SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACÃo

f 
NorA FrscAL DE seRvrços elemôníce- rursa Dåie ê ¡106 dê Em¡ssåo

2610612023 às 13:18:02 JUN/2023

Conpo{ånclr

ffiloo do V6trø9ão

HUUF8358O

O6b Þresþçåo de SNip

26t06t2023
PRESTADOR DE SERVTçO8

crup¡' 44.819.24910001-07 tnscriçåoMuntctpat: 034.096-0

Razåosoc¡ar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

eøereço, AV AYRTON SENNA, 1 823, 591 51 -903, NOVA PARNAMIRIM

AP 202B,t.3

ti¡unrc¡p¡o: PARNAMIRIM u¡'RlO GRANDE DO NORTE

reretone: (84) 8606-0207 e-ma¡r: ANDERSON@ASCONRN.COM

TOTADOR DE SERVIçOS

sERVtçOS

I2.07 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERToS, RECITAIS, FESTIVAIS E coNGÊNERES.

ITÊM DESCRTçÃO OUANTIDADE VALOR UNITARIO VALORTOTAL

1 SANTA LUZIA.PB. CONTRATO N"
SIGOOB BANCO: 756 AGÊNCIA: 5IZ

SHOW REALIZADO NA NOITE DO DIA22 DE

l{o 00016/2023

PUXAÞO
NODE

145.8M-3 J

1,0( r00.0@,00 100.000,0(

VALOR TOIAL DA NFS€

0,00

Sos do Cálùlo (Ri)

2.000 0,00
tNss (Rtl

0,00

IRPJ (RT)

0,00

ËLL (Rt)

0,00

coFrNs (R$)

0,00 0,00

PIS/PASEP (RS)

soc¡ar: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

09.090.689/0001-67

P C ESTANISLAU DE MEDEIROS , S/N , 58600000, VILA NOVA

SANTALUZIA ue: PB

E-ma¡l:

OUTRAS INFORMAçOES

retldo na fontêlLocal da Pr€staçåo dê Sêrvlço: SANTA LUZIA- PARAIBA
dA OPOTAçãO: TTibUIâ9ãO FOTA dO MUN|CÍP|ODOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÊDITO

DE IPI.

lmprim¡¡m PDF

lnBcrlçåo Munlclpål:

{
1l'lImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 

Estimativa da despesa. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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5[RGIPE
fÉtf€RilÛ Þo ElTAoo

FUNDAçÅT 
'}Ë 

CUL?URA E ART€ APEFIPÈ

CONTRAT0 N" I14t2024
TNEXTGIBTLIDADE DE LTCITAÇÃO N" 101/2024

Pclo prcsente instrumento, a FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE ApERIpÊ, ins*ita no clNpJl5'609'787/0001'60, com sede na Rua Vila Cristina,-n" I051, Bairro Treze de Julho, CEp 49020-150.
rcprcsentado ncste ato pela sua Presidcnte, ANTÔNIA AMoRosA DE MENEZES, brasileira,
nraior, capaz! solteíra, R'G. N'. 696.643 SSP/SE, CPF no.319.985.855-49, residente e do¡niciliada na
na Avenitda Gonçalo Rollernberg Leite, nol548, apartamento 1201, Bairro Suissa, Aracaju/SE, CEp49050-370. doravante denominado cONTRATAÑTE. e do outro lado a empresa empresa JM DEOLMIRA BEZERRA inscrita no CNPJ n" 44.81g.249/t00t-t7 , corïr endereço na AV AyRTONSENNA. 1823. RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 2A2 - NOVA PARNAMIRIM, CEP591516i0. rcpresentada neste ato porJoÃo MARCos DE CILIVEIRA BEZERRA , brasileiro"empresário' portador da cédula de ldentidade n'002555289, inscrito no CpF no 104.0ó9.294-01ì,
residente AV AYRTON SENNA, 1823 - RESIDENCiAL ITAMARATY Bloco 3 Ap 202- NovAPARNAMIRIM, CEP 59151610, represenfante do Artista JM PUXADO, doravanre denominadaCONTRATADA, fimam o presente Contrato no ll4/2024. sujeitando-se as par-tes, às normas no art.74. inciso II, da Lein." 14.13312021, nas demais normas pertinentes, e nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
|.l'oprcserrteínstfumentotempo'objunoLIvEIRA
BEZERRA inscrita no cNPJ n" 44.819.2iq¡ooot-oz, visando à apresentação da Artista/Banda JMPUXAD0 a ser realizado no dia 07 de junho de 2a24. scndo o horário previsto para inícia âs 23h.cont duração de 90 min, como parte da programação do evenro " eRäÀlÀ bo povo 2az4.,nomunicípio de Aracaju/SE.

1,2

VALOR
TOTAL

R$ 100.000,00
(cern nlil
reais)

J M DE OLIVEIRA Ass¡nadodeform¿d¡s¡t¡tpor,M

BEZERRA:4aB ß24e0 |å?h'Jilå,,,,"0000,0,
O0 1 07 Dådo.i zo?4 o3,r9 rs:orf4,o3.oo.

o

"'e?v

ITEM ESPECiFICAÇÃO IINID. QUANTIDADE VALOR
LNITÁRIO

I contratação da
empresa JM DE
OLIVEIRA
BEZERRA
inscrita no CNPJ
Írn

44.819.249/0001-
07, visando à

apresentação da
Artista/Banda JM
PUXADO a ser
realizado no dia 07
de de 2024

I l R$ 100.000,00
(cem rnil
reais)

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
Estimativa da despesa. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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FUNOAçÅO ÐË CULTURÁ E AFTË APERIPÊ

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA EXECUçAO (Art. 92, INCiSO IV, dA LCi N." 8,666193122'l' A C0NTRATADA deverá executar o serviço no dia e hora disposto na cLÁusuLRPRIMEIRA' tendo.em vista que é a única responsávet peta execuçâo åo objeto, haja vista asingularidade do artista supracitàdo, além das particutari¿a¿eì da realizição do evento e de aceitaçãopirbl ica que direciona.

ir;];å:"otda 
a subcontratação, tendo e¡n vista a pessoalidade caracteristica do processo de inexigib

CLAUSULA TERCEIRA - Do vALoR (Arr. 92, rnciso v, da Lei n.o r4.133/z0zl )3'l' Pelo objeto do presente contrato, a cONTRATANTE pagarët a cONTRATADA o valor deRS I 00.000,00 (cem mil reais).
3'2' o valor disposto no itetn anterior será pago em até 30 (até) dias após a prestação do serviço.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PAGAMENTO (Art. 92, INCiSO V, dA LEi N.O I4.Iß/2A2Ð4'l' A CONTRATATIA deverá apresentar a nota fiscal conespondenfe aos serviços objeto desrecontruto' devidamente preenchidas, sem rasurasr com as cópias das requisições autorizadas peloDepartamento de Conrpras e Clontratos
4'2' ApÓs o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste contrato, aCONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscàis mediante ordem bancária medianre aapresentação da competente tlota fiscal e das devidas ordens de serviço.
4'3' A C0NTRATANTE não se responsabiliza. pelo pulu*.nto de notas fiscais sem a apresentaçãodasrespectivas requisições' devidamðnte assinadãs nu roi*u indicada no item 4.1 re¡ro.
'{.4. os pagamentos serão efètuados observando-se a ordem cronorógica.4'5' A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal individualizãda para cada parcela paga e osseguintes doçumentos:
4'5' l ' ce¡'tidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS. fornecida pela FazendaFederal, e a Dívida Ativa da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
11.?. ç.niqão Negativa de Debftos Municipais,
4.5.3. Ce*idâo negativa de Débitos Estaduais;
4'5'4' Certidão de Regularidade corn Fund.o de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
1,1.1. !."idão Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDd);
4.5.6. Certidão de falôncia ou Concordata; f\
4.5'T.Declaração de não contratação de menores Ár^]
4.5.8. Declaração de não vínculo com o Estado; |lf,

U
J M DE OLIVEIRA Ass¡nèdodeformô d¡e¡rat

BEZER RA:44e I g Ëlål#i1."\i5li*'.
249000107 o¿d62024.o3.rer5:oii27 t

sendo o horário
previsto para inicia
às 23h, com
duração de 90 min,
como parte da
programação do
evento " ARRAIÁ
DO POVO
2024"no
municipio de
Aracaju/SE

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
Estimativa da despesa. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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4.ó. Nenhum pagarnento será efètuado à CONTRATADA, enquanro pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de pånalidaá* ou inadimplência, sçm
que isso gere direito à atualização monetária.
4.1. A nota fiscal que fbr apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retitìcaçâo e
reapresentaçäo, acrescentando-se no pmzo tîxado, os dias que se passarem entre a data cla
devoluçâo e a da reapresentação.
4.8. o pagamento da quantia disposta na cLÁUSULA TERCETRA deverá ser efetuado em moecla
corrente, por meio de depósito bancário na seguinte conta:
Banco SICOOB, agência 5177, conta corrente 1458043 de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA T] FTSCAL IzAÇAo
5'1. A prazo de vigência do contrato será de l2(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
sendo a extinção da sua-vigência antecipada ern caso de cumprimento tle todas as fases da contratação,
sem a existência de qualquer lide.
5,2. O local e demais informações referentes a execuçåo do serviço estão dispostas na CLAUSULA
PRIMEIRA.
5'3' O recebimento dos sen'iços dar-se-á de acordo com o disposto no ar-t. 140 da lei 14. 133/Z0Zl,
benr conro o disposto no termo de referência e no presente instrumento.
5.4' O contrato será acompanhado e fiscalizado por Edson Baffos dos Anjos Junior, Rg no 3040375g,
CPF n'037.611.365-01
5'5. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a sonformidade da execução do
Contrato com as nûrrnas especilicadas, se os procedimentos são adequados pâra garantir a quálidade
desejada.
5'6' A açâo da fiscalização não exonera o(a) CONTRATADO(A) de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.9l,lnciso vtII, da Lei n.o
8.666/93
6.l. os pagamentos relativos a esta relação contratual oconerão por conta da seguinte dotação

cLÁusuLA sarIMA - DAS onRtc¡çÕns o¡ coNTRATANTE lArt. 92. ,xIV da Lei
u.u3/2021)

7'1' Fotnecer à CONTRATADA, todas as informaçôes relacionadas com o objeto do presente
contmt(,.
7 '2. A providencias e instalar no local do evento os equipamentos de iluminação. sonorização e
palco, devendo ser disponibilizado a CONTRATADA, wn¿ô pactuado entre as antes da abert'ra clo
show, para passagellde som e montagem de cenálio, devendo ocolrer nos horários pactuados;
7'3. Pagat à CONTRATADA na fonna estabelecida neste instrumento, efetuando a rctenção dos
tributos devidos, consoante a legislação vigente.

J M DE OLIVEIRA Assinadoderormadis,

BEZERRA:4481e ääi#i:,ï;,'ff*;î, W
24}AOA1OZ 

pâdôf2024.03.1er5r0¡:lg

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI
A

CLASSTFTcAç.Ão
FUNCIONAL
PROGRAMÁNC
A

PROJETO/ATIVIDAD
E

ELEMENT
ODE
DESPESA

FONTE
DE
RECURS
o

r8201 r3.392.001ó 227 3.3.90.39 1500

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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7.4. Acornpanhar e fiscalizar, através de sen'idor designado pela Administração, o cumprirnento
deste instnmento, anotando em regìstrc prnprio as falhas detectadas e comunicando as ocôrrências
de quaisquer fhtos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
7.5. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados,
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o clll¡primento de
pedidos. o atendimento de providências, o compromisso de qualidadeo etc.. bem como fornecer à
CONTRATADArecibos, atestadoso vistoso declarações e autorizações de conrpromissos que exijarn
essas cclmprovações.

cLÁusuLA oITAvA - DAs oBRIGAÇÕns on coNTRATADA (Ar!. 92. xIV da Leit4.tßna¿ÿ

8,1' Atender as requisições da CONTRATANTE, executando o objeto licitado na fonna
estipulada nsste instnlmento;
8.2' Executar o objeto deste çontrâto no local e forma indicada pela CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos estipulados;
8'3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cu¡as ¡eclamações se
obriga a atender prontamente;
8'4' Não transferir a outrem, no todo ou em pafte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressaanuência da CONTRATANTE.
s.¡' Indicar, a pedido da CoNTRATÅurn, telefones para çontaro fora dos horários nomais cle
atendinrento' inclusive finais de semana e feriados. para os casos excepcionais q¡e porventura
venham aocon:er;
8.6. conceder entrevistas coletivas para TVs, rádios. sites/instablogs;
8.7' Receber. separadamente, equipes de jomalismo e núcleos cle redes sociais do Governo do
Estado de Sergipe;
8.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros em razðo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.9, Responder pelas despesas relativas a cncargos trabalhistas, seguro dè acidentes, ir"npostos,
contribuiçôes previdenciárias e quaisquer oufms que forem devidas e referentes aos serviç's
executados por seus empregados, unla vez inexistir, no caso, vínculo empregatício dcles com a
CONTRATANTE;
8. 10. Responsabilizar'se por todas as despesas diretas e indiretas. encargos sociais, fìscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordenr de classe, indenizações e quaisqueriutras despesas que
forem devidas aos seus empregados ou prepostos, para cntrega do objeio do contrato;
fì. I l. Fornecer o objeto, no preço, prezo e fornra estipurada na proposta;
8.12. Responsabilizar-se pelos danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo.
nãoservindo colllo excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver uro*patìhumento e
fiscalizaçào por parte de fiscalizado Edson Barros dos Anjos Junior, Rg no 3040t758, CpF n"
437.611.365-01
S.l3.Responsabilizar-se por qualquer intenupção do espetáculo em decorência de perturbação cla
orclem' desrespeito fisico ou moral dos artistas c/ou sua equipe, bcm colno deverá garantir a
segurança emanutenção da ordem durante toda a apresentação.
8-14. O pagamento de tribulos, tarifas. emolumentos e despesas decone¡tes da fonnalização deste
contmto c da execução de seu objeto.

J M DE OLIVEIRA Asdüdodåfomàd,si,¡rÞ¡rr{ tw
BEZEBRA:4481924 få?f'#lå,",.*0,", V
9000 1 O 7 Þddorj 20?..03. re I s¡2.4e -o1e
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8.15. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações por eles
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação. na
contratação direta, confbnne art.92, XVt da Lei 14. l33l20}l.

cLÁusuLA NONA - DÄS PENALIDADES lArr. g2.Inciso XIy" da Lei n,o 14.133/2021):
9.1. As pafies obrigam-se a cumprir rigorosamente todas as cláusulas eontratuais, sendo què, *ono a
inscidência de fato estranho ao bom andarnento do ajustato ou contmriedade ao disposto no presente
instrumento que ambas as paftes estão sujeitas e que por ventura não conste no teor deste documento,
tais problemáticas deverão ser sanadas com base no clisposto no añ.155 da Lei 14,13312021 com suas
alterações, aplicando-se subsidiariamente a legislação correlata.
9.2. A pal'te que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, dará à outra, o direito de rescindir.o
presente instrumento, sem qualquer interpelação, judicial ou extrajudicial, ficando desobrigada a parte
inocente a dar continuidade a este contruto, fica acordado entre as partes que, em caso de necessidade
de ajuizamento de ações relativas a esse instrumento, a citação se dará por via po$tal, com aviso de
recebimento (AR), cabendo ao vencedor, honorários, na razão de 20s/o (vinte por cento), sobre o valor
da causa, a título de verba sucumbencial.

9.3. Nada impede, que em comum acordo, as parles optem pela aplicação do disposto no art.l5l da Lei
t4.tw2azt.

Çl,Átjs.ut å ,nFctM¿ - un nxrln¡cÃo, no çoxrnnro r¿,rt.gz ¿a r,e¡ I ¿.t ¡r¡zozl l,
10. I . O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo :ustó pára irescisão
clo rnesmo, arcando a parte faltosa conr todos os ônus previstos na cláusula anterior.
10.2. O presente contrato poderá ser modificado ou rescindido, unilateralnrente, de acordo conl o
intercsse e necessidade da CONTRATANTE, conforme disposto no aft. 138, $lo da Lei 14.l33lZ0ZI.
10.3. O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes , reduzido a termo r1o respectivo
processo de inexigibilidade, desde que haja comunicação antecipada e fomìal por escrito em caso
fortuito ou força nlaior, bem como havendo coveniência para a Administração, nos termos do art.l37.
ss da Lei l4.l]3/2Û23
10.4. Tambérn poderá ser rescindido o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou f'orça
maior, quando desobrigam as partes clc cumprirem com as obrigações avençadas, sem direito de haver
perdas e danos de qualquer das partes, podendo ser agendada uma nova data, a ser escolhida e
pactuada em comum acordo entre as partes, e os novos custos de logísticas (passagens aéreas,
hospedagem, alimentação e translado) deverão coner por conta do contratante,
10.5. Caso tenha algum cancelamento ou alteração nos voos e/ou hospedagens, que não seja de
responsabilidade cla CONTRATANTE. mais sim, por tàlha conta da companhia aérea e/ou do hotel.
não é de cornpetência e responsabilidade cla Fundação Afie e Cultural Aperipê - FI-INCAP arcar com
essa parte, cabendo ao CONTRATADA cobrar dos responsåveis legais (agência de viagem, empresas
aéreas e/ou agência hoteleira) os danos causados, quando necessário.
10.6. Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora pactuado, a
exemplo da não execução do show ou da execução incompleta, perderá o(a) CONTRATADO(A) o
direito de receber a prestação devida pela CONTRATANTE para a realização do evento, bem como
incidirá cláusula penal equivalente ao valor do contrato, sem prejuizo das perdas e danos que vier a
sofrer a CONTRATANTE pelo inadimplemento da CONTRATADA
10.7. Havendo descumprimento do contrato pela CONTRATADA nos terrnos do item anterior desta
Cláusula, poderá ainda a Adurinistração Pública, obedecendo ao devido processo legal, contraditório e

JMÞE
OLIVËIRA

porJ M DEOUYEIRA
BEZERßA:4481 9149OOO I 0

BEZERRA:44{t1 
åados: ro¡q.o¡.rs

9249000107 r5!3:re{3'oo $, -'f,
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âmpla defesa, impor as sanções previstas no art. 155 da Lei n.o 14.13312021 e seus incisos.
10.8' Caso a CONTRATADA já tenha recebido a prestação a que cabe à CONTRATANTE anres cle
cumprida sua prcstação, em ocorrendo as hipóteses dos itens I e tV da Cláusula Décima Segunda do
presente contrato, deverá a CONTRATADA ressarcir o valor recebido com juros e correção nonetária
nos tetnlos da legislação aplicável, sem prejuízo da cláusula penal e perdai e danos nas hipóteses cl'
item 10.5.

c!fll$,u=LA DECTMA pRT NTE NO C¡sO or
RnsclsÂo (art. ßg oa Le¡ n.; iw
I 1' I ' Na hipótese cle rescisão administrativa do presente Contraro, o(a) CONTRATADO(A)

.a' reconhecg de 1ogo, o direito da cONTR.{TANTE de adotar, no que couberemo as medidas preyistas
no art. 139 da Lei n.o 14.13312021.

clÁusul,.t 44c]Util- lqqgry,p, ê - oe lpcrsucÃo lplrcÁvnl À nxncucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

12.1. O presente Contrato ftlndamenta-se:
I - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que o originou;
¡ Não contrariem o interesse pirblico;

II - nas dernais determinações da Lei n..' l4.l33l2l;
III * nos preceitos do Direito público;
IV - suplctivamentc, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dircito
Privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato,
serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

crÁusula pgcllun rrncnmA, * nls,¿Lrnn.{qons:

i3.1. Este instruurento poderá ser alterado na ocon'ência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 e ss
da Lei n.o 14.133/2021, desde que devidamente comprovados.
13.2. O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contraruais. os
acréscimos e supressões que se ftzercm necessários, até o limite legal previsto no aft. 125 da Lei n.,,
14.133/2021. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Nenhum acrescimo ou supl'essão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição no art 125
da Lei 14.133/2021.

çLÁUSPLA DÉCIryIA QUARTA - DAS DECLARAÇOES DA CONTRATADA:
l4.t - DECLARAÇÃO DE DIREITOS nn ÚsO UE norvrn,llvrncnlvr n son¡:
14.1.1. Declaro que terlho ciência de que a Fundação de Cultura e A¡'te Aperipê - FLINCAP, rerão
plenos direitos pelo uso de nome, imagem e som a panir do regisro da ação.
14'1,2. Declaro e autorizo que a equipe de comunicação do Coverno do Estado de Sergipc,
devidarnente identificada conr crachá e blusa, terá acesso ao palco para registrar imagem fotogrlflrca e
audiovisual objetivando a produçäo de contei¡do para o site e redes sociais do Coverno.
14.l.3.Declaro e autorizo que as entrevistas concedidas separadamente ao Governo do Estado de
Sergipe sejam utilizadas nas redes sociais do Covenlo.

4\
N\rZ J M DE OLIVEIRA A5s¡nödodÊrormad¡sitar

Itr BEZERRA:44BIe Ëä¿#i:åil5ffoo,o,
V 249ooor 07 ?ã9G2o24o3 
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14.i.1. Declaro, ainda, e autolizo a Fundação de Cultura e Arte Aperipê - FUNCAP, a terem o direito

cle mencionar, segs apoios e de divulgar, publicar e utilizarem em suas plataformas digitais' dando

ampla publicidade às atividades transÑtidas sirnultanearnente na internet ou disponibilizadas por meio

de iedes sociais e outras plataformas digitais'

14,2 * DIREITOS AUTOR, 'IS:
14.2.1. Autorizo a Fundação de cultura e Arte Aperipê - FUNCAP'. a arqulvar, arrnazenar e

divulgar o show apresentado no anneilno povo zbz+, em diferentes plataformas digitais sob sua

responsabilidade, ggg {ins educativos e culturais, de acårdo com as modalidades previstas na Lei

Fedelal n.'9'610/98
14.3. DBCLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA:

,{4.3.1. Declaro que sou o(a) responr¿u"l ,¿""ico pela apresentação artística pessoal ou do grupo'

¿oletivo ou Uundu. p"to quui 
'e'ponderei 

junto à FUNCAP quanto às exigências deste contrato'

t 4.4 -DECLARA'çÃo nr NÃO-viNcu Lo :

14.4.1. Declaro, sob as penas Ou f*i, qr;;" sott titular de cargo efetivo ou ocupante de cargo

comissionado, ambos da Prefeituru f.¡uii.ipul de Aracaju, ou cônjuge e/ou pârente consanguineo de

até,Z'grau dos ***nro, da FUNCAp, nltu uptesentaçäå no ARRAIÁ DO POVO 2024'

14.4.2. Em sendo pessoa jurídica, áå.t*ro que os dirigentes ou^membros da diretoria não são

servidores da prefeitura Municipal de Aracaju, bem cõmo não fazem parte da FUNCAP' para

apresentação no ARRAIA DO POVO 2024',-- ^ *-. -. ? 
1

t4.s - DECLARAð¡O nn CuvtpCmn¡ro DE NÃo PARTICIPAçÃ9 DE MENSRES:

14.5.1. A CONTRATADA DECLARÁ1"'a frns do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da

constituição r.Jriur de rggg e do Decreto n,'.4,35g, de 0ide serernbro de 2002, pela Lei no' 9'854'

de 27 de outubro de r999. que não.*pt.g" nìenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emplega rnenores de deiesseis anos. sob pena de incorrer em rescisão contfatual e

'redidas 
cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, devendo a C'NTRATANTE comunioar

aos órgãos fiscalizadores'

,-T CLÁUSULA DÉ,CTMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da cornarca de Aracaju/sE o competente para dirimir quaisquer dirvidas

E por estarem justas e contratadas, ltrmam o presente instrumento ern 03 (três) vias de igual fonna e

;;;:p"t; ,.,t', ,ó fim, na presença das testemunhas abaixo indicadas'

oriundas deste contrato'

Aracaju, l8 dernarço de2024

S

Ä e,rZE
CONTRATANTE

JM DE OLIVEIRA BEZERRA

r M DE oLlvElRA i:îî#ågå""'iäåi''*'
BEZERRA:449 1 9 eezennei!9-1e24e000107

249OOO107 r4:33:01 -o3'oo'
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CNP.I n" 44.819.249/0001-07 CONTRATADA

J M DE OLIVEIRA Assinadodeformadisital
-.' -' por J M DE OLIVEIRA

BEZERRA:448 1 9 eezrnnA:448re24e000r07

249000107 Dados:?024.03.1e15:04:16
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO

Dæumerìlo åssinÊdo d¡gitalncnte por

Ndnð: ALÂNNY K¡LYNY LÊIÍE DEANDRADE

cPF: 9/t5,t403,t515

Coîtâto êhnny.l.i.@q¡tþolrm
Datå: 1OO4202¿l 1 1:05:45

DAÏA DO EMPENHO

10/o4no24
NÚMERo:

2024NE000444
FOLHA:

111

UNIDADE GESTORA EMITENTE

FUNDAçÃo DE CULTURA E ARTE ApERtpE DE SERctpE - FUNCAp/SE

UG:

182011

GESTÃO:

1 8201

CNPJ:

1 5.609.78710001-60

ENDEREçO DA UG:

RUA VILA CRISTINA, 1051 - TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

U.F

SE

CEP:

49.020-1 50

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA -J M PUXADO

CNPJ:

44.819.249ßOO1-07

ENDEREçO DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F

RN

CEP:

59.1 51-903

c0DlGo u.o.:

18201

PROGRAMA DE TRABALHO

1 3.392.001 6.0227.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.39

FONTE I CO:

I 500000000 | 0000

IMPORTÄNCIA:

100.000,00

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2024.182011.18201.1500000000.0000.33900000.1266 - DESpESAS CORRENTES - OUTRAS DESpESAS CORRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO:

3 - GLOBAL

TIPO DE DESPESA
.I . NORMAL

NO DA N.E. DE REFERÊNCIA:

ffi

LrcrTAçÃo:

1820112024000148

MODALTDADE DA L|C|TAçÃO:

40 . INEXIGIBILIDADE

NI]MERO DO PROTOCOLO:

436n024

REFE LEGAL

INEXIGÍVEL, ART. 74,lNCtSO il, LEt N o14.133/2021

o:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO:

0,00

ABRIL:

1 00.000,00

MAIO:

0,00

JUNHO:

0,00

JULHO:

0,00

AGOSTO

0,00

SETEMBRO:

0,00

OUTUBRO:

0,00

NOVEMBRO:

0,00

DEZEMBRO:

0,00

ITENS DO EMPENHO

UNIDADECÓDrcO
DO TTEM

I'[EM DE
GASÍO ESPËClF|CAçÃO QTD PREçO uNfTÁRrO

1 2&392-3 3.3.90.39.31
\PRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO APRESENTACAO
vluSlcAL, APRESENTACAo C0LEIIVA, COM CACHE.

1,00 UNIDADE 100.000,0000 100.000,00

oBSERVAçÃO
CONTRATO N'11IT2024, INEXIGIBILIDADE N'1012024. PARECER JURÍDICO N' 118Í2024,
DrA07 DEJUNHo DE 202d COMO PARTE DA pROGRAtvû\çÃO DO EVENTO.ARRATÁ DO

REFERENTE APRESENTAçÃO DO ARTISTÄ,/BANDA JM PUXADO, A SER REALIZADO NO
POVO 2024',

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA, 1051, ARACAJU . SE rorAL (Rs) 100.000,00

oRDENADoR(ES) DE DESPESA

ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE
ffi,440.345-*

.. Data da Ge¡ação: 16n4n024 Resp, pela sollcitâção: ESTERFANE SILVA DE SANTANA Resp. ceração: ESTERFANE SILVA DE SANTANA
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinafuras ace$se o
endereço htþ//edocsergipe.se.gov.brlconsultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: JYD2-O6t D-NVGT-UpKU

r|ililililrililililililil lllltilililililil il tiltililtililililil iltilililtil il iltil ilil

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em21/04/2024 é(são):

t ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE - 16/A4/202411:05:45 (Certificado Digital)
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introdução:
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliada a contratação pretendida,

demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo
de Referência, quando for considerada viável, de modo á mehor atender aos interesses e as necessidades
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Contratação da atração artística "JM Puxado",

para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15 de junho de 2024, as 23h30min, na
cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", conforme indicação rcalizada no Documento de
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

3.Necessidade da contratação:
A festa de Santo Antonio não é apenrx uma festa, é um evento de grande importânci aparaa cidade,

impulsionando significativamente a economia local, bem como, no Municipio de-Camalaú,'ao longo dos
anos, tem sido uma tradigão celebrar o festejo de Santo Antonio, pois essa será a 4f edição. Além disso,
a festa é uma oportunidade para os munícipes e turistas se conectarem com suas taízes culturais e se
envolverem em atividades que promovem a interação social e a criação de comunidade. Essa festividade é
uma forma de preservar e valorizar a cultura brasileir4 enquanto se divulga a diversidade e a rica história
do país para o mundo.

Essa tradicional festividade também conecta famílias, pois reúne pessoas que há tempos näo estão
mais aqui, fratetnizando a comunidade e estreitando os laços, muitos p".didor. Também atrai visitantes de

{ivgrsas regiões, pois pela tradição do evento ao longo dos anos, a f.rtu tornou-se conhecida, gerando
dividendos econômicos e sociais, aquecendo e muito a economia local.

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço- apresentagão då artista
do ramo musical, durante a tradicional 'oFesta de Santo Antonio", considerada oportuna e importantc para
o desenvolvimento da cultura local e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações parä a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivó, progru-udor,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejaménto uprouãd*. peio È'istórico e
tradição do evento, é possível estimar um público rotativo de aproximadamentè dez mil pesso¿ls nos dias
de realização do evento.

4.Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida estrá alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixádas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficáci4 eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação:

,f,
As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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show I

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estri abaixo indicado e será consideradoìa assinátura do
Contrato ou equivalente:

Início: 23h30min, do dia 15 de junho de 2024, podendo haver alteração por acordo prévio entre as
partes.

Conclusão: th3Omin a contar do início da apresentação.
A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de lo de Abril de 2021, Lei Municipal,622123 e Decreto Municipal 249/2023, de 14
de dezembro de 2023; Decreto Mtrnicipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembrc de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembro de2023.

Uma vez autonzaiao a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relaçäo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servÍço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçrrmento disponível e ainda a sequência
histórica da rcalizagtio de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecessfuios ou mesmo a necessidade de se realizæ novo certame, com consequente perda de economia
de escala.

7 .Lev antamento de mercado :

Foram analisadas contratações similares feitas por outas entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestlio dos órgäos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de nov¿rs
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Adminishação e as
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na conffataçäo em análise.

Constatou-se, inclusive, que paraarcalização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam acon?atação de formaanáúogaà que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a: Pretensa contratação artística do ramo musical acima identificada.
Salienta-se que avigênciadacontratação serádeterminada: 3 (três) meses, consideradadadatadeassinatura
do respectivo instrumento de ajuste.

9.Estimativas preliminares dos preços:
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, còmo nos
Municfpio s de Aracaj u- S E, Santa Luna-P ar aíba.

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
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específica no orçamento vigente, apropriada paru adevida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parârnetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de afualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 100.000,00:

¡ ^ - "'. --'

DESCRTçÃO OO rTEM U .TINITÁRI P.
TOTAL

da atração artística "
: pârâ se apresentar

Festa de Santo Antônio,
15 dejunho de2024,as

cidade de Camalaú-PB, com
th3Omin".

show 01 100.000,00 00

¡ñ

ETP 1

T

10. Descrição da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação da atração artística "JM Puxado",

para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15 de junho de 2024, as 23h30min, na
cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin". Entende-se que o serviço poderá ser realizado por
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplica, por tratar-se de contratação de ítem único.

12. Resultados pretendidos:
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

efrcárcia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a apresentação musical durante o evento em destaque.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas loglsticas e firncionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos conespondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescenteo e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente defìnidas - espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus rscursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretarâ
impactos ambientais negativos.

UL'*Jí'^*
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13. Providências para adequação do ambiente da Administração:
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no

ambiente da Administração em deconência da execução do objeto da contrataçã0.

14. Análise de risco:
Não foram identifrcados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigagões, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá
estar devidamente fundamentada" representadas pelas sanções administrativas¡ a serem àefïnidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Impactos ambientais e mitigação dos efeitos :

Um aspecto importante a ser considerado em relação aos impactos ambientais do show artístico
musical na tradicional Festa de santo Antonio é o consumo de energia elétrica. Shows musicais de grande
porte geralmente demandam um alto consumo de energia, principatmente para alimentar os equipamentos
de som, iluminação e estruturas adicionais.

Para mitigar os efeitos adversos desse consumo excessivo de energia, algumas medidas podem ser
adotadas:

1. Conscientização e eduoação ambiental: Promover a conscientiração sobre os impactos ambient¿is
do evento é fundamental. Isso pode ser feito atavés de campanhas de educaçäo ambiental
direcionadas ao público, informando sobre a importância da sustentabilidade e incentivando práticas
ambient¿lmente responsáveis, como a separação de reslduos e o consumo conscíente de recursos
naturais.

Além disso, é importante que a organização do evento esteja em conformidade com as leis e
regulamentações ambientais locais, garantindo a correta destinação dos resfduos gerados e evitando danos
à flora e fauna da região. A realização de uma avaliação de impacto ambiental prévia também pode ser uma
medida importante para identificar e mitigarpotenciais danos ao meio ambiente.

Para mitigar os impactos ambientais e adotar medidas sustentaveis durante o show, algumas ações
podem ser consideradas:

1. Gestilo de resíduos: Estabelecer um plano de gerenciamento de resíduos sólidos, promovendo a
separação adequada dos materiais recicláveis e orgânicos durante o evento. Disponibilizar lixeiras
de coleta seletiva em pontos estratégicos pÍua incentivar o descarte correto por parte do público.

2. Alimentação sustentável: Estimular a ofeftø de alimentos orgânicos e de produção local,
priorizando fornecedores que adotem práticas sustentáveis. Evitar o uso de descartáveis e incentivar
a utilização de embalagens biodegradáveis ou recicláveis.

3. Conscientização ambiental: Realizar ações de conscientizaçäo sobre a importância da preservação
ambiental durante o eventoo por meio de campanhas educativas, palestras e materiais informativos.
Incentivar a participação do priblico em ações sustentáveis, como plantio de iirvores ou coleta de
reslduos.

Essas medidas são apenas algumas sugestões e podem ser adaptadas de acordo com as caracterlsticas
e recursos disponíveis no local do evento. E importante que a produção do show da banda "JM Puxadoo' e
os organizadores do evento estejam comprometidos com a sustentabilidade e a preservação ambiental,
buscando minimizar os impactos negativos e promover um evento mais sustentiível.

fu&''
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l6.Conclusilo:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalaú - P8,03 de junho de2024.

ü\.vrùnun.n c\r-, 1r û,rrno-
Andresa da Silva Lima
Chefe de Divisão de Cultura

Matrícula n.o 202356

1

,f\
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Ofício 0001012024

Ilustre Senhor Secretário,

Camalaú(PB), em 31 de maio de 2024.

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda - Contratação de atração artística
musical para se apresentar na tradicionalfesta de santo Antonio.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentií-lo, encaminhar a Vossa Senhoria o

"Documento de Formaliz'ação de Demanda" (DFD), referente à necessidade de Contratação da

atração artística "JM Puxado", para se apresentar na hadicional Festa de Santo Antônio, no dia l5 de

junho de 2024, na cidade de Camalaú-PB, onde constam as informações sobre o objeto, a sugestão

sobre a forma de contratação, a suajustificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão inicial

de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentiárioso dentre outros...

ô Sendo assim, submeto este DFD à Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo Técnico

Preliminar(ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais consequentes.

Cordialmente,

José Auri dos Santos Queiroz
Diretor de cultura e turismo

Mat.202401
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CULilNA, E3'iONTA TATIR E TURËriO

DOCUMENTO DE FORMALTZAçLO DE DEMANDA

Diretoria de Cultura e Turismo
Nome do José Auri dos Santos Matrícula:
e-mail : aury qefu oz@gmai 1. com Celular/WhatsApp: (83)

9.8216-9014

Objeto:
( X) Serviço NÄO Continuado
( ) Serviço de ObraÆngenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Contratação Sugerida:
( X) Inexigibilidade
( ) Dispensa
( )Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão aAta de Registro de preços de ouho órgão

n

banda "estouradd'no cenário regional, pois com o gênero forró, anima o público por onde passa,
principalmente nesse gênero musical citado, que nesse caso é típico das celebraçõès dessa épo"u.
Pelo histórico e tradição do evento, essa citada atração musical agradarâa todos com seu estllo de

cidade município,
tradicional Puxado"

)01 ustificativaJ necessidadeda contrataçãoda soluçiloda A festatradicional Santode Antonio
da Camalaúde oe eventomalor docultural ondeo ostodos nesseanos, período,

bra-secele essa cultural.festa atraçãoA musicalartística JM"Banda e uma

muslc¿ts apropriadoautênticas voltadase opara musicalgênero a eépoca Íadiçãoa evento,do que
comemoradoé 49há anos!

às 23h30min.dedel
artístico,Quantidade materiaUseniçode soluçãoda ser

^
Umcontratada: show com02)

no dia 15 de

deve ser assinado o instrumento contratualPrevisão de data
momento anterior ao show artístico da consagrada atração de renome

nacional.
Até o dia 1010612024,
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04 Créditos
4.1. Valor estimado da contratação: R$100.000,00(cem mil reais)
4.1 .1 . Valor EstimadoiCusteio : R$ 1 00.000,00(cem mil reais)

da des

Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Matrícula: 202358

Fiscal do Contrato: José Auri dos Santos
Queiroz
Mat.202401

Submeto este Documento de Formalização de Demanda(DFD) para avaliação do Secretario
Municipal de Cultura.

"ñ,

ü"i À* J'3ñ,

Ciente em 341 |ýtZOzq

JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.2024Al

de Cultura
n." 202358

S
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cultuill, tÍFoRÎt, tÀttt t TuntÍmo

VALOR DE REFERÊNCf¡: Jusrificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa contratação apresentação da atração

artística musical "Banda JM Puxado", pffâ se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15
de junho de2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de th3Omin", conforme indicação
realizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e
Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em períodopróximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. Ano que serviu de base para elaboração da referida consulta: 20231 2024.

i!i
't-l:cóDlcor nrscRrçÃo Do rrEM ,IrNrDADnjeu.qNrrn¡,nnìp.uxlrÁruo'
' ' r ì ... I :..1 Contratação da atração artística "JM:

entarnailì:
i ltradicional Festa de Santo Antônio, noi ' i i

j dia 15 de junho de2024,as 23h30min,j show ' I i 1OO.OOO,OO jf

. lugi{u!. de Camalaú-PB, com duraçãoi f i i

; ;delh30min" , i i ì. i Totat,lI

3.0. DO VALOR:

P.
TOTAL

00

00.000,00;

3. 1 . A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 100.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado apartir da assinatura do Contrato:
Início:23h30 dia 15 de junho de2024.
Conclusão: th30min do dia 16 de junho de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

- PB, 04 dejunho de2024

Municipal Cultura

$

n.o 202358

výÐ-

tÝ
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PROPOSTA DE PRECO

AJ M DE OLTVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ: tH.819.249/0001-07, representante exclusivo da Banda
JM PUXADO, localizada na av. Engenheiro Roberto Freire, no 1962- Loja 13 cond. Seaway Shopping
- bairro: Capim Macio - CEP: 59.082-095 - Natal/RN, representada pelo Sr. JOÃO MARCUS DE
OLMIRA BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.29tL08 e RG; 002.555.289 - SSP/RIìI, abaixo assinada,
propõe à Prefeitura Municipal de Gamalaú/PB a execução dos serviços abaixo indicados, conforme
INEXIBILIDADE,

na cidade de
noBandaJM

de
na tradiclonal "Feeta de

de
¡sç¡¡¡r[ÇAo:

Camalari/PBNo ESPECTFTCAçÃO UNID QNT

P. Un¡tário R$ P. Total R$

0l
cAcHE ART|ST|CO DO ARTTSTA JOÃO MARCUS (JM
PUXADO APRES. 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

02
cAcHE MUSTCOS/STAFF/PRODUçAO

sERVtçO
R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

03
FOGOS E PTROTECNICA

sERVrçO 01
R$ 10.000,00 RS 10.000,00

04
FOTOS/FILMAGENS

sERVrçO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

05
CPP

PERCENT 8,23To R$ 8.230,00 R$ 8.230,00

06
coFtNs

PERCENT 8,15o/o
R$ 8.150,00 R$ 8.150,00

07
PIS/PASEP

PERCENT 1,22oÂ R$ 1.220,00 R$ 1.220,00

08
rss

PERCENT 5,40ö/o R$ 5.400,00 R$ 5.400,00

09
DIARIAS DE ALTMENTAçÃO

sERVrç
RS 200,00 R$ 5.000,00

10
HOSPEDAGEM

sERV|çO
R$ 200,00 R$ 5.000,00

11
TRANSPORTE/DESLOCAM ENTO

sERVrçO
R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

12
(Canegadores; ProdutoresSERV|çOS TERCETRTZADOS

Técnicos; Blaster) sERVtçO
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

13
ALUGUEL DE BACKLINE

sERVrçO
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

TOTALDO LOTE
Pnzo de enttcga: Qontonne condrçõos cþntutuals.
Pagamento: Pagamentaì: Confotme eondlcões contratuals

R9100.000,00
(Gem mll reals)

Avenida Engenheiro Roberto Fre¡¡e., no 1962 - LoJa 13 cond. Seaway Slropp ing - Bairro: Capim Macio -
CEP: 59.082-095 - NataURN

d*Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
Justificativa de preço. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PUXÀÞö

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias.

c) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de serulços no prazo
determinado em contrato, indicando para esse fim o Sr. João Marcus de Oliveira Bezerra,
inscrlto CPF no 1M.069.2U-08 e RG: 002.555.289 SSP/Rw como responsável legal desta
empresa.

Natal, 05 de junho de 2024.

J

J M DE OLIVEIRA Assínadodeformadigital porJMDE

BEZERRA:zI48Ie24e000r0r8:iîjf'::1i#ff :;31'å"''$3'

JOÃO MARCUS DE OL/,VEIRA BEZERRA
CPF: 101.069.294-08

J M T,.EOLIVEIRABEZERRA
CN PJ : 44.81 9.249/0001 47

Avenida Engenheiro Roberto Freìre, no 1962 - Loja 73 cond. Seaway Shopping - Balno: Caplm Macio -
CEP: 59.082-005 - NataURN

,.dpImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
Justificativa de preço. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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3010612023,12:43 NOTAFISCAL ELETRONlCA

N'da Mâ

000000026

No da Substiuld€

NOTA FTSCAL OE SERVTçOS

PREFÊITURA MUNICIPAL
SECREÎARIA MUNICIPAL

PARNAMIRIM
TRIBUTACÄO

ELE.ÍRÔNíCA- NFge

DE
DE

D6tÊ o Hm dg Emlsão

3010612023 ås 12:43:30

CoñFetlrcl.

JUN/2023

l<xH257453

P16tâção

3010612023
PRESTADOR DE SERVTçOS

enceßço: AV AYRTON SENN A, 1829,59151-903, NOVA PARNAMIRIM

lnscriçåo Munio¡pat: 034.096-0cnpr, 44.81 9.2 491000 1 -07

Rszãosociar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

AP 202 Bt. 3

uun¡ctpø: PARNAMIRIM

rererone: (84) 860&0207
ur:RlO GRANDE DO NORTE

e.mar: ANDERSON@ASCONRN.COM

ToMADOR DE SERVTçOs

sERVtçOS

12.07 - sHows' BALLEI DANçAS, ÐEsFlLEs, BAlLEs, ópERAS, coNcERTos, REctrAts, FEsTtvAts E coNcÊNEREs.

ITEM
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL

DA EMPRESAJ

1 DE

No:
M

oE 2023 COMO

5177

BEZERRA
JM

DO

756BANCARIOS: SICOOB
DO

REALIZADO NO
No

100.000,00

VALOR TOTAL DA NFS{ RS '100.000,0(

Dedu@6 (R$)

0,00

Bas då Cáldlo (R$)

100.000,00

wHdo tss (R$)

2,000,00

eh6 R€tn9ós (R¡)

0,00tNss (Rs)

0,00

tpJ (R¡)

0,00

csl.r(R$l

0,00

coFtNs (R$)

0,00

PIVPÆEP (R$}

0,00

OUTRAS INFORMAçOES

ISS rotido na fontolLocal da Prestaçåo de Servlço: ARACAJU - SERGIPE
NATUTEZA dA OPETAçãO: TTibUtAçãO FOTE dO MUNiCIP|ODOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITOFISCAL DE IPI.

sæiar: FUNDAçÃO DE CULTURA E ARTE ApERlpÊ
15.609.78710001-60 lnscrição Municipal:

RUAVILA CRISTINA, 1051, 49020150, TREZE DE JULHO

r',rrnlapn' ARACAJU UF: ùÈ:

E-mall:

lmprimlrom PDF

#
1t1

https://www.tinus-com.br/csp/PARNAMIRIM/portal/nfsepdf.csp?wpARAM=0340960-000000026-t<x{zjil7453
Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO
DATA DO EMPENHO: NIJMERO:

1?/O6n023 2023NE000490
FOLHÀ:

111

UNIDADE G ESÏORA EMITENTE:

FUNDAçÃO DE CULTURA E ARTE APERIPE DE SERGIPE . FUNCAP/SE

UG:

182011

GESTÃO:

1 8201

CNPJ:

1 5.609.78710001-60

ENDEREçO DA UG:

RUA VILA CRISTINA, 1051 - TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

U,F.:

SE

CEP:

49.020-1 50

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA -J M PUXADO

CNPJ:

44.819.24910001-07

ENDEREç0 DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F.:

RN

CEP:

59.1 51 -903

cÓDrGo u.o.
'18201

PROGRAMA DE TRABALHO:

1 3.392.0009.01 65.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.3fr

FONTE I CO:

r 500000000 | 0000

IMPORTANCIA:

100.000,00

MPORTÂNCA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2023.182A11.18201.1500000000.0000.33900000.1042 - DESPESAS coRRENTES - OUTRAS DESpESAS CORRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO

3. GLOBAL

TIPO DE DESPESA:

1 -NORMAL

NO DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LlclTAÇAO:

1 8201 120230001 53

MODALTDADE DA LtCTTAçÃO:

5. INEXIGíVEL

NUMERO DO PROTOCOLO:

37112023

REFERÊNCIA LEGAL

NEX|GÍVEL, ART. 25, tNCtSO ilt, LEt 3.666/93

CONVÊNIO:

CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO

0,00

ABRIL:

0,00

MAIO:

0,00

JUNHO:

1 00.000,00

JULHO

0,00

AGOSTO:

0,00

SEÏEMBRO: OUTUBRO:

0,00

NOVEMBRO: DEZEMBRO:

ITENS DO EMPENHO

UNIDADEITEM
cÓDtco
DO TÌEM

ITEM DE
GASTO ESPECTFTCAçÃO PREçO UNffÁRtO PREçO TOTAL

243392-3 3.3.90.39.31
\PRESENTACAO ARTISTICA. DO TIPO APRESENTACAO
vluSlCAL, APRESENTACAO COLETIVA, COM CACHE. 1,00 HORA 100.000,0000 100.000,00

OBSERVAçÃO
CONTRATO:19¡Y2023 PARECER: 116r'2023 INEXGIBILIDADE:183ZO23 v¡sando à apresenbção da Ardsta/Banda JM PUXADO, â ser reallzado no dla 29 de Junho de 2023, como parte da
programação do evento ARRAIÁ DO POVO.

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA,1O51. ARACAJU - SE rorAL (R$) 1 00.000,00

ORDENADOR(ES) DE DESPESA

ANTONIA AMOROSA DE MENEZES

#.995.955_**

,ú^
Data da Gem$o: æß7n923 Resp. pela solbnação: SAULO TAVARES DOS SANToS Resp. Geråção:SAULO TAVARES DOS SANTOSImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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2610612023,13:18 NOTA FISCAL ELETRONICA

N'd€ Nda

000000023

No da Subsliuldab_
\=' PREFEITURA MUNIcIPAL DE PARNAMIRIM
/F SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACÃo

f 
NorA FrscAL DE seRvrços elemôníce- rursa Dåie ê ¡106 dê Em¡ssåo

2610612023 às 13:18:02 JUN/2023

Conpo{ånclr

ffiloo do V6trø9ão

HUUF8358O

O6b Þresþçåo de SNip

26t06t2023
PRESTADOR DE SERVTçO8

crup¡' 44.819.24910001-07 tnscriçåoMuntctpat: 034.096-0

Razåosoc¡ar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

eøereço, AV AYRTON SENNA, 1 823, 591 51 -903, NOVA PARNAMIRIM

AP 202B,t.3

ti¡unrc¡p¡o: PARNAMIRIM u¡'RlO GRANDE DO NORTE

reretone: (84) 8606-0207 e-ma¡r: ANDERSON@ASCONRN.COM

TOTADOR DE SERVIçOS

sERVtçOS

I2.07 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERToS, RECITAIS, FESTIVAIS E coNGÊNERES.

ITÊM DESCRTçÃO OUANTIDADE VALOR UNITARIO VALORTOTAL

1 SANTA LUZIA.PB. CONTRATO N"
SIGOOB BANCO: 756 AGÊNCIA: 5IZ

SHOW REALIZADO NA NOITE DO DIA22 DE

l{o 00016/2023

PUXAÞO
NODE

145.8M-3 J

1,0( r00.0@,00 100.000,0(

VALOR TOIAL DA NFS€

0,00

Sos do Cálùlo (Ri)

2.000 0,00
tNss (Rtl

0,00

IRPJ (RT)

0,00

ËLL (Rt)

0,00

coFrNs (R$)

0,00 0,00

PIS/PASEP (RS)

soc¡ar: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

09.090.689/0001-67

P C ESTANISLAU DE MEDEIROS , S/N , 58600000, VILA NOVA

SANTALUZIA ue: PB

E-ma¡l:

OUTRAS INFORMAçOES

retldo na fontêlLocal da Pr€staçåo dê Sêrvlço: SANTA LUZIA- PARAIBA
dA OPOTAçãO: TTibUIâ9ãO FOTA dO MUN|CÍP|ODOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÊDITO

DE IPI.

lmprim¡¡m PDF

lnBcrlçåo Munlclpål:

{
1l'lImpresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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5[RGIPE
fÉtf€RilÛ Þo ElTAoo

FUNDAçÅT 
'}Ë 

CUL?URA E ART€ APEFIPÈ

CONTRAT0 N" I14t2024
TNEXTGIBTLIDADE DE LTCITAÇÃO N" 101/2024

Pclo prcsente instrumento, a FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE ApERIpÊ, ins*ita no clNpJl5'609'787/0001'60, com sede na Rua Vila Cristina,-n" I051, Bairro Treze de Julho, CEp 49020-150.
rcprcsentado ncste ato pela sua Presidcnte, ANTÔNIA AMoRosA DE MENEZES, brasileira,
nraior, capaz! solteíra, R'G. N'. 696.643 SSP/SE, CPF no.319.985.855-49, residente e do¡niciliada na
na Avenitda Gonçalo Rollernberg Leite, nol548, apartamento 1201, Bairro Suissa, Aracaju/SE, CEp49050-370. doravante denominado cONTRATAÑTE. e do outro lado a empresa empresa JM DEOLMIRA BEZERRA inscrita no CNPJ n" 44.81g.249/t00t-t7 , corïr endereço na AV AyRTONSENNA. 1823. RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 2A2 - NOVA PARNAMIRIM, CEP591516i0. rcpresentada neste ato porJoÃo MARCos DE CILIVEIRA BEZERRA , brasileiro"empresário' portador da cédula de ldentidade n'002555289, inscrito no CpF no 104.0ó9.294-01ì,
residente AV AYRTON SENNA, 1823 - RESIDENCiAL ITAMARATY Bloco 3 Ap 202- NovAPARNAMIRIM, CEP 59151610, represenfante do Artista JM PUXADO, doravanre denominadaCONTRATADA, fimam o presente Contrato no ll4/2024. sujeitando-se as par-tes, às normas no art.74. inciso II, da Lein." 14.13312021, nas demais normas pertinentes, e nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
|.l'oprcserrteínstfumentotempo'objunoLIvEIRA
BEZERRA inscrita no cNPJ n" 44.819.2iq¡ooot-oz, visando à apresentação da Artista/Banda JMPUXAD0 a ser realizado no dia 07 de junho de 2a24. scndo o horário previsto para inícia âs 23h.cont duração de 90 min, como parte da programação do evenro " eRäÀlÀ bo povo 2az4.,nomunicípio de Aracaju/SE.

1,2

VALOR
TOTAL

R$ 100.000,00
(cern nlil
reais)

J M DE OLIVEIRA Ass¡nadodeform¿d¡s¡t¡tpor,M

BEZERRA:4aB ß24e0 |å?h'Jilå,,,,"0000,0,
O0 1 07 Dådo.i zo?4 o3,r9 rs:orf4,o3.oo.

o

"'e?v

ITEM ESPECiFICAÇÃO IINID. QUANTIDADE VALOR
LNITÁRIO

I contratação da
empresa JM DE
OLIVEIRA
BEZERRA
inscrita no CNPJ
Írn

44.819.249/0001-
07, visando à

apresentação da
Artista/Banda JM
PUXADO a ser
realizado no dia 07
de de 2024

I l R$ 100.000,00
(cem rnil
reais)

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DA EXECUçAO (Art. 92, INCiSO IV, dA LCi N." 8,666193122'l' A C0NTRATADA deverá executar o serviço no dia e hora disposto na cLÁusuLRPRIMEIRA' tendo.em vista que é a única responsávet peta execuçâo åo objeto, haja vista asingularidade do artista supracitàdo, além das particutari¿a¿eì da realizição do evento e de aceitaçãopirbl ica que direciona.

ir;];å:"otda 
a subcontratação, tendo e¡n vista a pessoalidade caracteristica do processo de inexigib

CLAUSULA TERCEIRA - Do vALoR (Arr. 92, rnciso v, da Lei n.o r4.133/z0zl )3'l' Pelo objeto do presente contrato, a cONTRATANTE pagarët a cONTRATADA o valor deRS I 00.000,00 (cem mil reais).
3'2' o valor disposto no itetn anterior será pago em até 30 (até) dias após a prestação do serviço.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PAGAMENTO (Art. 92, INCiSO V, dA LEi N.O I4.Iß/2A2Ð4'l' A CONTRATATIA deverá apresentar a nota fiscal conespondenfe aos serviços objeto desrecontruto' devidamente preenchidas, sem rasurasr com as cópias das requisições autorizadas peloDepartamento de Conrpras e Clontratos
4'2' ApÓs o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste contrato, aCONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscàis mediante ordem bancária medianre aapresentação da competente tlota fiscal e das devidas ordens de serviço.
4'3' A C0NTRATANTE não se responsabiliza. pelo pulu*.nto de notas fiscais sem a apresentaçãodasrespectivas requisições' devidamðnte assinadãs nu roi*u indicada no item 4.1 re¡ro.
'{.4. os pagamentos serão efètuados observando-se a ordem cronorógica.4'5' A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal individualizãda para cada parcela paga e osseguintes doçumentos:
4'5' l ' ce¡'tidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS. fornecida pela FazendaFederal, e a Dívida Ativa da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
11.?. ç.niqão Negativa de Debftos Municipais,
4.5.3. Ce*idâo negativa de Débitos Estaduais;
4'5'4' Certidão de Regularidade corn Fund.o de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
1,1.1. !."idão Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDd);
4.5.6. Certidão de falôncia ou Concordata; f\
4.5'T.Declaração de não contratação de menores Ár^]
4.5.8. Declaração de não vínculo com o Estado; |lf,

U
J M DE OLIVEIRA Ass¡nèdodeformô d¡e¡rat

BEZER RA:44e I g Ëlål#i1."\i5li*'.
249000107 o¿d62024.o3.rer5:oii27 t

sendo o horário
previsto para inicia
às 23h, com
duração de 90 min,
como parte da
programação do
evento " ARRAIÁ
DO POVO
2024"no
municipio de
Aracaju/SE

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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4.ó. Nenhum pagarnento será efètuado à CONTRATADA, enquanro pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de pånalidaá* ou inadimplência, sçm
que isso gere direito à atualização monetária.
4.1. A nota fiscal que fbr apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retitìcaçâo e
reapresentaçäo, acrescentando-se no pmzo tîxado, os dias que se passarem entre a data cla
devoluçâo e a da reapresentação.
4.8. o pagamento da quantia disposta na cLÁUSULA TERCETRA deverá ser efetuado em moecla
corrente, por meio de depósito bancário na seguinte conta:
Banco SICOOB, agência 5177, conta corrente 1458043 de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA T] FTSCAL IzAÇAo
5'1. A prazo de vigência do contrato será de l2(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
sendo a extinção da sua-vigência antecipada ern caso de cumprimento tle todas as fases da contratação,
sem a existência de qualquer lide.
5,2. O local e demais informações referentes a execuçåo do serviço estão dispostas na CLAUSULA
PRIMEIRA.
5'3' O recebimento dos sen'iços dar-se-á de acordo com o disposto no ar-t. 140 da lei 14. 133/Z0Zl,
benr conro o disposto no termo de referência e no presente instrumento.
5.4' O contrato será acompanhado e fiscalizado por Edson Baffos dos Anjos Junior, Rg no 3040375g,
CPF n'037.611.365-01
5'5. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a sonformidade da execução do
Contrato com as nûrrnas especilicadas, se os procedimentos são adequados pâra garantir a quálidade
desejada.
5'6' A açâo da fiscalização não exonera o(a) CONTRATADO(A) de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.9l,lnciso vtII, da Lei n.o
8.666/93
6.l. os pagamentos relativos a esta relação contratual oconerão por conta da seguinte dotação

cLÁusuLA sarIMA - DAS onRtc¡çÕns o¡ coNTRATANTE lArt. 92. ,xIV da Lei
u.u3/2021)

7'1' Fotnecer à CONTRATADA, todas as informaçôes relacionadas com o objeto do presente
contmt(,.
7 '2. A providencias e instalar no local do evento os equipamentos de iluminação. sonorização e
palco, devendo ser disponibilizado a CONTRATADA, wn¿ô pactuado entre as antes da abert'ra clo
show, para passagellde som e montagem de cenálio, devendo ocolrer nos horários pactuados;
7'3. Pagat à CONTRATADA na fonna estabelecida neste instrumento, efetuando a rctenção dos
tributos devidos, consoante a legislação vigente.

J M DE OLIVEIRA Assinadoderormadis,

BEZERRA:4481e ääi#i:,ï;,'ff*;î, W
24}AOA1OZ 

pâdôf2024.03.1er5r0¡:lg

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI
A

CLASSTFTcAç.Ão
FUNCIONAL
PROGRAMÁNC
A

PROJETO/ATIVIDAD
E

ELEMENT
ODE
DESPESA

FONTE
DE
RECURS
o

r8201 r3.392.001ó 227 3.3.90.39 1500

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:33. Validação: E17A.19A6.AE44.6F3D.8631.EFF0.E46D.0EBF. 
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7.4. Acornpanhar e fiscalizar, através de sen'idor designado pela Administração, o cumprirnento
deste instnmento, anotando em regìstrc prnprio as falhas detectadas e comunicando as ocôrrências
de quaisquer fhtos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
7.5. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados,
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o clll¡primento de
pedidos. o atendimento de providências, o compromisso de qualidadeo etc.. bem como fornecer à
CONTRATADArecibos, atestadoso vistoso declarações e autorizações de conrpromissos que exijarn
essas cclmprovações.

cLÁusuLA oITAvA - DAs oBRIGAÇÕns on coNTRATADA (Ar!. 92. xIV da Leit4.tßna¿ÿ

8,1' Atender as requisições da CONTRATANTE, executando o objeto licitado na fonna
estipulada nsste instnlmento;
8.2' Executar o objeto deste çontrâto no local e forma indicada pela CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos estipulados;
8'3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cu¡as ¡eclamações se
obriga a atender prontamente;
8'4' Não transferir a outrem, no todo ou em pafte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressaanuência da CONTRATANTE.
s.¡' Indicar, a pedido da CoNTRATÅurn, telefones para çontaro fora dos horários nomais cle
atendinrento' inclusive finais de semana e feriados. para os casos excepcionais q¡e porventura
venham aocon:er;
8.6. conceder entrevistas coletivas para TVs, rádios. sites/instablogs;
8.7' Receber. separadamente, equipes de jomalismo e núcleos cle redes sociais do Governo do
Estado de Sergipe;
8.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros em razðo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.9, Responder pelas despesas relativas a cncargos trabalhistas, seguro dè acidentes, ir"npostos,
contribuiçôes previdenciárias e quaisquer oufms que forem devidas e referentes aos serviç's
executados por seus empregados, unla vez inexistir, no caso, vínculo empregatício dcles com a
CONTRATANTE;
8. 10. Responsabilizar'se por todas as despesas diretas e indiretas. encargos sociais, fìscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordenr de classe, indenizações e quaisqueriutras despesas que
forem devidas aos seus empregados ou prepostos, para cntrega do objeio do contrato;
fì. I l. Fornecer o objeto, no preço, prezo e fornra estipurada na proposta;
8.12. Responsabilizar-se pelos danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo.
nãoservindo colllo excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver uro*patìhumento e
fiscalizaçào por parte de fiscalizado Edson Barros dos Anjos Junior, Rg no 3040t758, CpF n"
437.611.365-01
S.l3.Responsabilizar-se por qualquer intenupção do espetáculo em decorência de perturbação cla
orclem' desrespeito fisico ou moral dos artistas c/ou sua equipe, bcm colno deverá garantir a
segurança emanutenção da ordem durante toda a apresentação.
8-14. O pagamento de tribulos, tarifas. emolumentos e despesas decone¡tes da fonnalização deste
contmto c da execução de seu objeto.

J M DE OLIVEIRA Asdüdodåfomàd,si,¡rÞ¡rr{ tw
BEZEBRA:4481924 få?f'#lå,",.*0,", V
9000 1 O 7 Þddorj 20?..03. re I s¡2.4e -o1e
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8.15. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações por eles
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação. na
contratação direta, confbnne art.92, XVt da Lei 14. l33l20}l.

cLÁusuLA NONA - DÄS PENALIDADES lArr. g2.Inciso XIy" da Lei n,o 14.133/2021):
9.1. As pafies obrigam-se a cumprir rigorosamente todas as cláusulas eontratuais, sendo què, *ono a
inscidência de fato estranho ao bom andarnento do ajustato ou contmriedade ao disposto no presente
instrumento que ambas as paftes estão sujeitas e que por ventura não conste no teor deste documento,
tais problemáticas deverão ser sanadas com base no clisposto no añ.155 da Lei 14,13312021 com suas
alterações, aplicando-se subsidiariamente a legislação correlata.
9.2. A pal'te que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, dará à outra, o direito de rescindir.o
presente instrumento, sem qualquer interpelação, judicial ou extrajudicial, ficando desobrigada a parte
inocente a dar continuidade a este contruto, fica acordado entre as partes que, em caso de necessidade
de ajuizamento de ações relativas a esse instrumento, a citação se dará por via po$tal, com aviso de
recebimento (AR), cabendo ao vencedor, honorários, na razão de 20s/o (vinte por cento), sobre o valor
da causa, a título de verba sucumbencial.

9.3. Nada impede, que em comum acordo, as parles optem pela aplicação do disposto no art.l5l da Lei
t4.tw2azt.

Çl,Átjs.ut å ,nFctM¿ - un nxrln¡cÃo, no çoxrnnro r¿,rt.gz ¿a r,e¡ I ¿.t ¡r¡zozl l,
10. I . O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo :ustó pára irescisão
clo rnesmo, arcando a parte faltosa conr todos os ônus previstos na cláusula anterior.
10.2. O presente contrato poderá ser modificado ou rescindido, unilateralnrente, de acordo conl o
intercsse e necessidade da CONTRATANTE, conforme disposto no aft. 138, $lo da Lei 14.l33lZ0ZI.
10.3. O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes , reduzido a termo r1o respectivo
processo de inexigibilidade, desde que haja comunicação antecipada e fomìal por escrito em caso
fortuito ou força nlaior, bem como havendo coveniência para a Administração, nos termos do art.l37.
ss da Lei l4.l]3/2Û23
10.4. Tambérn poderá ser rescindido o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou f'orça
maior, quando desobrigam as partes clc cumprirem com as obrigações avençadas, sem direito de haver
perdas e danos de qualquer das partes, podendo ser agendada uma nova data, a ser escolhida e
pactuada em comum acordo entre as partes, e os novos custos de logísticas (passagens aéreas,
hospedagem, alimentação e translado) deverão coner por conta do contratante,
10.5. Caso tenha algum cancelamento ou alteração nos voos e/ou hospedagens, que não seja de
responsabilidade cla CONTRATANTE. mais sim, por tàlha conta da companhia aérea e/ou do hotel.
não é de cornpetência e responsabilidade cla Fundação Afie e Cultural Aperipê - FI-INCAP arcar com
essa parte, cabendo ao CONTRATADA cobrar dos responsåveis legais (agência de viagem, empresas
aéreas e/ou agência hoteleira) os danos causados, quando necessário.
10.6. Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora pactuado, a
exemplo da não execução do show ou da execução incompleta, perderá o(a) CONTRATADO(A) o
direito de receber a prestação devida pela CONTRATANTE para a realização do evento, bem como
incidirá cláusula penal equivalente ao valor do contrato, sem prejuizo das perdas e danos que vier a
sofrer a CONTRATANTE pelo inadimplemento da CONTRATADA
10.7. Havendo descumprimento do contrato pela CONTRATADA nos terrnos do item anterior desta
Cláusula, poderá ainda a Adurinistração Pública, obedecendo ao devido processo legal, contraditório e

JMÞE
OLIVËIRA

porJ M DEOUYEIRA
BEZERßA:4481 9149OOO I 0

BEZERRA:44{t1 
åados: ro¡q.o¡.rs

9249000107 r5!3:re{3'oo $, -'f,
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âmpla defesa, impor as sanções previstas no art. 155 da Lei n.o 14.13312021 e seus incisos.
10.8' Caso a CONTRATADA já tenha recebido a prestação a que cabe à CONTRATANTE anres cle
cumprida sua prcstação, em ocorrendo as hipóteses dos itens I e tV da Cláusula Décima Segunda do
presente contrato, deverá a CONTRATADA ressarcir o valor recebido com juros e correção nonetária
nos tetnlos da legislação aplicável, sem prejuízo da cláusula penal e perdai e danos nas hipóteses cl'
item 10.5.

c!fll$,u=LA DECTMA pRT NTE NO C¡sO or
RnsclsÂo (art. ßg oa Le¡ n.; iw
I 1' I ' Na hipótese cle rescisão administrativa do presente Contraro, o(a) CONTRATADO(A)

.a' reconhecg de 1ogo, o direito da cONTR.{TANTE de adotar, no que couberemo as medidas preyistas
no art. 139 da Lei n.o 14.13312021.

clÁusul,.t 44c]Util- lqqgry,p, ê - oe lpcrsucÃo lplrcÁvnl À nxncucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

12.1. O presente Contrato ftlndamenta-se:
I - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que o originou;
¡ Não contrariem o interesse pirblico;

II - nas dernais determinações da Lei n..' l4.l33l2l;
III * nos preceitos do Direito público;
IV - suplctivamentc, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dircito
Privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato,
serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

crÁusula pgcllun rrncnmA, * nls,¿Lrnn.{qons:

i3.1. Este instruurento poderá ser alterado na ocon'ência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 e ss
da Lei n.o 14.133/2021, desde que devidamente comprovados.
13.2. O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contraruais. os
acréscimos e supressões que se ftzercm necessários, até o limite legal previsto no aft. 125 da Lei n.,,
14.133/2021. calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Nenhum acrescimo ou supl'essão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição no art 125
da Lei 14.133/2021.

çLÁUSPLA DÉCIryIA QUARTA - DAS DECLARAÇOES DA CONTRATADA:
l4.t - DECLARAÇÃO DE DIREITOS nn ÚsO UE norvrn,llvrncnlvr n son¡:
14.1.1. Declaro que terlho ciência de que a Fundação de Cultura e A¡'te Aperipê - FLINCAP, rerão
plenos direitos pelo uso de nome, imagem e som a panir do regisro da ação.
14'1,2. Declaro e autorizo que a equipe de comunicação do Coverno do Estado de Sergipc,
devidarnente identificada conr crachá e blusa, terá acesso ao palco para registrar imagem fotogrlflrca e
audiovisual objetivando a produçäo de contei¡do para o site e redes sociais do Coverno.
14.l.3.Declaro e autorizo que as entrevistas concedidas separadamente ao Governo do Estado de
Sergipe sejam utilizadas nas redes sociais do Covenlo.

4\
N\rZ J M DE OLIVEIRA A5s¡nödodÊrormad¡sitar

Itr BEZERRA:44BIe Ëä¿#i:åil5ffoo,o,
V 249ooor 07 ?ã9G2o24o3 
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14.i.1. Declaro, ainda, e autolizo a Fundação de Cultura e Arte Aperipê - FUNCAP, a terem o direito

cle mencionar, segs apoios e de divulgar, publicar e utilizarem em suas plataformas digitais' dando

ampla publicidade às atividades transÑtidas sirnultanearnente na internet ou disponibilizadas por meio

de iedes sociais e outras plataformas digitais'

14,2 * DIREITOS AUTOR, 'IS:
14.2.1. Autorizo a Fundação de cultura e Arte Aperipê - FUNCAP'. a arqulvar, arrnazenar e

divulgar o show apresentado no anneilno povo zbz+, em diferentes plataformas digitais sob sua

responsabilidade, ggg {ins educativos e culturais, de acårdo com as modalidades previstas na Lei

Fedelal n.'9'610/98
14.3. DBCLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA:

,{4.3.1. Declaro que sou o(a) responr¿u"l ,¿""ico pela apresentação artística pessoal ou do grupo'

¿oletivo ou Uundu. p"to quui 
'e'ponderei 

junto à FUNCAP quanto às exigências deste contrato'

t 4.4 -DECLARA'çÃo nr NÃO-viNcu Lo :

14.4.1. Declaro, sob as penas Ou f*i, qr;;" sott titular de cargo efetivo ou ocupante de cargo

comissionado, ambos da Prefeituru f.¡uii.ipul de Aracaju, ou cônjuge e/ou pârente consanguineo de

até,Z'grau dos ***nro, da FUNCAp, nltu uptesentaçäå no ARRAIÁ DO POVO 2024'

14.4.2. Em sendo pessoa jurídica, áå.t*ro que os dirigentes ou^membros da diretoria não são

servidores da prefeitura Municipal de Aracaju, bem cõmo não fazem parte da FUNCAP' para

apresentação no ARRAIA DO POVO 2024',-- ^ *-. -. ? 
1

t4.s - DECLARAð¡O nn CuvtpCmn¡ro DE NÃo PARTICIPAçÃ9 DE MENSRES:

14.5.1. A CONTRATADA DECLARÁ1"'a frns do disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da

constituição r.Jriur de rggg e do Decreto n,'.4,35g, de 0ide serernbro de 2002, pela Lei no' 9'854'

de 27 de outubro de r999. que não.*pt.g" nìenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emplega rnenores de deiesseis anos. sob pena de incorrer em rescisão contfatual e

'redidas 
cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, devendo a C'NTRATANTE comunioar

aos órgãos fiscalizadores'

,-T CLÁUSULA DÉ,CTMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da cornarca de Aracaju/sE o competente para dirimir quaisquer dirvidas

E por estarem justas e contratadas, ltrmam o presente instrumento ern 03 (três) vias de igual fonna e

;;;:p"t; ,.,t', ,ó fim, na presença das testemunhas abaixo indicadas'

oriundas deste contrato'

Aracaju, l8 dernarço de2024

S

Ä e,rZE
CONTRATANTE

JM DE OLIVEIRA BEZERRA

r M DE oLlvElRA i:îî#ågå""'iäåi''*'
BEZERRA:449 1 9 eezennei!9-1e24e000107

249OOO107 r4:33:01 -o3'oo'
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CNP.I n" 44.819.249/0001-07 CONTRATADA

J M DE OLIVEIRA Assinadodeformadisital
-.' -' por J M DE OLIVEIRA

BEZERRA:448 1 9 eezrnnA:448re24e000r07

249000107 Dados:?024.03.1e15:04:16
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO

Dæumerìlo åssinÊdo d¡gitalncnte por

Ndnð: ALÂNNY K¡LYNY LÊIÍE DEANDRADE

cPF: 9/t5,t403,t515

Coîtâto êhnny.l.i.@q¡tþolrm
Datå: 1OO4202¿l 1 1:05:45

DAÏA DO EMPENHO

10/o4no24
NÚMERo:

2024NE000444
FOLHA:

111

UNIDADE GESTORA EMITENTE

FUNDAçÃo DE CULTURA E ARTE ApERtpE DE SERctpE - FUNCAp/SE

UG:

182011

GESTÃO:

1 8201

CNPJ:

1 5.609.78710001-60

ENDEREçO DA UG:

RUA VILA CRISTINA, 1051 - TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

U.F

SE

CEP:

49.020-1 50

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA -J M PUXADO

CNPJ:

44.819.249ßOO1-07

ENDEREçO DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F

RN

CEP:

59.1 51-903

c0DlGo u.o.:

18201

PROGRAMA DE TRABALHO

1 3.392.001 6.0227.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.39

FONTE I CO:

I 500000000 | 0000

IMPORTÄNCIA:

100.000,00

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2024.182011.18201.1500000000.0000.33900000.1266 - DESpESAS CORRENTES - OUTRAS DESpESAS CORRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO:

3 - GLOBAL

TIPO DE DESPESA
.I . NORMAL

NO DA N.E. DE REFERÊNCIA:

ffi

LrcrTAçÃo:

1820112024000148

MODALTDADE DA L|C|TAçÃO:

40 . INEXIGIBILIDADE

NI]MERO DO PROTOCOLO:

436n024

REFE LEGAL

INEXIGÍVEL, ART. 74,lNCtSO il, LEt N o14.133/2021

o:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO:

0,00

ABRIL:

1 00.000,00

MAIO:

0,00

JUNHO:

0,00

JULHO:

0,00

AGOSTO

0,00

SETEMBRO:

0,00

OUTUBRO:

0,00

NOVEMBRO:

0,00

DEZEMBRO:

0,00

ITENS DO EMPENHO

UNIDADECÓDrcO
DO TTEM

I'[EM DE
GASÍO ESPËClF|CAçÃO QTD PREçO uNfTÁRrO

1 2&392-3 3.3.90.39.31
\PRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO APRESENTACAO
vluSlcAL, APRESENTACAo C0LEIIVA, COM CACHE.

1,00 UNIDADE 100.000,0000 100.000,00

oBSERVAçÃO
CONTRATO N'11IT2024, INEXIGIBILIDADE N'1012024. PARECER JURÍDICO N' 118Í2024,
DrA07 DEJUNHo DE 202d COMO PARTE DA pROGRAtvû\çÃO DO EVENTO.ARRATÁ DO

REFERENTE APRESENTAçÃO DO ARTISTÄ,/BANDA JM PUXADO, A SER REALIZADO NO
POVO 2024',

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA, 1051, ARACAJU . SE rorAL (Rs) 100.000,00

oRDENADoR(ES) DE DESPESA

ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE
ffi,440.345-*

.. Data da Ge¡ação: 16n4n024 Resp, pela sollcitâção: ESTERFANE SILVA DE SANTANA Resp. ceração: ESTERFANE SILVA DE SANTANA
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinafuras ace$se o
endereço htþ//edocsergipe.se.gov.brlconsultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: JYD2-O6t D-NVGT-UpKU

r|ililililrililililililil lllltilililililil il tiltililtililililil iltilililtil il iltil ilil

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em21/04/2024 é(são):

t ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE - 16/A4/202411:05:45 (Certificado Digital)
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SeÜrtrd¡Munlclprlde
FtNAilçAg

ESTADO DA PARAíBA

PRETEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETAR|A MUNtCtPAt DE HNANçAS

cERilDÃO DE DTSPON|B|LTDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Mtrnicipal n.o. 62512023, de 06 de novembro de 2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da: Conhatação da atração artística "JM Puxado",parase apresentar na tradicional Festa de Santo
Antônio, no dia 15 de junho de2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de

lh3Omin"o observadas as diretrizes complementares de atribuição da organização do
evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
pa;ra a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contato em tela" na seguinte
rubrica: 02008. I 3.695. I 0 I 3.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - P8,05 de junho de2024.

$MÃO DE FREITAS

Secretário de Finanças

^gÏ
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l'l'Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: a pretensa contratação de artistado ramo musical, consagrado nacionalmente pelo público 
" 

p"iu crtfic4visando apresentação durante oevento da Tradicional 'oFesta de santo Antonio 2024-,.on6*. indicáção realizadano Documento deFormalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).
l'2'A contratação do serviço, objetodeste termo de referência, deverá considerar os seguintesnormativos: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;,Lei Municipal622/23 e Decreto Municipal24912023, de 14 de dezembro de 2023; ftecreto Municipal 250 de la de dezembro de 2023; DecretoMunicipal 251 de 14 de dezembrc de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;Decreto

Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023.

2.0. JUSTIF'ICATIVA:
2'l' A tradicional festa de Santo Antonio dacidade de Camalaú é o maior evento cultural domunicípio, onde, bÍq:9s anol' nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A ahação artísticamusical ooJM Puxado" é uma banda bem conhecida no cen¿ário regional, pois com o gênero forró, anima opúblico por onde passa' principalmente nesse gênero musical ciødã, q.r" r.rr. caso é típico das celebrações

dessa época' Pelo histórico e tradição do evento, essa citada atração musical agradará a todos com seu estilode músicas autênticas e voltadas para o gênero musical apropriádo à época eä tradição do evento, que já écomemorad o hâ 49 anos...
2'l'l'A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,especificações técnicas e informações complemånøres que o acompanham. pela necessidade da devida

gfetlvaeão de serviço - contratação da apresentação de artista do ramo musicalo e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações culturais parr- apromoção de atividades pertinentes, visandô a maximizaçãodos recursos em relação aos objetivos ptogramadãs, observadas as diretrizes e metas definidas nasferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERVrÇO
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

: contratação da atração artística'lJM puxado", para se apresentar, j 
- -i

i 1 þa q{igional Festa äe santo Antônio, no dia 15 de junho de2024,i show j I ias 23h30min, na cidade de camalaú-pB, .o- duração ¿ei , ' 
',

¡rli ¡1h30min" i ., Ì i

Srrrrtr rle t¡tu nltlprt dr
Cufruf,A" TTFÞñÿI" LÀIËR ETUf;ITMO

TERMO DE REX'ENÊNCrA

r.O. DO OBJETO:

4.0. DO TRATAMENTO DIT'ERENCIADO PARA MEÆPP:
Não se aplica, tendo em vista que, por ser contratação direta, não haverá competição.

s.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAITûE:
5'1 'Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado,de acordo com ascláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5'2' Proporcionar ao Contratado todos os meios necess¿irios para a fiel execução do objeto dapresente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

ûl
l^
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5.3 .Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tribuuária e trabalhist4 bem como por todas as despesas e compromissos assumidõs, a qualquer títu1o,
perante seus fornecedores ou terceiros em razäo da execução do objeto contratado.

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autonzação do Contratante.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, aprésentando aõ Contrãtante os
documentos necessiirios, sempre que solicitado.

6.5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fìlial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido piocesso de
contratação direta.

6.6 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamenteo dentro dos preceitos legais, noÍnas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I 15 a 123
da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊ,NCIA
7.1. O prazo máximo paru a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, esta abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

7.1.1 .Início: 23h30min do dia 15 de junho de2024, em praça pública
7.1.2. Conclusão: lh3Omin a contar do inicio da apresentação, podendo haver alteração por acordo

prévio entre as partes.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada" nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4, daLei 14.133121.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no período contratual.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente ao término da apresentação

10.0. DA vERrFrcAÇÃo DA QUALIFTcAÇÃo rÉcNrcA E ECoNÔpIIco-TTNANCETRA:
10.1 Se necessaria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, sufìciente para comprovar as referidas capacidadeso será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.

11.0. DO CRTTERTO DE ACEITAÇÃO nO OBJETO:
11.1.Execut¿da a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
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12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FTSCALIZAçLO E GERENCIAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. ll7, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fîscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuigões.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINTSTRATIVAS :
13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. I 55, da Lei 14. 133 l2l e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, pr¿Lzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 al63,do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçäo administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administação
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ilI,IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida nilo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicagão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINAI\ICErRA:
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Conhatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação finanõeir4
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos emmzão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
daseguintefórmula:EM:NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasenteadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicede
compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Camalaú - PB, 04 de junho de2024.

Sousa
Secret¿irio Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ttv
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 10:29:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69302/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 100.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da atração artística JM Puxado, para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no
dia 15 de junho de 2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de 1h30min

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 100.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.819.249/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Tr Sim 0aab5d9e357cc42a145aa5bd4aaa0da1

Análise jurídica da contratação Sim 6b9c0afdf392bce781a38aa2aebb1406

Autorização da autoridade competente Sim e15ac868b8896ab93fcf35a9c41f3e24

Estimativa da despesa Sim e17a19a6ae446f3d8631eff0e46d0ebf

Estudo Técnico Preliminar Sim 590ab4c48ac59b67023f2e936c97fe68

Formalização de demanda Sim 213cb2604f80f0268fec2431aed60035

Justificativa de preço Sim e17a19a6ae446f3d8631eff0e46d0ebf

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim f66b7b63ffda325f64656b7930940378

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA Sim e17a19a6ae446f3d8631eff0e46d0ebf
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João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESIADO DA
PREI'EITT'8.ã, MT'NICIPAÍ. DE C¡UAI.AÚ

DIRETORIA DE COMPRAS

tNEXtGtBtLtDADE No tN00008t2024
PROGESSO ADMINISTRATIVO NO OOO27 I 2024
CONTRATO No: 0005312024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALAÚ E "JM Puxado", inscrito no CNPJ sob no

44.819.24910001-07 PARA EXECUçÃO DE SERV|çO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo,56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.27110001-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, "JM Puxado", inscrito no CNPJ sob n' 44.819.24910001-07,
neste ato representado por João Marcus de Oliveira Bezena, residente e domiciliado à Avenida
Engo Roberto Freire, 1962, Capim Macio, CEP: 59.082-095 - Natal-RN, CPF no 104.069.294-08,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decore da lnexigibilidade de Licitação no 1N000O812024, processada nos termos
da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251
de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal2S3 de 14 de dezembro de2023., consideradas as alteraçöes posteriores das referidas
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

GLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem
por objeto a Contratação da atração artística "JM Puxado", para se apresentar na tradicional
Festa de Santo Antônio, no dia 15 de junho de 2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB,
com duraçäo de th3Omin"
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçöes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitaçäo no 1N0000812024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
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CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

cLÁusuLA QUTNTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Lei
Municipal n.o.62212023, de 06 de novembro de 2023, na Edição do BOM 't4612023, que dispõe
sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024.
02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 749

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentaçäo.

CLAUSULA SÉNN¡E . DOS PRAZOS E DA UGÊNCN:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: Dia 15 de junho de 2024
b - Conclusão: th30min, a contar do início da apresentação, podendo haver prévio acordo entre
as partes, com relação à extensão do horário.
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133121.

cLAusuLA orrAVA - DAs oBRtGAçOes oo GoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçöes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 daLei 14.133121.

cLAusuLA NoNA - DAS oBRrcAçOes oo GoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçäo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificaçäo exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçöes dos Arts. 1 15 a 123
da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃO E EXTTNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condiçöes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressöes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de adimplemento das obrigaçöes
pactuadas, os procedimentos e condiçöes para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de carátertécnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçöes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condiçöes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçäo administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vl¡1, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $
40 do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçäo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
I = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falk, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRtcAçöes penr¡NENTES À lcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaçäo
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Gontratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferiro cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçöes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
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responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPÐ.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias.

Camalaú-PB, 10 de junho de2024.

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA ANTONIO Assinado deforma disital por

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439

MARIANO:03306088439 Dados: zoz¿.06.r o 08:42:27 -03'oo'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito Interino
033.060.884-39

ñ

PELO CONTRATADO

J M DE OLIVEIRA Asslnado deformã dlgital porJ M

BEZERRA:44 81 9249 3å?l'Jn1.ä,rrorooo, o,
- 0001 07 Dados:2024.06.10 09:00:43 -03'oo'

João Marcus de Oliveira Bezerra
CPF: no 104.069.294-08
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 50 í2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000053/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipalde Camalaú(PB) e a empresa JM
Puxado - CNPJ no 44.819.2491OOO1-07 e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de2O21,
quanto às determinaçöes legais para realizaçäo de
contratações pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 0G de
novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalização da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00005312024 - Processo Administrativo no 0002712024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa JM Puxado - CNPJ

no 44.819.249/0001-07

l- Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséÄuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reuniäo inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- recebe¡ manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das
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sançöes prev¡stas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtençäo de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusäo da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à
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unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxllio da unidade de orçamento;

Vll¡ - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberação da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogaçåo

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 10 de junho de2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisital por

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MAR IAN O:03 3 0608 8439 Dados: 2024.06l o 1 1 :5e:1 0 -03'00'

Ubirajara Antonio Pereira MarÍano
PREFEITO
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Boletim Oficial Eletrônico
Criado pela Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicodo no Diúrio Olícial do Estado em 20/01/94

Decreto nQ

HoMoLocAçÃo e ao.luorcnçÃo tNEXtctBtLtDADE M
000812024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade de
Licitaçäo no 0008/2024, do Processo Administrativo n.o 0002712024,
com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informaçöes
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso ll, Lei Federal
no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Municipal 62A23 e Decreto
Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de'14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro
contratado, "JM Puxado", inscrito no CNPJ sob n'44.819.24910001-
07, cujo objeto é a "Contratação da atraçäo artística "JM Puxado", para
se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15 de junho
dp^PZ¿, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de
11, ,min, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no
Termo de Referência, no valor global de R$100.000,00 (Cem mil reais).
Encaminho ào Agente de Contratação deste municlpio, para que
promova a publicação no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município
e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da Paraíba
(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da Transparência do Site
Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data desta homologação, em observåncia ao disposto no do
arl.72 da Lei no 14.133/21.

Camalaú - PB, 10 de junho de2024

UBIRAJARA ANTÔNþ PEREIRA MARIANO
-Prefeito

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

çöITRATO Ns: 00053/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne

0v¿2712O24. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB,

cNPJ n.e.09.O73.27t/000L-41, e do outro lado "JM PUXADO",
CN PJ : 44. 8L 9.249 / OO0I-07, decidi ra m as pa rtes contrata ntes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas
cláusulas e decorre da lnexigibilidade de Licitação ¡e
1N0008/2024, processada nos termos da Lei Federal ne L4.1.33,
de le de abril de 2O2l e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de
dezembro de2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro
de 2O23; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, tendo por objeto a

"Contratação da atração artística musical "JM
Puxado'r, para se apresentar na tradicional Festa de
Santo Antônio, no dia 15 de junho lle2024,as 23h30minn
na cidade de Camalaú-PB, com duração de lh3Omin",
com valor total de RS 100.000,00 (Cem mil reais), com vigência
de 03 meses, a pärt¡r da assinatura do referido Contrato

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 000150/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Gontrato n.o
000053/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa JM
Puxado - CNPJ no 44.819.249/0001-07 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Municipio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abrilde
2021, quanto às determinaçöes legais para
realização de contratações pela administraçäo
priblica e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,
de 06 de novembro de2O23;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execuçäo contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do

Termo de Contrato no 000053/2024 - Processo Administrativo no

0002712024 - firmado entre o A Prefeitura Municipal de Camalari(PB) e

a empresa JM Puxado - CNPJ no 44.819.24910001-07

| - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.o 202358

ll - Fiscal Administrativo do Contrato: José Auri dos Santos
Queiroz

Diretor de Gultuta e Turismo
Mat 202401

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em atâ, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma

de apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instauraro processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

MARICIA RALLINE

COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por
MARfCIA RALLINE COUTO MARIANO
Dados: 2024.06.10 21 :38:07 -03'00'

Edição no 70de
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Camalaú(P9), terça-feira, 11 de junho de 2A24- Edição na 70

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizações,

juntando todos os demais documentos relacionados aos oontratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidaçäo, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificaçöes etc. ;

lll - emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à

contratada a coneçåo de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

oconências que poosam gerar dificuldades à ænclusäo do objeto

contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberaçäo da Presidência pedido de alteração;
ñ' Vll - controlat o prazo de vigência do contrato para que a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo', no prazo

de trinta dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente

justificado de pronogação de vigência, acompanhado da anuência da

contratada, pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtid os

que oomprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo',

tempestivamente, o descumprimento contratual por parte da contratada

e sugerir a aplicação das sangões previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;
/õ Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigações não liquidadas no exerclcio, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Á,rea Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho

da contratada. O atestado serå elaborado pela ""Coordenador de

Administraçäo", com base em informagões prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a sua

competência/atribuiçäo, para a adoçåo tempestiva das medidas

cabiveis.

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusåo

da execuçäo contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalizaçåo do contrato e registrar as ocorrências que

¡mpactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no inicio e durante a vigência cópia do

contrato e suas alteragões, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as

condiçöes estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificaçäo para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificaçäo formal, notia

fiscal apresentada pela contratada quando for observada inegularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhá-las à unidade competente pa'a pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxllio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuaçåo, reajuste,

reequillbrio, acréscimos/supressöes e prorrogaçåo, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência

do contrato e desde que não haja pendência, a liberação da garantia

contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado

visando à comprova$o da vantagem econômica da contataçåo, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

pronogaçäo contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resuttados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contrataçåo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalaú (PB), em 10 de junho de2024.

Art, 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:
Ubìrajara Antônlo Perelra Marlano

PREFEITO
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1110612024,08:33 Prefeitura Municipal de Cannlaú

F.STADO DAPARAÍBA
PRMUTT]RA MT]NIC IPAL DE CAMALAÚ

GABINETE IX) PREFEITO
EXTRÄIO DE HOMOLOGAçÄO n\E)gcIBrLrDADE 0008/2024

HOI\,pLOGAÇÃO E ArÌrUDrCAçÃO INÞilcmrUDADE N"
0008t2024

Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municþio de Carnlaú-PB, HOMOLOG.IEI a krexigibilidade de
Licitação no 0W812024, do Processo Administrativo n.o
0t02712U24, com base no parecer da Assessoria Jurídica e de
outras infonrações constantes nos autos, com fundarnento no
art.l4,inciso tr, l.eiFederaln' 14.133, de 1o deAbril de202I;Ini
Municipal 622123 e Decreto Municipal A9/2023, de 14 de
dezerrbro de 2023;' Decreto Municipal250 de 14 de deæmbro de
2023; Decreto Municþùl 251 de 14 de deæmbro de 2023;
Decreto Municþal 252 de 14 de deznnbro de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezerrbro de 20?3, em favor do futuro
contratado, "JM Puxado", inscrito no CÌ.IPJ sob no
4.819.2491C[f1-07, cujo objeto é a "Cont¡atação da atração
artística "JM Puødo", para se apresentar na tradicional Festa
de Santo Antônio, no dia 15 de junho de 2024, as 23h30min, na
cidade de Carnalaú-PB, com duração de lh3Omin, confornr
especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Tenno de
Referência, no valor global de R$100.000,00 (Cem mil reais).
Encaminho ào Agente de Contratação deste nunicípio, para que
proûþva a publicação no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do
rnrnicípio e no Diário Oficial Eletrônico dos Municþios do
Estado da Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da
Transparência do Site Oficial da Prefeitu¡a de Canalaú-PB, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta honnlogação,
emobservância ao disposto no do art. 72daI-eino I4.I3312I..

Camalaú -PB, lOdeþnho de2V24

UB IRA JARA ANTÔM O PE RE IRA MARIANO
Prefeito

PuHicaùpor:
Urâno e Silva Mayer

Ctódigo Identifi cador:BFEBF9OB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraiba no dia ll/M12024. &licão 3634
A verificação de autenticidade da nurtérla pode ser feita
inforrnando o código identificadorno site:
http s ://www.diariornrnicip al. combr/farnrp/

https://w ww.diarionunicipal.combr/fam¡p/nnteria/BFEBF90B/03AFcWeATBnafzUCVRuNpkDWUnrmW3e3oqkpLWSGENpf I GsFrn4FleSElqpt... 111
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1110612024,08:29 Prefeitura lvtunicipal de Cannlaú

ESTADO DAPARAÍBA
PRMUTURA MI.INICIPALDE CAIVTAI,AÚ

coMrssÃo pERJvfÄNEryTE DE LICITAçÄO
EXTRATO DE CONTRÀTO I¡ÍE)üGIBILIDADE OO()S/2024

ESTADODAPARAÍB,A,
PRITUTURA MTIMCIPAL DE CAI\{AI"AÚ

D{TRATO DECO¡¡'TRATO
CONTRATO lf: 00053/2024; PROCESSO ADMIMSTRATIVO
lÝ W27/2024. De um lado a Prefeitura Municipal de Canulaú-
PB, CNPJ n.".W.073.n1l000141, e do outro lado "JM
PIIXADO", CNPJ: 44.819.2491W1-07, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas
suas cláusulas e decorre da Inexigibilidade de Licitação no
IN0008/2024 processada nos terrnos da Iæi Federal n' 14.133, de
1" de abril de 2021, e Decreto Municþal 24912023, de 14 de
deæmbro de2023; Decreto Municipal250de 14de deænbro de
2023; Deueto Municþal 251 de 14 de deænùro de 2023;
Decreto Municipal 252 de 14 de deznrbro de 2023; Decreto
Municþal 253 de 14 de deznnúlrc de 20?3, tendo por objeto a
"Contratação da atraçâo artística rnusical fiJM l\rxaùr'n para
se apresentar na tradcional Festa de SantoAntônio, no da 15
de junho & 2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com
ùrração de lHi0min", com valor total de Rl$ 100.000,00 (Cem
mil reais), com vigência de 03 nBses, a partir da assinatura do
referido C-ontrato

Putlicado por:
Urâno e Silva Mayer

Cóiü go trdentifi cador :C/,A9D2E A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Fs tado
da Paraíba no dia lllMl2024. Rlição 3634
A verificação de autenticidade da nratéria pode ser feita
infonnando o código identificadorno site:
http s ://www.diarionun icþ al. combr/fanupi

https://www.diariom¡nicipal.com.br/fam¡p/nnteria/C4A9D2EA/03AFcWeASSxUeSJhLJyCeWCeOMp2r6wY3 TOlShORTdlkprsG0bFXVVluBwfaii... 111
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 50 í2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000053/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipalde Camalaú(PB) e a empresa JM
Puxado - CNPJ no 44.819.2491OOO1-07 e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de2O21,
quanto às determinaçöes legais para realizaçäo de
contratações pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 0G de
novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalização da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00005312024 - Processo Administrativo no 0002712024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa JM Puxado - CNPJ

no 44.819.249/0001-07

l- Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséÄuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: 9623.1767.0E1F.BCA1.9D5A.261A.8726.6375. 
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reuniäo inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- recebe¡ manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: 9623.1767.0E1F.BCA1.9D5A.261A.8726.6375. 
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sançöes prev¡stas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtençäo de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusäo da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à
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unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxllio da unidade de orçamento;

Vll¡ - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberação da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogaçåo

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 10 de junho de2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisital por

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MAR IAN O:03 3 0608 8439 Dados: 2024.06l o 1 1 :5e:1 0 -03'00'

Ubirajara Antonio Pereira MarÍano
PREFEITO
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SeÜrtrd¡Munlclprlde
FtNAilçAg

ESTADO DA PARAíBA

PRETEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETAR|A MUNtCtPAt DE HNANçAS

cERilDÃO DE DTSPON|B|LTDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Mtrnicipal n.o. 62512023, de 06 de novembro de 2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da: Conhatação da atração artística "JM Puxado",parase apresentar na tradicional Festa de Santo
Antônio, no dia 15 de junho de2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de

lh3Omin"o observadas as diretrizes complementares de atribuição da organização do
evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
pa;ra a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contato em tela" na seguinte
rubrica: 02008. I 3.695. I 0 I 3.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - P8,05 de junho de2024.

$MÃO DE FREITAS

Secretário de Finanças

^gÏ
ùuImpresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: F66B.7B63.FFDA.325F.6465.6B79.3094.0378. 
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J
PUX.ÀDO

PROPOSTA DE PRECO

AJ M DE OLIVEIRA BEZERRA, inscrita no CNPJ:44.819.249/0001-07, representante exclusivoda Banda
JItt PUXADO, localizada na av. Engenheiro Roberto Frelre, n" 1962- Loja 13 cond. Seaway Shoppíng
- bairro: CapÍm Macio - CEP: 59.082-095 - Natat/RN, representada pelo Sr, JOÃO MARCUS DE
OL,VEIRA BEZERRA, inscrito no CPF 104.069.294-08 e RG; 002.555.289 - SSP/R r, abaixo assinada,
propöe à Prefeitura Municipal de Camalaú/PB a execução dos serv¡ços abaixo indicados, conforme
INEXIBILIDADE,

Apresentação artlst¡ca da Banda JM PUXADO, no dia 15 de lunho de 2024, às 23h30, na tradiclonal "Festa de Santo Antônio",
na cidade de Camalarl/PB, a apregentação terá duracão de aproximadamente 90 minutos de show.

LOCALTZAÇÄO:

Camalati/PBNo ESPECTF¡CAçÃO UNID QNT

P. Unitário R$ P. Total R$

01
cAcHË ARTIST|CO DO ARTTSTA JOÃO MARCUS (JM
PUXADO APRES. 01 R$'t5.000,00 R$ 15.000,00

02
cAcHË MUSTCOS/STAFF/PRODUçÃO

sERVrçO
R$ 12.000,00 R$ 12.000,00

03
FOGOS E PTROTECNICA

sERVrçO 01
R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

04
FOTOS/FILMAGENS

sERVrçO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

05 8,230/oCPP
PERCENT

R$ 8.230,00 R$ 8.230,00

06
COFINS

PERCENT 8,150/o
R$ 8.150,00 R$ 8.150,00

07
PIS/PASEP

PERCENT 1,220/o R$ 1.220,00 R$ 1.220,00

08
ISS

PERCENT 5,400/0 R$ 5.400,00 R$ s.400,00

09
DTARTAS DE ALTMENTAÇAO

sERVrç 25 R$ 200,00 R$ 5.000,00

'10
HOSPEDAGEM

sERVrçO 25 RS 200,00 R$ 5.000,00

11
TRANSPORTE/DESLOCAM ENTO

sERVrçO
R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

12
SERVIçOS TERCEIRIZADOS (Canegadores; Produtores
Técnicos; Blaster) sERVrÇO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

13
ALUGUEL DE BACKLINE

sERVrÇO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

TOTAL DO LOTE
Prazo de entrcga: Gonforme candlções canfatuals.
Paoamento: Paøamento: Conforme condícões contratuais

R$ ,lo0.oo0,oo

(Gem mll reals)

Avenida Engenheiro Roberto Freire, no 1962- LoJa 73 cond. Seaway Shopping- Bairro: Capim Macio-
CEP: 59.082-095 - NataURN

d*Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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b) Prazo de validade da proposta; 60 dias.

c) Nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de execução de seruþos no prazo
determinado em contrato, indicando para esse fim o Sr. João Marcus de Oliveira Bezerra,
ínscrlto CPF nø 1U.069.294-08 e RG: 002.555.289 SSP/R , como responsável legal desta
empresa.

Natal, 05 de junho de 2024.

A

J M DE OLIVEIRA Assinadodeformadisital porJMDE

BEZERRA:,I48Ie24e00010?3:i[f':i'..iff fi ï31'åi''fj9'
JOÁO MARCUS DE OLIyÆIRA BEZERRA

CPF: 1M.069.204-08
J M DE OLIVEIRA BEZERRA

CNPJ:4.819.219/0(lill{7

Avenída Engenheiro Roberlo Freìre, no 1962 - Loja 73 cond. Seaway Shopplng - Balno: Caplm tlacio -
CEP: 59.082-095 - NataURN

,.dFImpresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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3010612023,12:43 NOÏA FISCAL ELETRONICA

No då Nota

000000026

No da Subdituldr

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
.SECRETARIA MUNICIPAL DE IRIBUTAçÃO
NOTA FISCAL ÞE SERVIÇOS ELEIRÔN¡CA- NF9ð O8tâ o Hm do Emlsão

3010612023 às 12:43:30 JUN/2023

Cmpot¡rch

Código

l<xH257453

do S@iÞ

30106t2023
PRESTADOR DE SERVTçOS

crup¿: 44.819.24910001-07 Inscr¡çãoMun¡cipat: 0g4.096_0

Razãosæ¡ar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

enaereco: AV AYRTON SEN NA, 1 823, S91 S 1 -903, NOVA PARNAMIRIM

AP 202 Bt. 3

uun¡opro: PARNAMIRIM ur: RIO GRANDE DO NORTE
retetone: (84) 8606-0207 E-ma¡r, ANDERSON@ASCONRN.COM

TOMADOR DE SERVTçOS

sERVtçOS

12.07 - sHows' BALLET, DANçAS, DEsFlLEs, BAlLEs, ópERAs, coNcERTos, RectrAts, FESTtvAts E coNGÊNEREs.

ITEM DESCRTçÃO QUANTIDADE VALoR UNITARIo VALORTOTAL

I
No:

DA

NORÊALIZADO
DO CONTRATOPOVO.,

JM

DAOOS BANCO:stcooB 756

DE

NO CNPJ NO

1,00 r00.000,0c 100.000,0(

VALOR IOTAL OA NFS{

00 100.000,00

Afquû (%)

2,OO

Vahr do ISS Oühs

rNss (R¡)

0,00

IRPJ (Ri}

0,00

csLL (Rt)

0,00

coFtNs (R¡)

0,00

OUTRAS INFORMAçÓES

ISS retjdo na fontetlocel da prestaçåo de Serviço: ARACAJU - SERGIpE
Naturezâ da opereção: Tributaçåo Fora do MunicfploDocuMENTo EMlrtDo PoR ME ou Epp oprANTE pELo slMpLEs NActoNAL. NÃo GERA DtRElro A cRÉDtroFISCAL DE IPI.

Nome/Râzåosociar: FUNDAçÃO DE CULTURA E ARTE ApERlpÊ
15.609.78710001-60

RUA VILA CRISTINA, 1051, 49020150, TREZE DE JULHO

lnscrição Mun¡cipal:

r"runupro: AMCAJU ur: SE
Tslebne:

E-mail:

lmp¡imlr€m POF

https://www.tinus.com.br/csp/PARNAMIRIM/portal/nfsepdf.csp?wpARAM=0340960-000000026-y\x{z:57453 #
1t1Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO

---æ

DATA DO EMPENHO: NÚMERO;

1UO6ÀOß 2023NE000490
FOLHA:

111

UNIDADE GESTORA EMITENTE

FUNDAçÃo DE CULTURA E ARTE ApERrpE DE SERGtpE - FUNCAP/SE

UG:

1 8201 1

GESTÃO:

18201

CNPJ:

1 5.609.78710001 -60

ENDEREÇO DA UG:

RUA VILA CRISTINA, 1051 . TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

u.F

SE

CEP:

49.020-1 50

CREDOR: RAZÃO SOCIAL .J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA.J M PUXADO

CNPJ:

44.819.24910001-07

ENDEREçO DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F.:

RN

CEP:

59.1 51 -903

coDtGo u.o.

1 8201

PROGRAMA DE TRABALHO

1 3.392.0009.01 65.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.3f)

FONTE I CO:

1500000000 | 0000

IMPORTANCIA:

100.000,00

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2023.182411.18201.1500000000.0000.33900000.1042 - DEspEsAs coRRENTES - ouTRAs DEspEsAs coRRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO:

3. GLOBAL

TIPO DE DESPESA:

l.NORMAL
NO DA N.E. DE REFERENCIA:

LtclTAÇAO:

1 8201 1 20230001 53

MODALTDADE DA L|CTTAçÃO:

5. INEXIGfVEL

NIJMERO DO PROTOCOLO:

371nO23

REFERENCIA LEGAL

NEXTGIVEL, ART. 25, TNCTSO ilr, 1Er8.666/93

Nto:

CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO ABRIL:

0,00

0,00

JUNHO:

1 00.000,00

JULHO

0,0c

AGOSTO:

0,00

SETEMBRO:

0,00

OUTUB RO:

0,00

NOVEMBRO:

0,0ú

DEZEMBRO:

0,00

ITENS DO EMPENHO

UNIDADEITEM
cóDrGo
DO TTEM

TTEM DE
GASTO ESPECTFTCAçÃO QTD PREçO UNITÁRIO PREçO TOTAL

1 243392-3 3.3.90.39.31 \PRESENTACAO ARTISTICA. DO TIPO APRESENTACAO
VIUSICAL, APRESENTACAO COLETIVA, COM CACHE, 1,00 HORA 100.000,0000 100.000,00

oBSERVAçÃ0
CONTRATO:19¡tl2023 PARECER: 1162023 INEXGIBILIDADE:1832023 v¡sando à opresenbção da Arìsta/Banda JM PUXADO, I ser reallzado no dla 29 de lunho de 2023, como parte da
progråmação do eveíto ARRAIÁ DO POVO.

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA, 1051, ARACAJU. SE rorAl (R$) 100.000,00

oRDENADOR(ES) DE DESPESA

ANTONIA AMOROSA DE MENEZES

#.985.855-r

-fl
Data da Geração: 0310712023 Resp. pela solicltação: SAULo TAVARES DOS SANToS Resp. GeEção: SAULO TAVARES D0S SANTOSImpresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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2610612023,13:18 NOTA FISCAL ELETRONICA

lf de tlota

000000023

No da Sublitulda

PREFEITURAMUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SEcRETARTA MUNtcrpAL DE TR|BUTAçÃo
NorA FtscAL oE sERVtços ELETRÖNIGA - NF$ê Dats € Hm de Em¡ssão

2610612023 às 13:18:02 JUN/2023

Gompotånch

ø¡go dê v6tr€çðo

HUUF83580

Dâb æbçðo do sMP

2610612023

PRESTADOR ÞE SERVTçOS

cup¡: 44.819.249/0001-07 tnscriçåo Municipat: 034.096-0

Razâosociar: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

enoereço: AV AYRTON SENN A, 1 823, 591 51 -903, NOVA PARNAMIRIM

AP 202 Bt. 3

r¡un¡c¡pio: PARNAMIRIM ur, RIO GRANDE DO NORTE

rererme: (84) 8606-0207 e-ma¡r: ANDERSON@ASCONRN.COM

TOTADOR DE SERVTçOS

sERV!çOS

2.07 - SHOWS, BALLEÎ DANçAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RËCITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES.

ITEM OUANTIDADE vALoR uNtrÁRlo VALORTOTAL

1

SHOW REALIZADO NA NOITE DO DIA 22 DE
CONTRATO N'

7s6 AGÊNctA: slTz
SANTADENO

145.80¡l-3 J M
1312023

PUXÆ)ODA
NO

lf 00016/2023 DADOS
'1,00 't00.000,0( 100.000,0(

VALOR TOTAL DA NFS€

0,00

Allquolå

2
rNss (R¡)

0,00

IRPJ (R¡)

0,00

6LL (R¡)

0,00

coFrNs (R$)

0,00

P|S/PASEP (R$)

0.00

so"¡* MUNICIPIO DE SANTALUZIA

09.090.689/0001-67 lnscr¡ção Munlclpel:

P C ESTANISLAU DE MEDEIROS , S/N , 58600000, VILA NOVA

SANTALUZIA ur: PB

E{ail:

OUTRAS INFORMAçOES

ISS retido na fontelLocal da Pr€ståçåo de Serulço: SANTA LUZIA- PARAIBA
Natureza da Oporâçåo: Tributâção Fora do MunicfpioDOCUMENTO EMIÌ|DO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITOACRÉDITO
FISCAL DE IPI.

lmprlm¡rgm PDF

{
1t1Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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GOV€AHOÞtESTA$O

FUNDAçÅO DË eULTURA E ART€ APERTPË

CONTRAT0 N" I t4t2024

TNEXTGIBILIDADE DE LTCTTAÇÃO N" 101/2024

Pclo prcsente instrumentû, a FUNDAÇÀ0 DE CULTURA E ARTE ApERIpÊ, inscrira no CNpJ
15.609.787/0001-60. com sede na Rua Vila Cristina,,no 1051, Bairo Treze de Julho, CEp 49020-150.
rcpresentado ncstc ato pela sua Presidcnte. ANTôNIA AMOROSA DB MENEZBS, brasilcira,
maior, capaz, solteira, R.G. N'. 696.643 SSP/SE, CPF no. 319.985.855-49, residente e dorniciliacla na
na Avenitda Gonçalo Rollernberg Leite, n"1548, apartamento 1201, Baino Suissa, Aracaju/Sg, CìEp
49050-370' doravante detlominado CONTRATANTE. e do outro lado a empresa empresa JM DEOLMIRA BEZERRA inscrita no CNPJ n" 44.819.249rc001-07 , com endereço na AV AYRTON
SENNA. I823. RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 202. NOVA PARNAMIRIM, CEP
59151610. rcprcsentada neste ato por JoÃo MARCos DE OLIVEIRA BEZERRA , brasileiro.
empresário, portador da cédula de Identidade n'002555289, inscrito fro CPF no 104.0ó9.2g4-01J,
rESidENtC AV AYRTON SENNA, I823 - RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3 AP 202- NOVA
PARNAMIRIM' CEP 59151610, representante do Artista JM PUXADO, doravanre denor,inada
CONTRATADA' firmatn o presente Contrato n" 114/2024, sujeitando-se as paftes, às normas no art.
74, inciso II' da Lein." 14.I33l2rJ2l , nas demais nonnas pertinentes, e nas s.g,rint*, cláusulas:

CLAUSULA PRIMETRA _ DO OBJETO I o

| .l .O prcsente instrumento tcm por objcto a contratação da empresa JM DE OLMIRA
BEZERRA inscrita no CNPJ n'44.81 9.24910001-07, visando à apresenração da Artista/Banda JM
PUXADO a ser realizado no dia 07 de junho de 2024. sendo o horário previsto para inícia às 23h.
cont duração de 90 min. como parte da programação do evento ., ARRAIÁ DO POVO 2A24"no
município de Aracaju/SE

1.2. do eto

VALOR
TOTAL

RS 100.000,00
(cern rnil
reais)

J M DE OLIVEIRA Asstrìadoderorm¿d¡st¡tportM

BEZERRA:448 1 e24eo ÿå?hïllå,n,"nooo,o,
00 1 07 Dðdos; 2o24o3.t e t 5:ol s4 -o3 oo

ITEM ESPECIFICAÇÃO LTNID QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

contratação da
empresa JM DE
OLIVEIRA
BE,ZERRA
inscrita no CNPJ
nn

44.819.249/000t-
07. visando à

aprescntação da
Artìsta/Banda JM
PUXADO a ser
realizado no dia 07
de junho de 2024 .

R$100.000,00
(cem mil
reais)

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.

93

93



#
ç
.'ii!ñ -

Ë*¡
5ER€IPE
GOVËnNOÞOËEÏÀAO

FUNÐAçÅO DE CULTURA E ARTE ÅPERIPÊ

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA EXECUçÃO (Art, IL,INC|SO IV, dA LEi N." 8.666/93):
2' l ' A CoNTRATADA de'erá executar o serviço no dia e hora disposto na clÁusuLePRiMEIRA, tendo.em vista que é a única responsá.,ei peta execução do objeto, haja vista asingularidade do artista supracitado, além das parricularidades da realizição do evento e de aceitaçãopirblica que direciona.

lil;å:to"da 
a subconttatação, tendo e¡n vista a pessoalidade caracteristica do processo de inexigib

CLAUSULA TERCEIRA - Do vALoR (Art. 92,Inciso v, da Lei n.o 14.t33/z0zl )] ] Pelo objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a cONTRATADA o valor deRS100.000,00 (cem mil reais).
3'2' a valor disposto no item anterior será pago em até 30 (até) dias após a presração do serviço.

cLÁusuLA QUARTA - Do PAGAMENTO (Art. 92, Inciso v, da Lei n.' l4.t33lz02l)4'l' A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal conespondente aos seruiços objeto destecontmto, devidamente preenchidas, sern rasurfls, com as cópiai das requisições autorizadas peloDepartamento de Compras e C.ontratos
4'2' Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste contrato, aCONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscàis mediante ordem bancária mediante aapresentação da competente nota hscal e das devidas ordens de serviço.
4'3' A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação
dasre^spectivas requisições, devidamente assinadås nu foirlu indicada no item 4.1 rerro.
4.4. os pagamentos serão efbtuados observando-se a ordem cronológica.4'5' A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal individualizãda para cada parcela paga e osseguintes documentos:
4'5' I ' cenidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fomecida pela FazendaFederal. e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.5.2. Certiclão Negativa de Débitos Municipais,
4,5.3. Certidão negativa de Débitos Estaduais;
4'5'4' Certidão de Regularidade corn Fund.o de Garantia por Tempo dc Serviço (FGTS);
4,5 5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.5.6. Certidão de falência ou Concordata; /-\
4.5.7. Declaração de nâo contratação de menores /hr,' ,l

4.5.8. Declaração de não vínculo com o Esrado; W,
U

J M DE OLIVEIRA Ass¡nêdodeformôdisirat

BEZERRA:44g r s 3åål#ii*:'X5ffoo,o,
249OOO1O7 Dèdq2024.03.1e15:01:27 il

sendo o horário
previsto para inícia
às 23h, com
duraçào de 90 rnin,
como parte da
prograrnação clo
evento " ARRAIA
DO POVO
2024'^no
nrunicípio de
Aracaju/SE

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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FUNDAÇÄO f¡E CULTURA E ARTE APERIPÊ

¿1.6' Nenhum paganìento será efètuado à CONTRATÄDA, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação fìnanceira que lhe for imposta, em vifiude de penalidade ou inadimplência, iern
que isso gere direito à atualização monetária.
4'7. A nota fiscal que for apresentada conl erro será devolvida à CONTRATADA para retiticaçâo e
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da
devolução e a da reaplesentação.
4.8. o pagamento da quantia disposta na CLÁUSULA TERCEIRA deverá ser efetuado em moecla
corrente, por meio de depósito bancário na seguinte conta:
Banco SICOOB, agência 5177, conta corrente 1458043 de titularidade da CONTRATADA.

cLÁusuLA eurNTA - DA vrGÊNcrA E FIscAL rzlrÇLo
5'l' O prazo de vigência do contrato será de l2(doze) meses: contados a partir da sua assinatura.
sendo a extinção da sua vigência antecipada em caso de cumprimento de todas as fases da contratação.
sem a existência de qualquer lide.
5'2. O local e demais informações referentes a execuçào do serviço estão dispostas na CLÁUSULA
PRIMEIRA.
5.3' O recebinrento dos sen'iços dar-se-á de acordo com o disposto no aft. 140 da lei 14.l33l¡0¡l,
benr como o disposto no termo de referência e no presente instrumento.
5'4. O contrato será acompanhado e fîscalizado por Edson Baros dos Anjos Junior. Rg nn 3040375g,
CPF no 037.61 1.365-01
5'5. À frscalizaçäo compete, entre outras atribuições, verifTcar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.
5.6' A açâo da fiscalização não exonera o(a) CONTRATADO(A) de suâs responsabilidades
contratuais.

cLÁusuLA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Arr. 92, Inciso vItI, da Lei n.,,
8.666t93
6.1. Os pagamentos relativos a esta relação contratual ocorrerão por conta da seguinte dotação

tária:

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRIGAçons u,r coNTRATANTE (Art. 92. Xrv da Lei
t4.133/2021\

7.1. Fornecer à CONTRATADA, todas as informaçôes relacionadas com o objeto do presenre
contrato.
7.2. A providencias e instalar no local do evento os equipamentos de iluminaçåo. sonorizaçâo e
palco, devendo ser disponibilizado a CONTRATADA, sendo pactuado entre as antes da abertru'a clo
show, parä passagem de soln e montagem de cenário, devendo ocoffer nos horários pactuados;
7-3. Pagar à CONTRATADA na fonna estabelecida neste instnrmento, efetuando a retenção dos
tributos devidos, consoante a legislação vigente.

r M DE oLrvErRA ffi,liffiSåiîíîìiÍ"*' 
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7.4. Acornpanhar e fiscalizar, através de sen'idor designado pela Administração, o cumprirnento
deste instrumento, anotando em registra proprio as falhas detectadas e comunicando as ocorências
de quaisquer fätos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
7.5. Exigir a apt'esentação de notas fìscais co¡n as requisições fornecidas, recibos, atestados.
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o culnprimento de
pedidos, o atendimento de providências, o colnpromisso de qualidade, etc.. bem como fomecer à
CONTRATADArecibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijaln
essas cclmprovações.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRIGAÇÕns o¿, CONTRATADA (Art. 92. xlv da Lei
t4.t33t202ll

Ll. Atender as requisições da CONTRATANTE, execntando o objeto licitado na fonna
estipulada neste instnrmento;
8.2. Executar o objeto deste contrato no local e forma indicada pela CONTRATANTE.
obedecendo aos plazos estipulados:
8.3. Prestar os esclarecinrentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;
8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em pafte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
explessaanuência da CONTRATANTE;
tì.5. lndicar, a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários nornrais cle

atendinrento. inclusive finais de semana e feriados. para os casos excepcionais que porventura
tenham aocorrer;
8.ó. Conceder enttevistas coletivas para TVs, rádios. sites/instablogs;
8.7. Receber. separadamente, equipes de jomalismo e núcleos cle redes sociais do Governo dcr

Estado de Sergipe;
8.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros enì rczã,o de ação ou omissâo dolosa ou culposa, sua oll de seus prepostos.
independentemente de outras comìnações colltratuais ou legais a que estiver sujeita;
8.9, Responder pelas despesas relativas a cncargos trabalhistas, seguro de acidentes, irr-Ìpostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentcs aos serviços
executados por seus empregados, unìa vez inexistir. no caso, vínculo empregaticio deles com a

CONTRÄTANTE;
8.10. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, encargos sociais, fìscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisqusr outras despesas quc
forern devidas aos seus empregados ou prepostos, para entrega do objeto do contrato;
fl.I L Fornecer o objeto, no preço, prazo e fornra estipulada na proposta;
8,12. Responsabilizar-se pelos danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo.
nåoseruindo corno excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e

fiscalizaçào por pafie de fìscalizado Edson Barros dos Anjos Junior, Rg .ro 30403758, CPF n"
037.611.36s-01
S.l3.Responsabilizar-se por qualquer interrupção do espetáculo em decorrência de perturbação da
ordem. desrespeito fisico ou moral dos artistas c/ou sua equipe, bem corno deverá garantir a

segurança emanutenção da ordem durante toda a apresentação.
8.14. O pagamento cle tributos. tarifas. emolumentos e despesas decorrerrtes da formalização deste

J M DE OLIVEIRA Arsiüdoderao¡d,q(¡rÞorjM
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contrato e da execução de seu objeto
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Ll5. Manter, durante toda execução do contrato, eûl compatibilidade com as obrigações por eles
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualifîcação. na
contratação direta, confbnne art.92, XVI da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA NONA _ DAS PENALIDADES (Art.92" INCiSO XIV" dA LEi N.' 14.133/202I):
9.1. As partes obrigatn-se a cumprir rigorosamente todas as cláusulas contratuais, sendo que, ocona a
irlscidência de fato estranho ao bom andarnento do ajustato ou contmriedade ao disposto no presente
instrumento que ambas as partes estão sujeitas e que por ventllra não conste no teor deste documento.
tais problemáticas deverão ser sanadas com base no disposto no añ.155 da Lei 14.13312021 com suas
alterações. aplicando-se subsidiariamente a legislação correlata.

9.2. A parte que clescumprir qualquer das cláusulas deste contrato, dará à olltra, o direito de rescindir cr

presente instrumento, sem qualquer interpe [ação, judicial ou extrajudicial, ficando desobrigada a pafte
inocente a dar continuidade a este contrato, fica acordado entre as partes que, em caso de necessidade
de ajuizamento de ações relativas a esse instrumento, a citação se dará por via postal, com aviso de
recebimento (AR). cabendo ao vencedor, honorários, na razão de 70o/u (vinte por cento), sobre o valor
cla causa, a titulo de verba sucumbencial.

9.3. Nada impede, que em comum acordo, as partes optern pela aplicação do disposto no art.l51 da Lei
14.t33/2021.

cLÁusuLA DÉcIMA - DA ExTINCÃo Do coNTRATo (Art.92 da Lei l4.t33tz0zt\z
10.1. O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a rescisâo
do rnesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.
10.2. O presente contrato poderá ser modificado ou rescindido, unilateralnlente, de acordo cor"tl o
interessc e necessidade da CONTRATANTE, confomre disposto no art. 138, $1o da Lei 14.13312071.
10.3. O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, reduzido a termo no rsspectivo
processo de inexigibilidade, desde que haja comunicação antecipada e formal por escrito em caso
fortuito ou força nraior. bem como havendo coveniência para a Administração, nos tennos do art.137.
ss da Lci 14j3312023
10.4. Tantbém poderá ser resciudido o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou fbrça
maior. quando desobrigam as pafies cle cumprirem com as obrigações avençadas. seln direito de haver
perdas e danos de qualquer das partes, podendo ser agendada uma nova data, a ser escolhida e

pactuada em comuln acordo entre as partes, e os novos custos de logísticas (passagens aéreas,
hospedagem, alimentação e translado) deverão coffer por conta do contratante.
10.5. Caso tenha algum çancelamento ou alteraçào nos voos e/ou hospedagens, que não seja de
responsabilidade da CONTRATANTE. mais sim, por fblha conta da companhia aérea e/ou do hotel,
não é de cornpetência e responsabilidade cla Fundação Arte e Cultural Aperipê - FUNCAP arcar conl
essa parte, cabendo ao CONTRATADA cobrar dos responsáveis legais (agência de viagem, enlpresas
aéreas e/ou agência hoteleira) os danos causados, quando necessário.
10.6. Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora pactuado, a
exem¡rlo da não execução do show ou da execução incompleta, perderá o(a) CONTRATADO(A) o
direito cle receber a prestação devida pela CONTRATANTE para a realização do evento, bem como
incidirá cláusula penal equivalente ao valor do contrato, sern prejuizo das perdas e danos que vier a

sofrer a CONTRATANTE peio inadimplemento da CONTRATADA
10,7 . Havendo descumprimento do contrato pela CONTRATADA nos termos do item anterior desta
Clár.rsula, poderá ainda a Adlninistração Pública, obcdecendo ao devido processo legal, contraditório c

JMDE
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ampla defesa. impor as sanções previstas no ar-t. 155 da Lei n.o 14.13312021 e seus incisos.
l0'8. Caso a CONTRATADA já tenha recebido a prestação a que cabe à CONTRATANTE anres dc
ctrmprida sua prcstaçào, em ocorrendo as hipóteses dos itens t e lV da Cláusula Décima Segunda do
presente contrato, deverá a CONTRATADA ressarcir o valor recebido com juros e começão nronetária
Itos terntos da legislação aplicável, sem prejuizo da cláusula penal e perdas e danos nas hipóteses clo
item 10.5.

cl+qlu+A DECTMA PRTM
nnsclsao rert. t¡g oa Lei n.; 1i.-133/2021ì:

I L l. Na hipótese cle rescisão administrativa do presente Contrato, o(a) CONTRATAIIO(A)
,^' reconhece, de logo, o direito da cONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas

no art. 139 da Lei n.o 14.13312021.

clÁusul,n uÉcliue sncuNna - oe lncrsr,¿ÇÂ.o ¡rltcÁvnr, À nxncuÇÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

12.1 . O presente Contrato ftinda¡nenta-se:
I - nos temros da lnexigibilidadc de Licitação que, simultaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que o originou;
. Não contrariem o interesse público;

II - nas denrais determinações da Lei n." l4.l33l2l;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamcntc, nos princípios da Tcoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dircito
Privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquerajustes que se fìzerern necessários, em decorrência deste Contrato,
serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DLçIMA TERCEIRA * DAS ALTERACÕnS:

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 e ss
da Lei n.' 14.133/2021, desde que devidamente comprovados.
13.2. O(A) CONTRATADO(A) t-rca obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se frzerem necessários, até o limite legal previsto no aft. t25 da Lei n."
14.133/2021, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Nenliutn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição no art 125
da Lei 14.133/2021.
clÁusulr¡ oÉctua ounnr¿ - o¿,s npc¡,nn¡cÕrs pa coNrn¡.r¿oa:
14.r - DECLARAÇAO DE DIRETTOS DE USO DE NOME, TMAGEM E SOM:
l4.l.l. Declaro que tenho ciência de que a Furrdação de Cultura e Arte Aperipê - FUNCAP, rerão
plenos direitos pelo uso de norne, inragem e som a partir do registro da ação.
14.1,2. Declaro e autorizo que a equipe de cornu¡ricação do Governo do Estado de Sergipc ,

devidamente identificada com crachá e blusa, terá acesso ao palco para registrar imagem fotográfica e
audiovisual objetivando a produção de conteirdo para o site e redes sociais do Governo.
l4.l.3.Declaro e autorizo que as entrevistas concedidas separadamente ao Governo do Estado de
Sergipe sçjam utilizadas nas redes sociais do Govemo,

J M DE OLIVEIRA Assinàdoderormèd¡eit¿l" 'porJMÞEOLIVEIRA
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14.1.1. Declaro, ainda, e autorizo a Fundação de Cultura e Arte Aperipê - FUNCAP, a terem o direito

cle mencionar, se*s upoio. e de divulgar, pubricar e utirizarem em suas platafonnas digitais' da'do

anrpla publicidade às ätividades transmltidas sirnultaneamente na internet ou disponibilizadas por nreio

de ierles sociais e outras plataformas digitais'

14.2 - DIREITOS AUTORATS:

14.2.1. Autorizo a Fundação de Cultura e Arte Aperipê - FUNCAP'. a arquivaf' arrnazenar e

divulgar o show apresenrado no ARnx¡ no povo 2024, em diferentes praraformas digitais sotr sua

responsabilidade. çg,.n fins educativos e culturais, de acordo com as mõdaridudes previstas na Lei

Federal n." 9'610/98

I4.3. DE.CLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNTCA:

.{4.3.1, Declaro que sou o(a) responJv"t tecnico pela apresentação artística pessoal ou do grupo'

coletivo ou banda, pelo qual responderei junto à FUNCAP quanto às exigências deste contrato'

14.4 -DECLARAÇÃo ng NÃO-VINCULO:

11.4.1. Declaro, sob as penas ou r*i.;r;;" sotr tirular de cargo efetivo ou ocupante de cargo

comissionado, ambos da prefeituru rr¿un'i.ipat de ,Lraca¡u' ou conjõge e/ou parente consanguíneo de

ate 2o grau Oo, *å*Uros da FUNC¡,p,luru apresentaçâó no ARRAIÁ DO POVO 2024'

14.4.2. Em sendo pessoa jurídica, åJ.lur"'qre os'dirigentes-ou^membros da diretoria não são

servidores da Prefeitura Municipal de Aracaju' bem cJmo não fazem parte da FUNCAP' para

apresentação no ARRAte pO POVO 2024'

r4.s - DECLARAÇÅo nn CUMPF;1úENTS DE NAo PARTICIPAçA6 DE MEN6RES:

14.5.1. A CONTRATADA DECLAiÀ,lara {ins do oirporto no inciso xxKII do artigo 7o cla

consriruição r"i".ur de rggg e do De-creio n".4.35g, o, óí¿. serembro de 2002, pela Lei nn' 9.'854'

de 27 de outubro de r999. que não **pi.gu me.nores de dezoito anos em trabalho notunto, pengoso

ou insarubre e não emprega nlenores de deiesseis anos. sob pena de incorrer em rescisão contratual e

'redidas 
cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, dcvendo a c'NTRATANTE comunicar

aos órgãos fiscalizadores'

,-, cLÁusuLA uÉcttvl,t QUINTA - Do FoRo
15.r. Fica eleito o foro da comarca de Aracaju/s' o competente para dirimir quaisquer dirvidas

E por estarem justas e contratadas, finnam o presente i'strumento ern 03 (três) vias de igual fonna e

tcor , para um só fr*. * p"'ença das testemunhas abaixo indicadas'

oriundas deste contrato'

Aracaju, 18 de rnarço de 2024

u^l(

CONTRATANTE

EZES

I e'¿,

JM DE OLIVEIRA BEZERRA

J M DE ollvElRA i:îî'^Í;lå"Ïfrål''*'
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

NOTA DE EMPENHO

Dæwmto assinqdo digitdlf,ente pq
Nme: ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE

CPF: 9¡154403451 5

Contato: alsnny,lriÞ@outloôkm
Dat¡: 16/O/ÿ20211 1 1:05:/15

DATA DO EMPENHO: NÚMERo: FOLHA:

10/o4no24 2024N8000444 111

UNIDADE GESÏORA EMITENTE

FUNDAçÄO DE CULTURA E ARTE APERIPE DE SERGIPE . FUNCAP/SE

UG:

182011

GESTÃO:

18201

CNPJ:

1 5.609.78710001-ó0

ENDEREçO DA UG:

RUA VILA CRISTINA,1O51 - TREZE DE JULHO

CIDADE:

ARACAJU

U.F

SE

CEP:

49.020-1 50

CNPJ:

44.819.24910001-O7

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -J M DE OLIVEIRA BEZERRA

NOME FANTASIA.J M PUXADO

ENDEREçO DO CREDOR:

AV AYRTON SENNA 1823 N. 1823

CIDADE:

PARNAMIRIM

U.F

RN

CEP:

59.1 51 -903

coDlGo u.o.:

1 8201

PROGRAMA DE TRABALHO

1 3.392.001 6.0227.0000

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.æ

FONTE I CO:

I 500000000 I 0000

IMPORTÃNCIA:

1 00.000,00

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

CEM MIL REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2024.18201'1.18201.1500000000.0000.33900000.1266 - DESPESAS CORRENTES - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

MODALIDADE DE EMPENHO:

3 - GLOBAL

TIPO DE DESPESA:

1 . NORMAL

NO DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LrcnAçAo:
1A2ü12024000148

MODALIDADE DA LICITAçÃO:

40 . INEXIGIBILIDADE

NÚMERO DO PROTOCOLO:

436n024

REFERÊNCIA LEGAL

NEX|GÍVEL, ART.74,tNCtSO il, LEt N 014.133/2021

coN

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO

0,00

MARçO: AB RIL:

1 00.000,00

MAIO:

0,00

JUNHO:

0,00

JULHO:

0,00

AG

0,00

DEZEMBRO

0,00

SETEMBRO:

0,00

OUTUBRO

0,00

NOVEMBRO:

0,00

ITENS DO ËMPENHO

PRËçO uNrÁRro PREçOTOÏALTIEM
cóDtG0
DO TÏEM

ITEM DE
GAS O ESPECTFTCAçÃo QTD

UNIDADE
FORNECIMENTO

1,00 UNIDADE 100.000,0000 100.000,001 243392-3 3.3.90.39.31
\PRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO APRESENTACAO
,/IUSICAL, APRESENTACAO COLETIVA, COM CACHE.

oBSERVAçÃO
coNTRATo N'114Ízoz4, tNEXtcTBTLTDADE N'ß1noz{, pAREcER JURfDrco N' 1 192024, REFERENTE ApRESENTAçÃo 00 ARTISrÁ,/BANDA JM puxADo, A sER REALIZADo No
DIAOT DE JUNHO DE 2024, COMO PARTE DA PROGRAMAçÃO DO EVENTO 'ARRAIÁ DO POVO 2024'

rorAL (R$) 1 00.000,00
LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA VILA CRISTINA,]O51, ARACAJU - SE

ORDENADOR(ES) DE DESPESA

ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE

#.440.345-t

Datadaceração:1ÿO4nO24 Resp.pelasollc¡ùação:ESTERFANESILVADESANTANA Resp.Geråção:ESTERFANESILVADESANTANA
f,^
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Protocolo de Assinatura(s)

O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o

endereço htþ//edocsergipe.se.gov.brlconsultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: JYD2-06¡ D-NVGT-UPKU

rltiltililtililililililil lllliltililil|tililtiltilil lillilr iltilililtililil

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/A4/2024 é(são) :

. ALANNY KALYNY LEITE DE ANDRADE - 16/04/2024 11:05:45 (Certificado Digital)

.a
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|NSTRUMENTO,pE INSCRTCÃO pE EMPRESARIO lNplVlÐUAL
J M DE OLIVE¡RA BEZERRA

JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA, brasileiro, solteiro, nascido em Currais
Novos/RN, em 30/07/1996, empresårio, portador da CNH de no 06686554790, DETRAN/RN,
e CPF de no 104.069.294-08, domiciliado e residente na Av Ayrton Senna, no 1823, Bairro
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP 59.151-903. Resolve constituir como empresário
individualmediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRTMETBA ., p9 NOME EMPRESARTAL E DA SEDE.
O empresår¡o ¡nC¡v¡dual aOotara como nome empresarial a firma J M DE OLIVEIRA
BEZERRA com sede na Av Ayrton Senna, no 1823 - Ap 2A2, Bl 3, Bairro Nova Parnamirim,
Parnamirim/RN, CEP 59.1 51 -903.

Parágrafo único - Podendo a gualquer tempo a critério do seu titular, abrir ou fechar filiais
ou outras dependências em qualquer parte do território nacional ou fora dele mediante
alteraçäo do instrumento.

cLÁugu.lA sç,GUNpA - po oBJEro.
A empresa terá o seguinte objeto:
9001-9102 - Produção musical;
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
73114100 -Agencia de publicidade.

cLÁusuL¡ rence¡RA - oo pRAzg pe opRAqÄo.
a data de registro do seu instrumento na Junta

Comercialdo Estado do RN e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

cLÁusuLA QUARTA - D-O çAPIIAL.

o capitalé da importância de R$ 70.000,00 (setenta.milreais) totalmente.integraliza9g¡g:lr

ato em moeda corrente do Pals, detido, em sua totalidade, pelo empresário JOAO MARCUS

DE OLIVEIRA BEZERRA.

parágrafo Unico - A responsaþilidade do empresário é limitada à importåncia total do

Capital integralizado,

cLÁvsuLA OpINTA - DA ADlìJllNls-TRAcAO.

@iaseráexercidapeloempresárioJoAoMARcUsDEoLlvElRA
BEZERRA, a quem cauerá a representaçdo ativa e passiva, judicial e extraiudicial, desta

empresa.

cLÁusuLA sExrA - Do F4qRclclo.FlNANq ]R9. ^o exercfcio financeiro coincide com Eno- 31 de dezembro seräo realizados o

grhnio Þatrimoniil e a Demonstração de Resultados. Havendo lucro ou prejulzo, o valor

será distribufdo ou suportado por seu empresário.

CtÁUSUm SÉtlll¡ - p* oecmR¡çno oe peslmpeotuenro'

tr

*

d'
,a
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O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informaçöes
presladas neste instrumento e quanlo ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e näo possuir outro registro como Empresário
lndividual no Pais

CLAUSULA OTTAVA - DECLARACAO pF ENQUADRAMENTO ME:
O empresário declara, sob as penas da Lei, que:
a) Se enquadra na condiçäo de MICROEMPRESA:
b) O valor da receita bruta total da empresa näo excederá o limite fixado no inciso I do
artigo 30 da Lei Complementar no 123 de 1411212006:
c) Nåo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusäo relacionadas no $ 40 do artigo
3o da mesma lei.

CLÁUSULA NONA - DO FORO.
Fica eleito o foro da comarca de Parnamirim - RN, para o exercicio e o cumprimento dos
direitos e obrigaçöes resultantes deste lnstrumento.

O empresário assina o presente instrumento, a ser arquivada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO RN.

Parnamirim - RN, 05 de janeiro de2022.

SDE
CPF: 104.069.294-08

Empresário.

BEZERRA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANDERSON LU¡Z PEREIRA FREIRE, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 011251, expedida em

0910112013, inscrito no CPF n" 07430021484, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSINA¡ITE(S)

N" do Registro NomeCPF

ANDERSON LUIZ PEREIRA FREIRE07430021484 011251

#
CERTIFICo O REG¡SÍRO ý¡4 rLlO]./zO22 13:11 SoB l{" 2¡¡1015x5380.
PRoTocoI,o: 220008280 DE LLI 0L/2022'
cóo¡eo o¡ tæltFrceçÂo: L220O234222. CNPJ DA SEDE: ¡¡r¡8192r¡9000107

NrRs: 2f101515380. coll EFEIros DO REGISIRo wt 0510L12022,
i' M DE OLTVEIRA BEZERRÀ

DENYS DE ¡IIRÂNDÀ BÀRREfO

SEcRET¡iRro-@R¡¡
rw.redegi¡.rn.gov.br

A valldade desle documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de suã autenticidade nos resPectivos portais
informando seus respectivos códlgos de verificação.

J-U'CERN

.-#
U
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TERMOS E CONDrçoeS Oe USO: CONTRATO DE ADESÃO DE SERV|çO DE

ESCR.]TÓRþ VIRTUAL

Este Termo e Condiçöes Gerais ("Temo") aplica.se ao uso dos serviços oferecidos pelo ONE

EMPREENDIMENTOS - SERVIçOS COMBINADOS DE ESCRITORIO ElRELl, pessoa

jurldica de direito privado portadora do CNPJ no: 29.253.808/0001-62, com endereço na Av.

Engenheiro Roberto Freire 1962, Loja 26, Capim Macio, 59082-095, Natal/RN. gestora do site

www.seahubcoworking.com.br e dos serviços objeto deste Termo, doravante denominada SEAHUB

COWORKING, a PESSOA FÍSICA/JURIDICA, maior e capaz, que tenha preenchido o Cadastro,

cujos dados passam a ser parte integrante deste Termo e todas as demais políticas disponíveis no

site, doravante denominado USUARIO.

USUARIO: J M DE OLIVEIRA BEZERRA, pessoa jurídica de direito privado portadora do CNPJ no:

44.819.24910001-07, firma com sede na Avenida Ayrton Senna, n' 1823, Ap 202, Bloco 03, Nova

Parnamirim, Pamamirim\RN, cep 59151-903, aqui representada, pelo senhor(a) João Marcus de

Oliveira Bezerra, solteiro(a), Documento de ldentificação 002.555.289 ITEP\RN, CPF No

104.069.294-08, residente na Rua Oriente, n' 350, Casa, 96, Parque das Árvores, Parnamirim\RN,

cep 59154-310, doravante denominado(a) de USUÁRIO, têm entre si, como justas e contratadas as

seguintes cláusulas e condições constantes do presente contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1 O SEAHUB GOWORKING, oferece o serviço de endereço fiscal, o que possibil¡ta o USUÁR|O a

utilizar o endereço do SEAHUB COWORKING para registro na junta comercial do estado do Rio

Grande do Norte e outros cadastros fiscais, como também para fins comerciais, por exemplo:
utilização do endereço no rodapé do site, cartão de visita e redes sociais.

1.2 Caso o USUÁR¡O seja uma pessoa física, o mesmo compromete-se em enviar ao SEAHUB
COWORKING, o contrato social da empresa constituída no endereço fiscal objeto desta minuta no
prazo de 30 dias corridos, caso näo realizado, a mesma estará sujeita a multa de R$ 50,00
(Cinquenta reais) por mês. O documento deverá ser enviado para o seguinte endereço de email:

suporte@seah ubcoworkin g. com. br.

1.3 Somente será aceito uma empresa/pessoa por cada contrato que deverá estar regularmente
constituída e ter como objeto social a prestação de serviços, sendo vedada a empresa que tiver
como atividade a circulação de mercadoria.

1.4 O SEAHUB COWORKING é obrigado a disponibilizar, endereço, sequencial e matrfcula do

imóvelao USUÁRIO, durante sua vigência, sendo que qualquer ato de liberalidade do USUÁR|O näo

o vincula.

1.5 Em caso de dano ocasionado ao SEAHUB COWORKING pelo o USUÁRþ em virtude do uso
indevido do endereço fiscal, o USUAR|O compromete-se em indenizar o SEAHUB COWORKING por

todo e qualquer valor despendido em razâo do dano, a incluir honorários advocatícios. Ainda será

responsável por uma multa no valor de R$20.000,00 (Vinte mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA . CADASTRO

2.1 Os serviços ofertados pelo SEAHUB COWORKING estão disponíveis para pessoas flsicas e
pessoas jurídicas regularmente inscritas nos cadastros de contribuintes federais e estaduais que
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tenham capacidade legal para contratá-los. Não podem utilizá-los, assim, pessoas que não gozem

dessa capacidade, inclusive menores de idade ou pessoas que tenham sido inabilitadas em

cadastros anteriores, temporária ou definitivamente. Ficam, desde já, os USUARIOS advertidos das
sanções legais cominadas no Código Civil.

2.2 Caso um USUÁR|O realize mais de um cadastro, o SEAHUB possui o direito e sem necessidade
de prévia anuência de inabilitar todos os cadastros existentes e impedir eventuais cadastros futuros,
caso julgue necessário.

2.3 O USUÁRIO para realizar a contratação dos serviços necessita realiza¡ o cadastro em nosso site

ou junto com a equipe do setor comercial do SEAHUB COWORKING, fornecendo todos os dados e
documentos obrigatórios.

2.4 O eadastro do USUÁRIO estará concluído, quando a documentação solicitada for enviada e
aprovada pela equipe do SEAHUB COWORKING.

2.5 O SEAHUB COWORKING se reserva no direito de recusar qualquer solicitaçäo de cadastro e de
cancelar um cadastro previamente aceito, a seu exclusivo critério e sem aviso prévio, não c¿bendo
nenhuma indenização ou reparação por cÍ¡ncelamento de quaisquer cadastros ou de impossibilidade
de cadastro.

2.6 Ao realizar um cadastro, o USUÁR|O é responsável por prover somente informaçöes
verdadeiras, exatas e autênticas e mantê-las atualizadas enquanto estiver utilizando os serviços do

SEAHUB COWORKING. Os USUAHOS garantem e respondem, em qualquer caso, civil e/ou

criminalmente, pela veracidade, exatidão e autenticidades dos dados cadastrados.

2.7 O USUÁR|O compromete-se em fornecer dados adicionais e documentos os quais o SEAHUB
COWORKING julgue necessário para comprovar a identificação dos seus usuários.

2.8 O USUÁRO é totalmente responsável pela proteção de sua senha e dados compartilhados do

SEAHUB COWORKING com o mesmo. Concordando em näo revelar tais informações para terceiros
e assumindo total responsabilidade pelas açöes acanetadas pelo vazamento dessas informaçöes.

2.9 O SEAHUB COWORKING possui a permissão de excluir o cadastro do USUARIO quando

verificado que houve conduta prejudicialou ofensiva ao SEAHUB COWORKING ou a terceiros, sem

anuência ao usuÅRlo.

cLÁusuLA TERGETRA - ESPECTFTCAçÕES

3.1 Os serviços contratados pelo o usuário estarão descritos no ANEXO I deste termo, podendo

sofrer atualiza@es mediante a novas contratações feita pelo USUÁR|O em um dos canais de

atendimento do SEAHUB COWORKING e validado por meio de assínatura digital.

3.2 Assinatura digital, as partes reconhecem e declaram que as suas respectivas assinaturas a
instrumentos celebrados por meio do serviço digital de assinaturas Zapsign
(http://www.zapsign.com.br) são, para os fins do Art. 10, $2o da Medida Provisória no 2.2O0 de 2001,
plenamente vinculantes e eficazes, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de
direito.

3.3 O USUÁR|O fica ciente da inexistência de responsabilidade solidária ou subsidiária do SEAHUB

GOWORK¡NG, devendo em caso de responsabitidade decorrente de decisäo judicial, em face do
disposto no código tributário nacional, responder por quaisquer ônus que vierem a ser suportados
pelo SEAHUB COWORKING.

+r
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3.4 É de inteira e exclusiva a responsabilidade do USUARIO a obtenção de licenças, alvarás, busca
prévia de local e etc, isentando o SEAHUB COWORKING de qualquer responsabilidade nesse
sentido.

3.5 O SEAHUB COWORKING declare-se responsável em fornecer os documentos referentes ao
Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e Licença Ambiental do prédio o qual o
SEAHUB COWORKING presta o serviço de ENDEREçO FISCAL.

3.6 O USUÁR|O declara ciente do uso de protocolos do corpo de bombeiros para substituiçåo dos
documentos de AVCB e Licença Ambiental enquanto o SEAHUB COWORKING estiver em processo
de renovação de tais licenças.

3.7 Fica vedado o recebimento de qualquer item acima de 3 Kg de peso, 50 cm em qualquer
dimensäo, 0,03 metros cúbicos de volume ou se contiver qualquer bem perigoso, vivo ou perecível e
a contratada se reserva o direito de devolver qualquer item não recolhido ou recusar a aceitar
qualquer quantidade de itens que considerar não razoáveis ou ilegais.

3.8 Caso o USUÁHO envie itens acima do volume permitido, o mesmo estará ciente o SEAHUB
COWORKING poderá não receber a encomenda.

3.9 O USUÁR|O poderá solicitar um aditivo para alteração do seu representante, esta alteração será
realizada mediante a análise cadastralfeita pelo SEAHUB COWORKING.

3.10 O horário de funcionamento do SEAHUB COWORKING é de segunda a sexta-feira, de I às 19

horas, podendo no entanto sofrer alterações sem que isso configure falha na prestação do serviço, e
desde que näo gere prejuízo ao ptano de horas adquirido pelo USUÁRIO. Em caso de fortuito ou
força maior, o horário de funcionamento pode ser alterado sem prévio aviso ao USUÁRO, não
importando em violação da disponibilizaçáo do espaço nos termos do contrato, nem gerando tal fato
qualquer responsabilidade civil para a SEAHUB COWORKING.

3.11 O USUARþ declara ter poderá contratar novos serviços de forma avulsa conforme é descrito
em nossa tabela de serviços ofertados no seguinte endereço eletrônico:
https://www.notion.so/Tabela-de-pre-os-845de563646f40089eb9119c53dd94c2.

3.12 O USUÁR|O declara-se ciente que em caso de contratação avulsa de serviço, os valores serão
adicionados em sua fatura, conforme a política de cobrança de cada serviço ofertado pelo SEAHUB
COWORKING.

cLÁusuLA QUARTA - DAs coND¡çöEs EspEclFrcAs Do EscRtrónto
VIRTUAL

4.1 Os serviços NÃO incluem o díreito ao uso de espaço demarcado (posição) nas dependências do
SEAHUB COWORKING, com cadeira, mesa, acesso livre a intemet, utilização de banheiros.

4.2 O SEAHUB COWORK¡NG é responsável por todas as despesas referentes ao lmposto Predial e
Territorial Urbano do imóvel (IPTU) fornecido ao USUÁRIO.

4.3 O SEAHUB COWORKING comunicará ao USUÁR¡O no prazo de 2 (Dois) dias úteis as
correspondências recebidas do mesmo via email ou whatsapp.

4.4 Caso o USUÂruO tenha contratado o serviço de endereço fiscal ou comercial, o mesmo terá o
direito de uso do seguinte endereço: Av Engenheiro Roberto Freire, n" 1962 Loja 13, BOX 948,
Capim Macio, Natal\RN Cep: 59082-095.

,l$
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ctáusuu eu ¡NTA . coRREspol,¡oÊt¡cn

5.1 Caso o USUARIO utilize o serviço de GORRESpOt¡OÊttClA oferecido pelo SEAHUB
COWORKING, o mesmo declara'se ciente que deverá seguir os termos e condições descritos neste
contrato.

5.2 USUARIOS com o serviço de sala privativo ativo, terão direito a utilização do serviço de
CORRESPONDÊNCN.

5.3 O SERVIçO DE APOIO'CORRESPONDÊNCß" configura pela gestão das corespondências do
USUÁRIO, onde o SEAIIUB COWORKING se responsabiliza por receber e comunicar o
recebimento ao USUÁRþ.

5.4 O SERVIçO DE APOIO correspondênciaÍaz parte dos serviços de endereço fiscal e comercial.

5.5 O USUÁRO poderá contratar do SEAHUB COWORKING o serviço de reendereçamento das
correspondências para o seu endereço acima citado, mediante pré pagamento do reembolso do
gasto com o reenvio, como por exemplo, selos, sedex, envelope e etc.

5.6 O SEAHUB COWORKING não se responsabiliza pela guarda de pertences do USUÁRIO que

sejam deixados nas dependências do SEAHUB COWORKING por prazo superior a 10 (dez) dias,
devendo o USUARIO buscar suas correspondências e mercadorias. Ultrapassados o período acima
a contratada poderá cobrar pela guarda do material o valor de R$10,00 (dez reais) por dia até a
retirada. Ultrapassados trinta dias poderá a contratada se desfazer da mercadoria ou
correspondência da melhor forma que convier, tomando sem efeito seu dever de guarda do bem que
irá se perder por culpa exclusiva do contratante, não podendo o mesmo requerer qualquer
indenização a esse título seja de que espécie for.

5.7 O SEAHUB COWORKING poderá entregar as corespondências apenas para o responsável da
empresa, funcionários cadastrados ou pessoas responsáveis que tenham seus dados enviados para
suoorte@sea h ubcoworkin g.com. br.

5.8 Caso o USUARIO esteja com seu contrato suspenso/encerrado o mesmo deverá pagar o
montante de R$50,00 (Cinquenta reais) para realizar a retirada de qualquer tipo de correspondência.

5.9 Caso o USUARIO esteja inadimplente, o mesmo deverá cumprir com suas obriga@es financeiras
para poder retirar qualquer tipo de conespondência.

CLÁUSULA SEXTA. SALAS DE REUNIÃO, ATENDIMENTO E AUDltÓRlO:

6.1 O USUARO poderá de forma avulsa contratar horas em salas de reunião, atendimento e
auditório. Mediante a pagamento e agendamento prévio. Para mais informações contactar os canais
de atendimento do SEAHUB COWORKING.

6.2 Descriçäo dos espaços do SEAHUB COWORKING:

T¡POS DE SALAS DESCRTçÃO

Sala de reunião: Sala para até 12 pessoas com ar condicionado,

A
,\n
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TV, mesa e cadeiras.

$ala de atendimento: Sala para até 2 pessoas com ar condicionado,
TV, mesa e cadeiras.

Auditório: Sala para até 30 pessoas com ar condicionado,
TV, mesa e cadeiras.

å\

6.3 O serviço inclui o direito ao uso de uma sala privativa/compartilhada em escritório localizado nas
dependências do SEAHUB COWORKING, tendo tal espaço a configuração mínima de cadeiras,
estações de trabalho, acesso livre à internet (WiFi), utilização de banheiros coletivos, ar
condicionado, televisåo e uso dos ambientes comuns, estando tudo contemplado no valor pago em
todo o custo operacional, o que não inclui prejuízos eventualmente gerados pela má utilização do
espaço.

6.4 Não está incluído no presente contrato a disponibilizaçâo de computadores, laptops, pilotos,
apagadores, papel e outros materiais de escritório, sendo de responsabilidade do USUÁR|O tais
equipamentos.

6.5 O USUÁRIO poderá trazer para as dependências do SEAHUB COWORKING impressora, fax,
scanner ou qualquer tipo de periférico, mediante o pagamento de uma taxa prevista no ANEXO ll.

6.6 Se durante o curso do perlodo contratual o SEAHUB COWORKING disponibilizar serviço que
não esteja incluído no objeto deste contrato, como por exemplo, uso da sala de reuniões ou
atendimento. o USUÁruO deverá pagar à parte o valor do serviço extra utilizado segundo a política
de preços praticada pelo SEAHUB COWORKING.

6.7 Fica expressamente proibida a utilização do espaço para fins ilícitos, tais como exemplos: crime
cibemético, pedofilia, prostituigão e outros que violem a lei, moral e os bons costumes.

6.8 O SEAHUB COWORKTNG não se responsabiliza por acidentes ocorridos com o USUÁR|O no
interior de seu estabelecimento, seja por mau uso dos equipamentos que disponibiliza, seja por
problemas de saúde do USUÁRIO.

6.9 Qualquer relação contratual havida entre O USUÁRIO e terceiros, no interior do estabelecimento
do SEAHUB COWORKING, não gera a esta qualquer responsabilidade solidária ou sequer
subsidiária, seja em face do USUÁRO ou do terceiro.

6.10 O nível de ruído deve ser o mínimo possível para não perturbar os demais clientes, sendo
vedada a entrada de animais, bem como, fumar dentro da sede do SEAHUB COWORKING.

6.11 O USUÁR|O receberá do SEAHUB COWORKING o espaço mobiliado de acordo oom o padrão
estético do SEAHUB COWORKING, que pode ser deslocados a fim de melhor se adaptar a
metodologia de trabalho do USUARþ desde que não gere danos reconentes.
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6.12 Em caso de uso näo exclusivo da sala, o SEAHUB COWORKING näo se responsabiliza pela

guarda de pertences do USUARIO que sejam deixados nas dependências comuns.

6.13 O USUÁR|O se responsabiliza pelo uso e zelo dos bens móveis do SEI\HUB GOWORKING,
devendo indenizá-la pela má utilização do espaço, respeitando as características de cada
equipamento, tais como capacidade de peso e carga.

6.14 O USUÁRþ declara-se ciente que o pacote de horas terá validade de até 12 (doze) meses.

Após tal período o crédito das horas será dado como expirado.

cLÁusuLA sÉnun . GoBRANçA

7.1 O serviço contratado pelo USUARIO possui o valor de R$3.168,00 Três mil cento e sessenta e

oito reais, assim cumprisse o USUÁR|O em realizar o pagamento anual a cada dia 07.

7.2 O não pagamento nas datas aprazadas acarretará a imediata suspensão do serviço prestado até

o seu efetivo pagamento, sem prejuízo da cobrança do saldo remaneseênte acrescido de multa de

5% e juros de mora de 1o/o ao mês.

7,3 Fica acordado entre as partes que o pagamento será feito todo dia 07 de cada mês, mediante

renovação.

7.4 O valor do contrato para efeitos fiscais será correspondente ao valor da nota fiscal emitida pela

contratada no primeiro mês do pagamento.

CLAUSULA OITAVA . PRAZO:

8.1 O presente contrato entrará em vigor na data da realização da assinatura do presente termo.

8.2 A partir desta data o contrato será de doze mês(es) , renovando-se automaticamente pelo

mesmo prazo, caso qualquer das partes não notifique a outra com antecedência mínima de 30 dias

do seu término.

8.3 O reajuste dos valores de todos os serviços será feito a cada 12 meses de contrato utilizando o

índice IPCA, o novo valor entrará em vigor no mês subsequente ao cumprimento de 12 meses de

contrato.

CIáUSULA NONA. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

9.1 O USUÁR|O é responsável em notificar o SEAHUB COWORKING de imediato, por meio dos
seus canais de atendimento (suporte@seahubcoworking.com.br), a respeito de qualquer suspeita ou

constatação de uso iregular de sua conta.

9.2 Utilizar dispositivos e equipamentos tecnológicos, serviços de conexão à lntemet, com antivírus e

firewall habilitados, softwares devidamente atualizados, além da adoção de medidas de segurança
mínimas para acesso aos canais de venda do SEAHUB COWORKING.

9.3 As funcionalidades da Plataforma do SEAHUB COWORKING são oferecidas na forma de licença

de uso, não conferindo ao USUAR|O nenhum direito sobre o software utilizado pelo SEAHUB

COWORKING ou sobre suas estruturas de informática que o sustentam. Os Usuários reconhecem
que a Plataforma é uma ferramenta auxiliar para sua prestação dos serviços e de seus Profissionais,
não sendo essencialpara o desenvolvimento de suas atividades econômicas.
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9.4 Fica expressamente proibida a utilizaSo do serviço para fins ilícitos, devendo se responsabilizar
o USUÁRIO pelo envio e recebimento das correspondências e toda a situação fiscal e objeto social
do SEAHUB COWORKING. Ficando impedido de realizar atividades como:

a) Copiar, armazenar, ou de qualquer forma acessar qualquer informação contida na
Plataforma ou Serviços ou Facilidades para fins que não sejam expressamente
autorizados por estes Termos;

b) Usar softryare manual ou automatizado, dispositivos, scripts robôs, ou outros meios ou
processos para acessar, "scrape", "crawl" ou "spide/' qualquer parte da Plataforma,
Serviços ou Facilidades;

c) Modificar, copiar, distribuir, transmitir, exibir, realizar, reproduzir, publicar, licenciar, criar
trabalhos derivados, exibir em outra webpage, utilizar em qualquer outro website,
transferir ou vender qualquer informação, software, listas de usuários, banco de dados ou
outras listas, produtos ou serviços prestados por ou obtidos pela SEAHUB
COWORKING, incluindo, mas não limitado a, práticas envolvendo "screen scraping",
"database scraping", ou qualquer outra atividade com o propósito de obter listas de
usuários ou outras informações;

d) Usar scripts automatizados para coletar informações ou de outra forma interagir com a
Plataforma ou Serviços;

e) Acessar, testar, adulterar, interferir ou danificar a Plataforma ou qualquer sistema do
SEAHUB COWORKING, dos Usuários ou de terceiros através do uso de vlrus, cancelar
bots, cavalos de Tróia, códigos nocivos, flood pings, ataques de negação de serviço,
pacote ou falsificação de lP, roteamento foriado ou informações de endereço eletrônico
ou métodos similares ou de tecnologia;

0 Tentar detectar, varrer, ou testar a vulnerabilidade de qualquer sistema ou rede do
SEAHUB COWORKING ou violar qualquer segurança ou medidas de autenticação;

g) Evitar, ignorar, remover, desativar, prejudicar, decodificar, ou evitar qualquer medida
tecnológica implementada pela SEAHUB COWORKING ou qualquer dos provedores do

SEAHUB COWORKING ou qualquer outro terceiro para proteger a Plataforma, Serviços
ou Facilidades;

h) Forjar qualquer pacote de cabeçalho TCP/IP ou qualquer parte da informação do
cabeçalho em qualquer publicação, e-mail ou newsgroup, ou de qualquer forma utilizar a
Plataforma, Serviços ou Conteúdos para enviar fonte de identificaçäo alterada, enganosa
ou falsa informação;

i) Sistematicamente recuperar dados ou outro conteúdo do nossa Plataforma ou Serviços
para criar ou compilar, direta ou indiretamente, em downloads únicos ou múltiplos, a
coleta, compilação, banco de dados, diretório ou similar, seja por métodos manuais,

através da utilização de bots, crawlers, ou spiders, ou de qualquer outra forma;

j) Tentar decifrar, descompilar, desmontar ou fazer engenharia reversa de qualquer

software usado para fornecer a Plataforma, Serviços ou Conteúdos;

k) Personificar qualquer pessoa ou entidade, falsificar ou adulterar a si mesmo ou sua
afiliação com qualquer pessoa ou entidade;
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9.5 O SEAHUB COWORKING se reserva o direito de auxiliar e cooperar com qualquer autoridade
judicial ou órgão govemamental, podendo enviar informações cadastrais ou negociais de seus
Usuários, quando considerar gue seu auxílio ou cooperação sejam necessários para proteger seus
Usuários, funcionários, colaboradores, administradores, sócios ou qualquer pessoa que possa ser
prejudicada pela ação ou omissäo combatida.

CIáUSULA DÉC¡MA . PoLfTIcA DE cANcELAMENTo DA coNTA DE AcEsso
DO USUÁruO

10.1 Em caso de rescisäo do SERVIÇO DE APOIO de ENDEREçO FISCAL o USUÁR|O deverá
comunicar ao SEAHUB COWORKING no prazo de 30 días de antecedência ao vencimento e
comprovar a retirada do domicílio fiscal da sede do SEAHUB COWORKING mediante apresentação
do CNPJ atualizado com a alteração de endereço fiscal na junta comercial e prefeitura municipal. Até
esse fato será devido as mensalidades a contratada.

10.2 Os serviços serão suspensos em casos de incêndio, desapropriação, infração de qualquer

cláusula contratual, falència da contratada ou não pagamento de três parcelas consecutivas ou

alternadas, sem prejuízo da suspensäo do serviço com o não pagamento de uma mensalidade.

10.3 Caso o USUARIO deseje rescindir o contrato, a mesma deverá pagar uma multa de rescisão

equivalente a25o/o do valor restante para o fim do contrato.

10.4 Em caso de mora ou inadimplência do USUÁRO acima de 30 dias corridos , será facultado ao

SEAHUB COWORKING visando assegurar seu crédito, fazer inscrever o nome do USUÁR¡O em

bancos de dados cadastrais (SPC/SERASA/DPC ou órgão equivalente), protestar o débito, valer-se

de firma especializada ou contratar advogados, sendo que, neste caso, o USUÁR|O responderá

também pelos honorários desses profissionais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
RESPONSABILIDADE DAS PARTES

lsENçÕES E LrMrrAçÖES DE

11.1 Fie.a pactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista, excluindo as obrigaçöes
previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre o SEAHUB COWORKING e o USUÁR|O
qualquer tipo de relação de subordinação.

11.2 Qualquer relação contratualhavida entre o USUÁRþ e TERCEIROS não gera a esta qualquer
responsabilidade solidária ou sequer subsidiária, seja em face do SEAHUB COWORKING ou do
TERCEIRO.

11.3 Quaisquer prejuízos, bem como, eventuais danos à honra objetiva do SEAHUB COWORKING,

serão ressarcidos pelo USUÁruO, na forma da lei, ou em eventual AçÃO DE

RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MATERIAIS ou MORAIS, deconentes de atos do

USUARIO, sem prejulzo da RESPONSABILIDADE CRIMINAL POR CRIME DE DANO em

havendo dolo na execução do ato danoso.

11.4 O SEAHUB COWORK¡NG não se responsabiliza por enos mediante ao fornecimento de

informações equivocadas dadas pelo USUÁRIO, as quais serão necessárias para a prestação dos

serviços contratados pelo mesmo.
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11.5 O SEAHUB COWORKING não se responsabiliza por qualquer dano, prejuízo e/ou perda

sofridos pelo USUARIO em razäo de falhas em sua conexão com a internet, com o seu provedor,

no sistema operacionalou servidor utilizados pelo USUÁRIO, deconentes de condutas de terceiros,
caso fortuito ou força maior.

11.6 O SEAHUB COWORKING não será responsável por qualquer vírus, trojan, malware, spyware
ou qualquer sofrware que possa danificar, alterar as configurações ou infiltrar o equipamento do

USUARIO, Profissional e demais Usuários em decorrência do acesso, da utilização ou da

navegação na internet, ou, ainda, como consequência da transferência de quaisquer dados e
informações.

11.7 O SEAHUB GOWORKING, seus administradores, procuradores, funcionários ou

colaboradores estão isentos de responsabilidade em qualquer reclamação ou processo judicial

movido por terceiros em face dos USUÁROS, em razäo dos serviços prestados por estes, devendo

ser excluídos do polo passivo de qualquer demanda nesse sentido. Na hipótese de interpelaçäo
judicial que tenha como Ré ao SEAHUB COWORKING, cujos fatos fundem-se em açöes do

USUÁRIO, este será chamado ao processo, devendo arcar com todos os ônus que daí deconam.

11.8 Caso o USUÁR|O receba três comunicados por descumprimento de normas de convivência, o

mesmo estará sujeito a uma multa no valor de 10% referente ao salário mínimo vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . PROPRIEDADE INTELECTUAL

12. 1 Pelo presente instrumento, o USUÁRþ outorga o SEAHUB COWORKTNG o direito de utilizar
sua marca, nome empresarial ou nome de domínio, bem como seus logos, sinais distintivos e
insígnias, para fins informativos e de divulgação, relacionados às atividades da Plataforma, bem
como para fins de divulgação de portfólio, em quaisquer meios, sem gue seja devido nenhum valor
ao USUÁR|O pelo SEAHUB COWORKING.

12.2 O USUÁR|O possui o direito de utilizar a marca do SEAHUB COWORKING para fins de
informativos de localização, facilitando a comunicaçäo com os seus clientes.

12.3 Qualquer intromissão, tentativa de, ou atividade que viole ou contrarie as leis de direito de
propriedade intelectuale/ou as proibiçöes estipuladas nestes Termos de Uso, tornarão o responsável
passível das ações legais pertinentes, bem como das sanções aqui previstas, sendo ainda
responsável pelas indenizações por eventuais danos causados.

cráusulA DÉcrMA TERCETRA - NORMAS DE COMUNTCAçÃO ENTRE AS
PARTES

13.1 Todo e qualquer comunicado entre o USUÁR|O e o SEAHUB COWORKING deverá ser feito
por escrito e entregue via e-mail para o endereço suporte@seahubcoworking.com.br.

13.2 Tais comunicados teräo como data de envio o momento o qualo e-mailfoitransmitido.

13.3 O SEAHUB COWORKING poderá realizar comunicados/suporte por meio do whatsapp e dentro
do seu site para o USUARIO. Com o objetivo de prestar o melhor serviço possível a todo momento.

13.4 O USUÁR|O alega ciência que as informações de e-mail e telefone foram fomecidas de forma
correta e possui acesso a tais canais.
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cLÁusuLA oÉcrma QUARTA . DA cEstÄo oos DADos

14.1 As Partes concordam que qualquer atividade de tratamento envolvendo os dados pessoais
somente será realizada na medida necessária para a prestação dos Serviços e em conformidade
com a legislação aplicável, sobretudo, mas não se limitando, à Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,
ao Decreto no 8.77'l , de 1 1 de maio de 2016 e à Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018 ("Legislação
de Proteção de Dados").

14.2 Para fins deste lnstrumento, o SEAHUB COWORK¡NG será responsável e controladora dos

dados pessoais que venham a ser utilizados na execução da prestação de serviço, devendo o
SEAHUB COWORKING, na qualidade de Operadora, realizar tratamento de Dados Pessoais em
nome e por conta do USUÁR|O para o cumprimento das disposições previstas neste Contrato,
cabendo exclusivamente ao USUARþ as decisões referentes ao tratamento a ser realizado pelo

SEAHUB COWORKING.

14.3 O USUÁRIO garante que os dados pessoais eventualmente compartilhados com o SEAHUB
COWORKING, bem como qualquer tratamento realizado pelo SEAHUB COWORKING em nome do

USUÁRþ, estarão amparados por uma base legalválida, legftima e adequada para a(s) finalidade(s)
do tratamento em questäo, na forma autorizada pela legislação aplicável.

14.4 O SEAHUB COWORKING é responsável por assegurar e garantir a segurança das

informações, a integridade e a confidencialidade dos seus respectivos equipamentos e sistemas,

tanto fisicamente quanto logicamente, implementando todas as medidas de segurança necessárias
para segurança deste ambiente.

14.5 Em caso de incidente de acæsso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda de dados
pessoais tratados pelo presente termo, independentemente do motivo que o tenha ocasionado,
deverá a parte comprometida enviar comunicação à outra parte por escrito, certificando-se do

recebimento, imediatamente a partir da ciência do vazamento, contendo, no mfnimo, as informações
previstas no art. 48 S1o da LGPD.

cLÁusuLA oÉcrmn eurNTA - LEcrsLAçÃo ApucÁvEL E FoRo DE

ELE¡çÃO

As partes elegem o foro da cidade do Natal com exclusão de qualquer outro, como o competente
para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente TERMO.

ANEXO ¡

Serviços contratados Descrição

Endereço fiscal abissal - Natal/RN Doumentação Fiscal Abissal, uso do nosso

endereço em material de divulgação caixa postal,

Desconto de 50% em sala de atendimento e

reunião, Cashback de th/mês em sala de

reunião/atendimento.
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Pacote de 2 horas mensais para sala de reunião e

atendimento, não acumulativas.
Pacote de Horas

Assim, por estarem justos e contratados assinam o presente termo em duas vias e para todos os

fins de direito.

ANEXO II

Caso o USUÁp¡O deseje contratar serviços avulsos, segue abaixo a descrição dos

mesmos. Para tal realizaçäo se faz necessário o envio da solicitação via e-mail

(suporte@seahubcoworking.com.br).

Acesso livre ao espaço: O USUARO poderá acessar o espaço privativo além do

horário de funcionamento. Caso o USUÁR|O permaneça no espaço após as 24h,

näo terá nenhum custo adicional, porém deve ficar claro que o acesso ao Seaway

Center está limitado até às 23:59. Além disso, a mesma está ciente que após o

horário de funcionamento serviços de manutençäo poderão ocorrer e isso não gerará

nenhum tipo de abono ao serviço contratado.

Custo: R$75,00 por ar condicionado instalado na sala'

lnstalaçäo de lmpressora: Caso o USUÁR¡O deseje instalar uma impressora será

cobrado uma taxa de R$30,00 (Vinte e sete reais) mensais'

I

2

3. lnstalação de frigobar: Caso o USUÁRIO deseje instalar um frigobar ou semelhante

será cobrado uma taxa de R$50,00 (cinquenta reais) mensais'

Natal, 07 de Março, de2024

SEAHUB COWORKING

ONE EMPREENDIMENTOS. SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO EIRELI

CNPJ/MF sob o no 29.253.808/0001-62

,ý'
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USUÁRO

J M DE OLIVEIRA BEZERRA

CNPJ/MF sob o no 44.819.24910001-07
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Assinaturas

Ý ZopSign Relarório de Assinaturas

João Marcus de Oliveira Bezerra
Assinou
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Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
lP: 201 .48,87.136 / Geolocalização: -5.860049, -35.194520
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Este Log é exclusivo e pa
conforme os Termos de

Y zopSign
By Truoro

rte
Uso

integrante do documento de identificação 95ad07fe-c72a-4bb1-b72c-1aa55a35f514,
da ZapSign em zapsign.com.br

^

ZapSign 95ad07fe-c72a-4bb1-b72c-1aa55a35f514. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-212001 e Lei 14.O6312O2O

tl\

#Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.

119

119



Página 1 de 2

ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE INSCRIçAO
CNPJ : 4.819.249/0001 -07.

..J M DE OLIVEIRA BEZERRA',

Pelo presente instrumento particular e na methor forma de direitos, o abaixo-assinado: JOÃO MARCUS DE
OLIVEIRA BEZERRA, brasileiro(a), solteiro(a), nascido(a) em 30/07/1996, empresário(a), C.P.F. sob o n.o

104.069.294-08, portador(a) da cédula de identidade de n.o 06686554790, expedida pelo DETRAN/RN,
residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna, no 1823, Bairro Nova Parnamirim, na cidade de
Parnamirim - RN, CEP: 59.151-903, na qualidade de empresário(a) da empresa individual, que gira sob o
nome "J M DE OLIVEIRA BEZERRA', @ffi sede na Avenida Ayrton Senna, no 1823, Bloco 3, Apto 202,
Bairro Nova Parnamirim, na cidade de Pamamirim - RN, CEP: 59.151-903, com ato de inscrição arquivado
na JUCERN sob n. 241A1516380, por despacho de 1110112022, inscrito no CNPJ: 4.819.24910001{17,
resolve promover uma ALTERAçÃO CONTRATUAL, o que fazem mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA SEGUNDA: Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA

^. 
ENGENHETRO ROBERTO FREIRE, 1962, LOJA 13 COND SEAWAY SHOPPING, CAPIM MACIO, Natal -

' RN, GEP: 59.082-095

CLAUSULA SÉilMÆ - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da
sociedade limitada unipessoal e alterações posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor

E, por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir fielmente o presente, assinando-o em 01 (uma) única via destinada ao registro e aquivamento na
Junta Comercialdo Rio Grande do Norte-RN.

Natal - RN, 15 de Abril de2024.
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MINISTÉR]O DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

Página 2 de2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ALEXANDRO VIEIRA SILVA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 00924210-0, inscrito no CPF n'
03069666469, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNAT\¡TE(S)

CPF N'do Registro Nome

03069666469 009242tO-O ALEXANDRO VIEIRA SILVA

#
CERTIFICO O REGISÍRO W L9/O4/2O2Á 11:57 SOB N" 20240300955.
PRotocoló: 2{0300955 DB L9l 04 /2024.
cóo¡eo os rænrrrclçåo: L240552846L. CNPJ DÀ SEDE: r¡¡t8192{900010?
NIRE: 2a1101516380. Colt EEEI¡OS DO REGISTRo wrt L5/0412024.
i' M DE OI¡IVEIRÀ BEZERRA

JU.CERN DE¡'YS DE T¡IRA¡IDÀ BâRRETO
sEcREÍiíRro-@RåJ.

ffi.rêdeaLû.rn.gov.br
"(\q'A validade deste docwento. se impresso, fica sujeito à conprovaçåo de sua autenticidôde nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificaçåo.Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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0410612024, 10:35 Cartão do banco - trásjpeg

ùüP
hftps://nnil.qooqle.conýrnaiUu/1/#inbox/FMfcgzQVw nfPkiSsJQlXgf KxBINLHTXw ?proiector=1&messaqefãrtH=0.7 1t1
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0410612024,10:35 Cartåo do banco - JMjpeg

ufu
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDTA

NOME EMPRESARIAL

J M DE OLIVEIRABEZERRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

J M PUXADO
PORTE

ME

I SS.ZO-íOO -Atividades de gravação de som e de edição de música I

IÍ73.11-4.00 
-Agênc¡as de püH¡ciáade 

,

AV ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE 1962

CEP

59.082-095 CAPIM MACIO NATAL

ENDEREçO

ANDERSON@ASCONRN.COM
TELEFONE

(84) 8606-0207

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

11101no?2

MOTIVODE CADASTRAL

NUMERO DE INSCRTÇÃO

44.819.249/0001{¡7
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1110112022

90.014-02 - Produção muelcal
E

213{ - Empresárlo (lndlvldual}
E DA

LOJA 13 COND SEAWAY SHOPPING

UF

RN

ENTE FEDERATIVO (EFR)

ESPECIAL
ffi

ESPECIALDATADA
lffi

Aprovado pela lnstrução Normat¡va RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no d¡a 1910412024 às 13:18:14 (data e hora de Brasília). Página: l/1
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MNlsTÉRþ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍV¡ON
ATIVA DA UNÁO

NoMe: J M DE OLIVEIRA BEZERRA
CN PJ : 44.819.249 I 000 I {17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo rJnico do art.11da Lei no 8.212,de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http :/lrb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. be.

Certidão emitida gratuitamente oom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1O12014.
Emitida às 16:54:30 do dia 0410412024 <hora e data de Brasíliæ.
Válida até0111012024.
Codigo de controle da certidão: 6013.3884.785F.E02E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA NO 8756318
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

"J M DE OLIVEIRA BEZERRA"
M.819.249/0001.07

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificad.o, referenfe a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidäo refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa No 001 , de 0910212012 - PGE/SET.

Emitida em 03/06/2024 às lõ:19:00 <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP : 177 .7 0.1 84.12.
Validade até 02//07 /,2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

^

x
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Egl.e-E

Vffiffi
Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Gontribuinþ:

GPF/GNPJ:
44.819.249tO001-07

NomelRazåo Soclal:
J M DE OLIVEIRA BEZERRA

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIARIA ATIVA NO lvtUt¡lClplO

lnscrições Mobiliárlas Atlvas:
228.7 00-0 - 44.81 9.2491000 1 -07

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido,' ' inegularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dfvida
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer
dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 40 da Lei Complementar no 168 de 1310912017 combinado
com a Portaria no 004/2018-GS/SEMUT.

No da Gertidäo:

3386205

Código de Validação:

850974652361

Obeeruação:
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereco www.natal.rn.gov.br/semut

Validade:
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição

Local e Data de Expedlção:
Natal (RN), 28 de maio de 2024

Emitida pela sessão: 497477225 através do lP: 10.51.0.95

Natal 28 de maio de 2024 às 11:05:47 'tde1
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0310612024,'15:21 Consult¡a Regularidade do Empregador

\¡'i-:f iar lin¡;rinrii'

CÃ,IXA
üAIXA ËCTNOM'CA FEBERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

l:
Endereço:

44.819.2491O001-07

J M DE OLIVEIRA BEZERRA

AV ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE 1962 LOJA 13 COND SEAWAY/ CAPIM
MACrO / NATAL/ RN / 59082-09s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5 / OS / 2024 a 23/ 06 / 2O24

CeÊificação Número'. 2024O525034457 63449429

Informação obtida em 03/ O6/2024 15 z2I:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

.A
fi,Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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Págrna 1 de 1

PODER JUD]CIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TRABALTTISTAS

Nome: J M DE OLTVEIRA BEZERRA (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ z 44 .819 .249 / 0001.-07
Certidão n": 15374326/2024
Expedição: 06/03/2024, às 12209:05
Validade z 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que iI M DE OLMIRA BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 44.8L9.249/0001-0?, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/201"1 e

1,3.461 /201,1 , e no Ato 01-/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecj-mentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condici-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciai-s trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúviclas e sugestÕes: cndt(3tst.;us.l:r

{Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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PODER JUDICÁRIO

J M DE OLIVEIRA BEZERRA

44.819.24910001-07

Avenida Engenheiro Roberto Freire, Capim Macio, Natal/RN,59082-095

Data Emissão
2210512024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

GERilDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extraiudicial

GERTIDÃO 983470712024 FOLHA 111

Certifico que, pesquisando os registros de distribuiçöes de feitos do Estado do Rio

Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome:

CPF/CNPJ

Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatá rio.

Esta certidão abrange a 1a lnstância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,

envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n.7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidäo, pode ter sua autenticidade confirmada no

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticaçäo de certidão,
informando-se o seu número, por um pruzo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidäo está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de

dados unificada do GPS-JUS, em 22105t2024 13:54. Esta é uma base consolidada do TJRN que
i contempla os seguintes sistemas: PJE (1o e 20 Grau), SAJ (1o e 20 Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expediçäo

do documento.

Cód igo autenticador : 7 67 327 4bf6bcad88d334a032573d8e63

A autenticidade dessas informaçöes pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.ius.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 22 de Maio de2024 às 13:54

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL

SEMURB - Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Urbanismo

Alvará de Licença para f,'uncionamento Provisério N" 00519/2024

Informrções do Processo

Processo: SEMURB-2O24001096 Inscrlção: 2287OOO CPr'/CNPJ: 214.819.249/0001-07 Denomlnagão: J M DE OLMIRA BEZERRA

Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE, 1962 - LOJA 13 COND SEAWAY SHOPPING - CAPIM MACIO - 59082-095 - NataVRN

N¡turez¡ Jurfdica: Empresário (Individual)

Áreo Ocupada: 50,00 Publicldade Externa (m¡): O,fi) Pr¡blicldade Engenho (mr): 0,00 D¡tå de Gerrção225/0412024 Dat¡ de Valld¡dez25/Ml2O25

Observaçõo

Afivld¡des licencied¡s

59.2CIIOO - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

9O.OI-9/02 - PRODUCAO MUSICAL

Declaramos ainda que a empresa tem as atividades listadas a seguir não licenciadas neste alvará.

zrr Ativid¡des não licenci¡das

73.II.4/OO - AGENCIAS DE PT]BLICIDADE

Condlcion¡ntes

I - Este Alvará só terá validadejuntamente com o AVCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, esæ ultimo quando sua atividade for necessâria;

2 - Qualquer alteração de razão social, endereço, atividade ou enceúåm€nto de atividadc, implicarå na penla de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de

novo licenciamento;

3 - Os reslduos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados de acordo coma Lei 474811996;

4 - O estabelecimento deyerá funcionar denEo dos limitos da legislação de poluição sonora, ABNT NBR 10151 e NBR 10152;

5 - Para utilização do som ambiente (música ao vivo ou não) o empreendimento deve ser dotado de isolamento acústico das instalações e manutenção dos níveis de

intensidade do som (NIS) em conformidade com a NBR 10151;

6 - É proibido o lançamento de águas servidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município;
7 - É obrigatória a presença deste documento no estabelecimento durante seu funcionamento, par:r acesso e consulta dos órgãos fiscalizadores;

8 - Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade come¡cial do empreendimento lindeim à mesma, se possuir Licença de Uso

do Espaço Prlblico (LUEP);
9 - As publicidades extemas ou de engenho, ainda que quantificadas neste alvan! necessitam ter a Autorização de Publicidade conforme Decreto 4.621192;

10 - O não cumprimento das condições dispostas nesta licença implicará em falta de natureza grave, do acordo com as Leis Municipais no 4.100, de 19 dejunho de 1992 e a

Lei 055/2004, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento.

Notas

I - O empreendedo¡ e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, sujeitando-se às sanções

administrativas, civis e penais;

2 - Em caso de constatâção de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esta Licença será anulada;

,r\ 3 - O empreendedor deveráprotocolarn€ste s€cretaria o requerimento e a documentação necessóriapara o licenciamento urbanístico e ambiental, du¡ante o perlodo de

vigência do presente Alvará para fins de obtengão do Alvani de Funcionamento Defrnitivo,

Natal,25 de abril de2024

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via intemet, no site https:/ vwrv.natal.m.gov.br/semut.

Código de Validação: 68302.57829.1.78291

þlmpresso em 25104/2024 21:O5:16 1de1
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IESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL

SECRETAR|A MUN|C|PAL DE TRIBUTAçÃO
(SEMUT)

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO MUNICIPAL

*

REDESIM.

lnscrição: 2287000

GNPJ: 4.819.249/0001-07

Nome Fantasia: J M PUXADO

Razão Social: J M DE OLIVEIRA BEZERRA

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical

Atividade(s) Secundária(s) GNAE;73114100 - Agências de publicidade, 5920-1/00 - Atividades de
gravação de som e de edição de música

Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE,1962, CAPIM MACIO

Município: Natal

GEP: 59082095

Local e data: Natal, sexta, 19 de abril de 2024

Código de Autenticidade: NPSNODVA

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM. RN

Esse documento deverá ponnanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

dr
6þ
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I'lllilUlFLEfi
REcrBo DE ENTREcA oa aeuneçÅo No PGDAs-D

Declaração Original

2. Reer¡mo da Apuraçåo

A

CNPJ da Matriz

44.819 .249/O00t-01

Nome Empresarlal

iI M DE OLIVEIRA BEZERRA

Optante pelo Simples Nacional

Sin

Data da Abertura no CNPJ

Lt/0t/2022
CNPJ das filiaís presentes nesta declaração

Nenlruma.

fotal do
Débito

ExíglvelExígibilidade
Suspenaa

Total do
Débito com

R€ceita Brute
Auf,erida

Total do
Débito

Declarado

Período de
Apuraçåo

Núoero da
Apuraçåo

R$ o,0oR$ o, o0R$ 0,00 Rs 0,0003 / 2024 448L9249202403001

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasilia)

L0104/2024 15:23:51

CPF do Responsável

104 .069.294-08

IP do Usuário

L77 .70.t84.L2

Número do Recibo

01 . 07 .24L0L. O332L1 9-1

Autenticação

44348. 81848 . 9237 2 . 49440

üob

t^
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RECIBO DE ENTREGA DA APT'RAçÃO NO PGDAS-D

Declaração Original

2. Resumo da Apuraçåo

CNP,J da MatrÍz

44.819.249/OOOL-07

Nome Empresariaf

i' M DE OLTVEIR¡I BEZERRA

Optante pelo Simples Nacionaf

Sinr

Data da Abertura no CNPJ

Ltlot/2022
CNPJ das filiais presentes nesta declaração

Nenhuma.

lotal do
Débito

ExiglvelE:rigíbilidade
9us¡renea

Tota¡. do
Débito com

Núnero d¿
Apuraçåo

Råceita Bruta
Àuferid¡

Total do
Débito

Declarado

Perlodo de
Apuragåo

R$ 0, oo Rg 0,00R$ 0,00 Rs o,0003 /2024 448L9249202403001

A

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília)

L0|O4/2O24 15:23:51

CPF do Responsável

10¿.069.29rr-08

IP do Usuário

L77 .70.L84.L2

Número do Recibo

01 . 0? .24toL.03321?9-7

Autenticação

4¡t348 . 81848 . 9237 2 . 49440

rýImpresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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$lIilUIPLEfi Programa Gerador do Documento de Arrecadação- do Sinples NacionaL - Declaratórío

Período de Apuraçãoz Otl03/2024 a 3110312024

-;lßtüf,lt

Declaraçåo Original

1. Identificaçåo do Contribuinte
CNPJ Matriz: 4¿.819.249/OOO1-O7

Nome empresarial-: iI M DE OLI\IEIBA BEZERRÀ

Data de abertura no CNP.T: lL/0L/2022
Optante pelo Simples Nacional: Sin
Regine de Apuração: ConPetência
N" da Declaração; 448L92A92O2¡103001

1.1 CNP.T das f,iliais Prêsentes nesta declaraçåo:

Nenhuma

2.Apuraçåo do Sirnples Nacional
2.1 Discriminativo

2 taa Brufag

/A

TotaIMercado ExternoMercado InternoTotal de Receitas Brutas (R$)
0. 00 0, 000,00Recêitâ Bruta do PA (RPA) - ComÞêtência

r-.280.000,00]- 280.000,00 0, 00Receitâ bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PÀ fRRTl2)

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao PA proporcionalizada (RBT12P)

300.000,00300 .000, 00 0,00Rèceita bruÈa acumul-ada no ano-calendário corrente
(RBA)

0, 00 1.135.000, o01.135.000,0oReceita bruta acumulada no ano-calendário anterior
IRBAAì

4.800_000.00 4.800. 000, 00imi

Interno
0. 000, 00 04/2023127 - 500. 00 02 / 2023 2'¡ .500,00 03 / 202307/ 202s

11s-000.0060 . 000. 00 08 / 2023o6 / 2023 490.000,00 07 /202305 / 2023 0, 00
45 . 000. 00 t2/2023 90.000,001 0 /2023 180.000.00 1"r/202309 / 2023 0, 00

220 - 000. 000L / 2024 80. 000, 00 02 / 2024

0, 00 04 /2023 0,0002 /2023 0, 00 03 / 20230L / 2023 0,00
0. 00 08 / 2023 0, 00o6 / 2023 0. 00 07 /202305/2023 0,00

L2 / 2023 0, 0010 / 2,023 0. 00 r1/2023 0, 0009 / 2023 0,00
01 /2024 0. 00 02 / 2024 0,00

2.3

î

2,5) Valores Fíxos

Iica

Número da Decl-aração: 4481924920240300I
Autenticação: 44348. 81848, 923"12. 49440

Número do Recibo: 01.07.24I0L.0332179-'1
Página 1
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2.6) Resumo da Declaraçåo

2.?) Infornações da Declaraçåo por Estabelecimento

2.8) Total Geral da Erqresa

DeclaradoValorlme cReceita Bru

:, 44.8L9.24
RN

ISS no DAS:doReceita Anual-

nhuma a

1+suDébito De
rss TotalICMS IPICOFINS PIS/PaseÞ INSS/CPPIRPJ CSLL
0 00 0, 000 00 0,000, 00 0,000. 00 0, 00 0, 00

lidadeTotal do
TotalTPT TSSfNss /cPP ICMSCSI.I, COFTNS PIS/PasepIRPJ

0. 00o-00 0.00 0,000.00 0, 000. 00 0, 00

Débíto l-
TotalTPI ISSINSS /CPP ICMSCSI,L COFINS PIS/PasepI

0 00 0,000,00 0,000. 00 0, 00 0,000 00 0, 00

3. Informaçöes da Recepçåo da Declaraçåo
Data e horário da transmissäo da Declaração. I0/04/2024 t5:23:5!
Número do Recibo: 01.07.24\01-.0332119'7
Autenticação: 44348.81848. 92372.49440

Número da Declaração: 44819249202403001-
Autenticação: 44348. 81848 .92312. 49440

Número do Reci-bo: 01.07 .24701-.0332L'79-'7
Pâgina 2

/*Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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23104124,1't:08 Simples Nacional

Gonsulta Optantes

Data da consulta: 2310412024 1 1 :08:20

ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CN PJ : 44.8'19.249 10001 -07
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial:J M DE OLIVEIRA BEZERRA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 1110112022
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

^

Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SlMEl)

Não Existem

lnformações de Períodos como MElTransportadorAutônomo de Cargas

Não Existem

4:https:l/wwwS.receita.fazenda,gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21

$
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850210562910

29409171944430411

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Servigo (Nominativa)

Númerc do Processoi g2sg164gz

Dados Gerals

NOME: JOÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA

CPF/CNPJNúmero lNPl: 1 0406929408

Endereço: AV AYRTON SENNA, 1823 - RESIDENCIAL ITAMARATY BLOCO 3
AP 202 - NOVA PARNAMIRIM

Cldade: Pamamirim

Estado: RN

GEP: 59151610

Pals: Brasil

Natureza Jurfdica: Pessoa Ffsica

e-mail: diretoria@natalmarcas.com'br

Dadoe do Proq¡nador/Esqitório

Procü¡âdon

^

Nome:

CPF:

e-mall:

NOAPI:

NO OAB:

UF:

NATAL MARCAS & PATENTES LTDA

79383050497

diretoria@natalmarcas.com.br

RN

Dados do(s) requerente(s)

NOME: ¡OÃO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA

CPF/CNPJ/Númerc lNPl: 10406929408

Endercço:âXâJiIffä"itHå-lt^Í'il'F=t'DENcrALrrAMARArYBLoco3

Cldade: Parnamirim

EsÛado: RN

CEP: 59151610

Pals: Brasil

Nat¡rcza Jurldlca: Pessoa Física

e-mail: diretoria@natalmarcas.com.br

Página 1de7 tú\
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Dados da Marca

Apresentaçäo: Nominativa

Natureza: Produto e/ou serviço

EIEMENTO NOM|NAüVO: JOÃO MARCUS JM PUXADO

Marca possul elementoe em
ldloma estmngelro? Näo

Especificagäo de Produtos ou Serv¡ços, segundo a GlassificaÉo de NICE e listas au¡dliarcs

Classê escolhlda: NCL(11) 41

Desøição da Especifi caçäo:

. Banda de música [serviços de entretenimento]

. Grupo musical

. Produção de shows

. Produçäo musical

. Serviços de composição musical

. serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento]

Dedanação deAtividade

lTfer cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido

-declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

Anexqs

Descrição Nome doÆqulvo

Procuracao_Lu iz-l npi. pdf

Autorizacao_Luiz_lnpi.pdf

C o m provante_2 02'l -1 2-23 
-165239. 

pdf

Procuração

Autorização

Comprovante

Página z oe zrgv
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/\

flDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcae.

A partir de agora, o número 925316482 identificará o seu pedido junto ao lNPl. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279196), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser consÍderado inexistente,

Q.M&AS Este pedido foienviado pelo sistema e-Marcas (verso 4lem27t12/2021 às 09:00

Página 3 de 7,ilImpresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
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NATAT MARCAS
& PATENTES

þt¡.h-b.
¡tÚbåËnÞ

t{hh - ht thul.h
¡|¡.EÒ HF.Ð

¡..+¡ÐÞ-Hn

là
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m

^

K-m
dþ¡!a.r - bõ¡

d*lüÒa
dt*5d.B¡gt

!.t,t.r.c- ml
Èlùú ó w¡*

¡í.b0¡¡t
lt¡.h-Èbb

rnocunaçÃo

'JOÃO UARCUS DE OmrE¡RA BEZCRRA" pessoa ñslca, brae¡lelro, 3d!dfo,
proffssional liberal. portador da cðrtelra de ldenddade no 002.555.289'e do

bryur no 104069.294-os, residenÞ e domldliado å AVAYRTþil srnr6 i¡o
1323' RESIDENCUI! ffAilARATY BLOCO 3AP 202- Í{OVA PAR¡{AMlRlt'l
- PAR¡{ÂilIRIl,URll, CEP 59151-610, nomeia e on$ihri s€t bõtante
procürador ð I{ATAL !¡IARCâS & PATEÍ{TES LIDA - üË, pessoa juddka de

dhdto prtvado estabeledda å Av. AMIilTAS EARROS 2¡086 - |A60A I¡OVA -
tlATAt/Rll - GEP¡ 59062-350, devldamente lnscrita no O'¡PIMF. Sob n.o

0¿964.751/0001-53, reprtsenÞda nesÌe ato por LUIZ RODR¡GUES SILVA,
brasileim, oflvivente em unlåo e$áwl, empresário, porbdor da Catteln dE

Identidade no 2.1¿f11.379 SSP/RN e do CPF/MF no 793.830.5A4-97, nsldente
e domidlhdo em NatäURtl. a quem confere poderes de rçresaa$o pan
prá$æ dos atos útels e/oü ¡æøsiårio¡, bem como a manuten$o deses direitæ,
aplesefltar e requer€r doa¡menbs Junto âo IilSnTUTO NACIOT{AL DÀ
PNOPRIEDADE ITIDUSÍRIAL . IIIPL

NataURN, 21 de De¡embrc de 2021.

¡t¡ah-*låqu.
¡tl.F- ¡?ffi

qrü - ñÇ..¡ hÐtdllã
Èit.-I&¡g

Ll¡h0¡e
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Ha¡q.9a¡þ{ffi

bE¡.s¡t¡áta- Þsücl¡t.
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¡a-. xlú¡.
Eb-tç¡úbM
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ffið
lt¡rs - hab &ü.1É

H*4.þs
¡r¡*¡ h rÈ.lG

l*tû¡láÐ
¡¡ñdþ - ¡lÛrÞ

Htfdfaa - ¡.¡¡L l. Llr$r9l

al
tltñ-C{l|r-

xd¡h¡

t n/- ¿/u^3>
IIAR(['S DE OIN'ËIRA EE|IÉRRÀ

rrrlt tt taæo$nr ffiâ¡rr rcr
!.r41!.. ^lfç-ìÇ-:l¡q¡tt l-c*ttü¡-t!, EhdaüÞB,lx-cñ-õr torlrt, *. ¡¡¡S¡si ¿üò'lõ-¡ã¡-u ¡o¡¡o{orft (r, 4ã6¡ú | rGDz - ?ü (t0 !¡Gs fÛE ll.) J¿tþl¡lt I st{ts¿ ¡ú,c tr¡ siræ

Orrr 0l¿*ütlrü1.31 - k- rtÀ. tl(S¡
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AUTORTZAçÃO

.JOAO MARCUS DE OL|VE|RA BÊZERRA'. pessoa ltsica, brasilåtro, solteiro,
ptofissional liberal, porlador da Garleha de ldentldade no 002.6õf.289 e do
CPFrÌÝlF nô 104.009.29¡[.{t8, reddente e domlciliado à AV AYRTON SENI{A,
N' 1823, RESIDENCIAL ITAIIARAW BLOCO 3 AP 202 - NOVA
PARNAIlllRlttl - PARNAttllRlit RN, CEP 59151{10, AUTOR|ZA, nos lermos
do ArL 19 do Código Glvll- Lel no 10.406f2002, e possoa flsica, identificada
por "JOÃO MARCUS DE OLIVË|RA BEZERRA", pessoa flsicE, bns[elro,
solteiro, profissional liberal, porlador da Garleira de ldentklade nû 002.5õ5.289
e do CPFlllF no 104.080.29,1-{18, resldente e domiciliado à AV AYRTON
SENNA, No 1823, RESTDENCTAL ITAMARATY BLOCO 3 Ap 202 - NOVA
PARNA¡llRlIll - PARNAItllRlttt Rll, CEP 59t51-6f 0, a rêquerÞr e reg¡slrar a
marca TOÃO ilARCUS Jil PUXADO'. junto so lneftuto Nacional da
Proprledade lndusHal - lNPl, sob as fomas nominal¡va e/ou mista.

NateURN. 2l de Deaembro dc 2021.

-,1æ 
r/*^ {: o/^^*.3{7"*

.lof,lnancus DE oLrvErRA BEZERRA.

CPF 10¡[009.294{8

Página 5 de ,Ñ
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C^IXA Gomprovante de Pasamento
de Boleto

operaçäo realizada com sucesso conforme es lnformações fornecidas
pelo eliente.

BANCO RECEbEdOT: CAIXA ECONÔTUICA FEDERAL

Representação numérica do
código de barras:

lnstituiçäo Emissora - Nome do
Banco

Código do Banco: 0O1

Benef iciário origlnal I Gedente

Nome Fantasia:

NomelRazão Social:

GpFIGNPJ:

Pagador Sacado

Nome/Razão Social:

cPF/CNPJ:

Pagador Final - Gorrentista

NomeJRazão Social:

CPF/CNPJ:

Data do Vencimento:

Data de Efetivação do Pagamento

/ Agendamento:

Valor Nominal do Boleto:

Juros (R$):

toF (R$):

Multa (R$):

Desconto (R$):

Abatimento (R$):

Valor Calculado (R$):

Valor Pago (R$):

ldentificação do Pagamento:

Data/hora da operação:

Código da operação:

Chave de Segurança:

oo1 90.00009 02940.917 19 4
44430.4111716
88700000014200

BANCO DO BRASIL S/A

INSTITUTO NAGIONAT DA
PROPRIEDAÞE INDUST

¡NSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTNIAL . II{P

4.2.5.21.O8,8,OOO1-37

JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA

104.069.294-08

JOAO MARCUS DE OLIVEIRA BEZERRA

104.069.294-08

19/,0112022

23112/,2021

142,OO

o,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

142,OO

142,OO

TAXA REGISTO NOME JM

23fl21202116:52:38

057397951

GJQMO49TRRHQEGVV
Página 6 de 7

A
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Transações", opção "Consultas - Comprovantes"

^
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$ anns[ Acessoàlnformação Pärticlpe Serv¡ços Legi3lâçåo Canals

f lnlcio I Ajuda? l
1to

consultâ à Basê de Dados do lNPl

r Coßullâr por: No.Prccesso I MarÉ | Tilular I Cód. F¡gura l

No do P@6so:
Maræ:

Sltuaçåo:
Aprôsntaçåo:
Naturea:

Petigões
' PSo Prútoaolo

( 850230043062

{ 85_29299Æ
{' aàozzotoutz

' {' 850210562910

NoÍÞ
LUIZ RODRIGUES SILVA

Mar€

923:¡10¿|82

JOÃO MARCUS JM PUXADO

Pæ llbsEr psra €xame d€ mértlo (pedido de Eglstro @m oPoslçåo)

Nominativa

Prcdutos o/ou Sorulço

Classilicação de Produtos / Serviços

Clææ ds Nlæ SitJåfËo da cla&
: Ncl(lf)4l V¡dè Sltuaçåo d0 Procêss

Ttulares

.fltulâ(l):

Repr€sentante Legal

PmEdff

Data6

Espectfiæoåo

Bandà de músicå [6eNiços de ontrél€nimontol:Grupo musical;P.'.

Nd¡s
J M OE OLI\EIRABÊZERRA

Deta

31t0112023

2A06n022

11ß312022

271't212021

lmc Sorylgo Cltente

J M DE OLIVEIRA BEZERRA

JOÃO MARCUS DÊ OLIVEIRA BEZERRA

JOSEÑIR JOÃO DASILVA

JOÂO MARCUS DE OLIVEIRABEZERRA

D6l¡v€ry ' Datá

349

339

332

389

'Publioaçóês

27 22 or n.,zoß Del.rlTlto
oa paûçáo

zezs oÿoazozz 
Noffi*Fi d"

op6rçao

Puuic€çáo d€
p€dtdo do

2863 fi.ioil2ozz tsi"q To
opæçao

(exam furmal
ændufdo)

Rua Mayrink Veigâ, I - Centro - RJ - CEP: 2009S9'10

Complómorrb do Do6psñ

Prolocolo: 850230043062 (3101/2023)

P.dçåo (tlpo): Amtaçåo d€ bensfsrânc¡â do titulÊddads d€orents ds æssåo (349. 1 )
Rsqlmrto: J M DE oLlvElRA BËZERRA

Prccuhdq: LUIZ RoDRIGUES SILVA

Cgdgnig: JOÃO MARCUS DE OLIVEIRABEZERRATBRI

Côsslor&lo: J M oE oLIVEIRA BEZERRA

Podçðes do oposlçãot æ9¿?9197413dø 11l03n0Ð.

Dad6 aluallzadG at6 071032023 - ¡,lo da Rsvlslat 2722

-rl{i)J.ùffi','

,ütImpresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: B268.01B1.8EBE.B495.0A3F.497B.C530.F030. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.

146

146



Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

DADOS DO ffióVEL

-fnformagões do lmóvel

lnscrlção lmobiliárla: 2.035.0180.01.0103.0013.9 Sequencial: 90988990 Natureza do lmóvel: PREDIAL

NOME dO CONtribUINtE: ONE O{.I\EIRA NETO EMPREENDIMENÏOS LTÐA

Endereço do lmóvel: AV ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE, 1962 SEAWAY SHOPPING LOJA 13 - Capim Macio - Natal/RN - CEP 59082-0Ss

SEAWAYSHOPPING

--Caracterfsticas do Terreno

Área do Terreno:

Testada Princlpal:

Profundldade Prlnclpal:

-Característlcas dâ Edlticação

Área Construlda Total:

Area Construlda Unidade:
No de Pavlmentoe:

5.200,00

80,00

60,00

Foro:

Patrimônio:

Topografla:

Não

Particular

PLANO

Sltuaçåo do lmóvel:

Pedologia:

ESQßFRENTES

NORMAL

3.195,75

110,63

1

Tipo do lmóvel:

Padrão Qualldade:

LOJA

ESPECIALB

Estrutura: COIICRETO

Utlllzação do lmóvel: PREST.SERVICOS

¡-¡- lnformaçöes Cadaetrais

Jata do Cadastramento:

-Demongtratlvo de Cálculo

05t0u2004 Data Últlmo Lançamento:

O demonstrativo é uma simulagão do cálculo para efeltos didáticos. Ref,ete a situaçåo cadastral e fiscal no momênto desta consulta. NÃO

DEMONSTRA os lançamêntos Já efutuadoe nem o8 futuros.

Valor mr do Terreno = Valor V0 do Teneno (Nlvel 9) x Fator de Pedologia (NORMAL) x Fator de Topografia (PLANO) x Fator de Posicao do Teneno

(ESO/3 FRENTES)
313,04 x 1,00 x 1,00 x1,52= 475,E3

Fração ldeal do Terreno = Area Construfda da Unidade / Area Construfda Total do lmóvel
1 10,63 / 3.195,75 = 0.0346179

Área de Terreno Prlvatlva = ¡drea de Teneno Total do lmóvel x Fração ldeal do Teneno
5.200,00 x 0.0346179 = f 80,01

Valor Venal do Terreno = Valor m2 do Teneno x Area de Teneno Privativa
475,83x180=85.648,51

Valor m2 Gonstruçåo = Valor m2 Tipo Edificação (LOJA) x Fator IPTU Utilização (PREST.SERVICOS) x Fator Qualidade (ESPECIAL B) x Fator

Estrutura (CONCRETO)
696,89 x '1 ,00 x 1,30 x 1,10 = 996,56

Valor Venal da Construgåo = Valor m2 Construçäo x Area Construfda da Unidade

/\996,56 x 1 10 = 109.621,25

Base Cálculo IPTU Normal = Valor Venal do Teneno + Valor Venal da Construção
85.648,51 + 109.621,25 = 195.269,76

Valor IPTU = Base Cálculo IPTU Normal x Alfquota IPTU %
195.269,76 x 1,00 / 100 = 1.952,70

Valor Taxa de Lixo = Area Construfda da Unidade x Valor m2 Destinaçâo
f 10,00 x 1,49 = 163,97

Natal (RN), 24 de maio de 2022 às 16:20:08
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa J M DE
OLIVEIRA BEZERRA situada na AV. Engenheiro Roberto Freire, 1962, Capim
Macio, NATAL-RN, inscrita no CNPJ: M.819.249/0001-07. É optante pelo
Simples Nacional desde 1110112022

Declaro para os devidos fins que esta é a verdadeira
expressão da verdade.

NATAL - RN, 23 de ABRIL de2024

ALEXANDRO Assinadodeforma

vlElRAslLVA ii#X!iJ,ff***
LTDA: I 830841 0 f:#,:å1ä'#:'' "000160 ll:15:3e-o3.oo,

^

CONTABILIZA

RuoArrredoResisæs,å:#l;:-#,,ff':ffili::åitf#3Jfrî:;ili"*bio,roÕopessoo-,uuoú
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 50 í2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000053/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipalde Camalaú(PB) e a empresa JM
Puxado - CNPJ no 44.819.2491OOO1-07 e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de2O21,
quanto às determinaçöes legais para realizaçäo de
contratações pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 0G de
novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalização da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00005312024 - Processo Administrativo no 0002712024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa JM Puxado - CNPJ

no 44.819.249/0001-07

l- Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséÄuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: 9623.1767.0E1F.BCA1.9D5A.261A.8726.6375. 
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reuniäo inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- recebe¡ manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: 9623.1767.0E1F.BCA1.9D5A.261A.8726.6375. 
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sançöes prev¡stas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtençäo de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusäo da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: 9623.1767.0E1F.BCA1.9D5A.261A.8726.6375. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 69302/24. Data: 11/06/2024 10:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.

159

159



/\

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxllio da unidade de orçamento;

Vll¡ - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberação da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogaçåo

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 10 de junho de2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisital por

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MAR IAN O:03 3 0608 8439 Dados: 2024.06l o 1 1 :5e:1 0 -03'00'

Ubirajara Antonio Pereira MarÍano
PREFEITO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 10:33:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69310/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000532024
Data da Publicação: 11/06/2024
Data da Assinatura: 10/06/2024
Data Final do Contrato: 11/09/2024
Valor Contratado: R$ 100.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da atração artística JM Puxado, para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no
dia 15 de junho de 2024, as 23h30min, na cidade de Camalaú-PB, com duração de 1h30min
Contratado (Nome): JM PUXADO DE OLIVEIRA BEZERRA
Contratado (CNPJ): 44.819.249/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ea36aafce4baf8d28207c73d2617614e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b26801b18ebeb4950a3f497bc530f030

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f66b7b63ffda325f64656b7930940378

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5bd4314f5b97bde853357d4e4003e63a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 962317670e1fbca19d5a261a87266375

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 962317670e1fbca19d5a261a87266375

Designação do gestor do contrato Sim 962317670e1fbca19d5a261a87266375

João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:34. Validação: 0FE2.9169.51B8.D2C4.6B42.FF4F.32DA.9F27. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69302/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 10:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69310/24 ao Documento 69302/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69302/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 70 - 74 5bd4314f5b97bde853357d4e4003e63a

Designação da fiscalização técnica do contrato 75 - 78 962317670e1fbca19d5a261a87266375

Comprovante de publicidade 79 - 82 ea36aafce4baf8d28207c73d2617614e

Designação do gestor do contrato 83 - 86 962317670e1fbca19d5a261a87266375
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